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INTRODUÇÃO 

O Colégio de Nossa Senhora da Graça é um estabelecimento de Ensino Particular e 

Cooperativo que data de 1962. 

Integrado numa região multifacetada em recursos agrícolas, turísticos e onde a tradição da 

pesca constitui elemento identificador da cultura local, o Colégio de Nossa Senhora da 

Graça, situado em Vila Nova de Milfontes, evoca a memória de Monsenhor, Joaquim 

Maria Lourenço, fundador da Instituição.  

O Colégio de Nossa Senhora da Graça, nascendo da vontade, do trabalho, do empenho e da 

dedicação de um distinto pensador e Teólogo, vocacionado pela sua própria história para 

vertentes humanistas e científicas, foi assumindo, progressivamente, uma filosofia e 

identidade próprias, consubstanciadas, nos seus Projectos Educativos.  

Considerando que um ensino de qualidade não pode valorizar apenas os saberes inseridos 

nas áreas disciplinares e não disciplinares, as actividades de enriquecimento curricular 

promovem, através de propostas e estratégias diversificadas, o sucesso educativo dos 

alunos, potenciando-lhes competências, capacidades, atitudes e valores indispensáveis à 

sua formação global como jovens estudantes e futuros cidadãos.  

É neste sentido que o Colégio, como comunidade educativa, privilegia relações com o 

meio, estabelecendo, sempre que possível, projectos, protocolos e parcerias com diversas 

instituições de relevo sócio ï cultural e educativo. 

O Colégio quer educar globalmente os alunos ao seu cuidado, tendo em conta o 

desenvolvimento de todas as suas capacidades. 

 Respeitar a liberdade do aluno, promover os valores humanos, facilitar comportamentos 

dignos de convivência social, construir a sua própria personalidade para que, no futuro, 

actue sabendo discernir o bem do mal, o justo do injusto, o verdadeiro do falso, captando 

assim, valores fundamentais de solidariedade e de fraternidade, na corresponsabilidade 

social.  

 

O Regulamento Interno pretende ser um instrumento que potencie a formação de 

todos os elementos da comunidade educativa e regulador das atitudes e dos 

comportamentos. 
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CAPÍTULO I ï PRINCIPIOS GERAIS  

Artigo 1.º 

Âmbito de Aplicação do regulamento 

1-Este Regulamento Interno define o regime de funcionamento do Colégio de Nossa 

Senhora da Graça, de cada um dos seus órgãos pedagógicos, de administração e de gestão, 

dos serviços de apoio educativo, bem como dos direitos e deveres dos membros da 

comunidade escolar.  

 

2-Entra em vigor após homologação da Exmª. Directora Regional de Educação do Alentejo, 

seguindo-se a sua aplicação generalizada a todos os sectores da vida da Escola. 

 

3-No início do ano lectivo, subsequente ao da sua aprovação o Conselho Pedagógico do 

Colégio verifica da conformidade do mesmo com o respectivo Projecto Educativo, podendo 

introduzir-lhe, por maioria absoluta de votos dos membros em efectividade de funções, as 

alterações consideradas convenientes. 

 

4-São abrangidos por este Regulamento Interno: 

-Alunos; 

 

-Pessoal docente; 

 

-Pessoal não docente; 

 

-Órgãos pedagógicos, de administração e gestão; 

 

-Serviços especializados de apoio educativo; 

 

-Pais e Encarregados de Educação; 

 

-Parcerias; 

 

-Visitantes e utilizadores das instalações e espaços escolares. 

 

Artigo 2.º 

Identidade Cultural  

O Colégio Nossa Senhora da Graça é uma Escola Católica, propriedade da Diocese de Beja.  

 

Tem um Hino próprio e uma Bandeira identificativa, que é içada juntamente com a bandeira 

nacional, em momentos justificativos. Tem ainda um símbolo que procura, pela forma e cor, 

representar o Colégio. 

 

Este símbolo é impresso em documentos de informação externa e interna, devendo constar 

dos enunciados e folhas de teste e demais materiais produzidos no Colégio.  
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CAPÍTULO II ï ORGÃOS PEDAGÓGICOS, DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  

A Direcção de uma escola tem uma função complexa e gere aspectos humanos, técnicos e 

científicos. Para responder às exigências actuais, o Colégio dispõe dos seguintes órgãos: 

 

Artigo 3.º 

Órgãos 

1-Direcção Pedagógica. 

2-Conselho Pedagógico. 

 

SECÇÃO IïDirecção Pedagógica 

Artigo 4.º 

Direcção Pedagógica 

1-A Direcção Pedagógica é o órgão de gestão nas áreas pedagógica, cultural, administrativa 

e financeira. 

 

Artigo 5.º 

Composição da Direcção Pedagógica 
1-A Direcção Pedagógica é um órgão colegial, constituído pela Directora Pedagógica, por 

uma Sub-Directora e por um Secretário. 

 

2-Um dos elementos da Direcção Pedagógica representa também a entidade proprietária do 

Colégio, neste caso o Instituto Nossa Senhora de Fátima. 

 

3-A um dos membros da Direcção Pedagógica é exigido, pelo menos, o grau académico 

suficiente para leccionar cursos de categoria não inferior ao curso de nível mais elevado 

ministrado no Colégio e experiência pedagógica de, pelo menos, dois anos. 

 

4-O Regimento Interno fixará as funções e competências específicas a atribuir a cada um dos 

seus membros. 

 

5-O exercício de funções de Direcção Pedagógica é equiparável, para todos os efeitos legais, 

à função docente. 

 

6-Não é permitida a mesma Direcção Pedagógica em dois ou mais estabelecimentos de 

ensino. 

 

Artigo 6.º 

Competências da Direcção Pedagógica 

1ïDiligenciar a execução, revisão e avaliação do Projecto Educativo, do Regulamento 

Interno e do Plano Anual de Actividades do Colégio. 

 

2ïAssegurar a planificação, a execução e a coordenação das actividades curriculares e 

culturais. 

 

3-Promover o cumprimento dos planos e programas de estudo. 
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4-Zelar pela qualidade do ensino, pela educação e disciplina dos alunos. 

 

5-Assegurar a elaboração dos relatórios periódicos e finais de execução do Plano Anual de 

Actividades, de reflexão crítica da actividade docente e de outros instrumentos pedagógicos. 

 

6-Definir o regime de funcionamento do Colégio. 

 

7-Constituir turmas e elaborar os horários, tendo em consideração as recomendações do 

Conselho Pedagógico e dos Conselhos de Turma.  

 

8-Distribuir o serviço docente e não docente, tendo em conta as necessidades e a 

disponibilidade da Escola. 

 

9-Participar na celebração de contratos de Associação com o Ministério da Educação. 

 

10-Elaborar o projecto de orçamento, os balancetes trimestrais, balanços anuais. 

 

11ïNomear os Coordenadores de nível e modalidade de ensino, os Coordenadores de 

Departamento Curricular; os Delegados de grupo e/ou área disciplinar, os Directores de 

Turma e os restantes cargos existentes. 

 

12-Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como outros recursos educativos. 

 

13-Estabelecer protocolos e acordos de cooperação ou de Associação com outras escolas e 

instituições de formação, autarquias e colectividades. 

 

14-Seleccionar e recrutar o pessoal docente e não docente, salvaguardado o regime dos 

estatutos do Instituto Nossa Senhora de Fátima, sua entidade proprietária. 

 

15-Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei e neste documento. 

 

Artigo 7.º 

Competências do(a) Director(a) Pedagógico(a) 

1-Representar o Colégio junto do Ministério da Educação e outras entidades, em todos os 

assuntos de natureza pedagógica e outros. 

 

2-Coordenar as actividades decorrentes das competências próprias da Direcção do Colégio. 

 

3-Exercer poder hierárquico, em relação ao pessoal docente e não docente. 

 

4-Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos. 

 

5-Proceder à avaliação do pessoal docente e não docente. 

 

6-Presidir a reuniões do Conselho Pedagógico, dos Conselhos de Turma disciplinares, das 

reuniões da Secção de Formação e outras. 
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7-A Directora Pedagógica pode delegar as suas competências num dos outros elementos da 

Direcção. 

 

Artigo 8.º 

Nomeação da Direcção Pedagógica 

1-Os membros da Direcção Pedagógica são nomeados por Sua Excelência Reverendíssima, 

Bispo da Diocese de Beja.  

  

Artigo 9.º 

Homologação da Direcção Pedagógica 

1ïA Direcção Regional de Educação do Alentejo, após confirmação da regularidade do 

processo, procede à homologação dos membros da Direcção do Colégio, nos trinta dias 

subsequentes à sua nomeação, por parte de Sua Excelência Reverendíssima, Bispo de Beja. 

 

Artigo 10.º 

Mandato da Direcção Pedagógica 

1ïO mandato dos membros da Direcção Pedagógica não tem uma duração definida. 

 

2ïOs mesmos podem ser destituídos por decisão de Sua Excelência Reverendíssima Bispo de 

Beja, no final de cada ano escolar, ou em  qualquer ocasião, ou por Despacho da Direcção 

Regional de Educação do Alentejo, na sequência de processo disciplinar. 

 

3ïQualquer membro da Direcção pode renunciar ao mandato desde que envie um 

requerimento a Sua Excelência Reverendíssima, Bispo de Beja e ao(à) Exmº(ª). Director(a) 

Regional de Educação, com a antecedência mínima de quarenta e cinco dias, fundamentando 

o seu pedido com motivos devidamente justificados. 

 

4ïA cessação do mandato de um dos membros da Direcção determina a sua substituição por 

um outro docente. 

 

SECÇÃO II -Conselho Pedagógico 

Artigo 11.º 

Conselho Pedagógico 

1-É o órgão de coordenação e orientação educativa da escola, nomeadamente nos domínios 

pedagógico e didáctico, de orientação e acompanhamento dos alunos e da formação inicial e 

contínua do pessoal docente e não docente, presidido pelo(a) Director(a) Pedagógico(a).  

 

Artigo 12.º 

Composição do Conselho Pedagógico 

1-No Conselho Pedagógico participam os Coordenadores de Departamento Curricular, 

Coordenadores de nível e modalidade de ensino; responsáveis dos Serviços Especializados 

de Apoio Educativo, representante da Associação de Pais e Encarregados de Educação, 

representante do Pessoal não docente; representante dos Projectos de Desenvolvimento 

Educativo e representante dos alunos do Ensino Secundário. 

 

2-A Secção de Formação faz parte integrante do Conselho Pedagógico. 
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Artigo 13.º 

Designação de Representantes do Conselho Pedagógico 

1-Os representantes dos docentes no Conselho Pedagógico são, preferencialmente, 

Professores profissionalizados, nomeados pela Direcção Pedagógica, anualmente, em 

exercício de funções no Colégio, correspondendo aos Coordenadores de Departamento. 

 

2-O pessoal não docente é representado, anualmente, pelo seu coordenador, em exercício de 

funções. 

 

3-O representante dos pais e Encarregados de Educação é designado, anualmente, pela 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola. 

 

4-O representante dos alunos é eleito, anualmente, pela Assembleia de Delegados de Turma, 

de entre os seus membros. 

 

5-Sempre que sejam tratados assuntos que envolvam sigilo, designadamente sobre matéria 

de provas de exame ou de avaliação, o Conselho Pedagógico será composto apenas pelos 

membros docentes. 

 

Artigo 14.º 

Competências do Conselho Pedagógico 

1-Definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e vocacional, 

do acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos. 

 

2-Apresentar propostas para a elaboração do Projecto Educativo e do Plano Anual de 

Actividades, bem como pronunciar-se sobre os respectivos projectos. 

 

3-Pronunciar-se sobre as necessidades de formação e de actualização do pessoal docente e 

não docente, em articulação com o Centro de Formação de Associações de Escolas, e outros 

afins. 

 

4-Pronunciar-se sobre o Regulamento Interno. 

 

5-Propor, aos órgãos competentes, a criação de áreas disciplinares ou disciplinas de 

conteúdo regional e local, bem como as respectivas estruturas programáticas. 

 

6-Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, dos 

apoios e das modalidades especiais de educação escolar. 

 

7-Adoptar manuais, sugeridos pelos grupos disciplinares. 

 

8-Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de formação, no 

âmbito da escola e em articulação com instituições ou estabelecimentos de ensino superior 

vocacionados para a formação e a investigação. 

 

9-Incentivar e apoiar iniciativas de índole formativa, cultural e desportiva. 
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10-Definir critérios pedagógicos e científicos para a elaboração dos horários. 

 

11-Intervir, nos termos da lei, no processo de avaliação do desempenho dos docentes. 

 

12-Avaliar o trabalho realizado pelas Estruturas de Orientação e Apoio Educativo. 

 

13-Dinamizar/acompanhar a formação do pessoal docente e não docente, através da Secção 

de Formação. 

 

Artigo 15.º 

Funcionamento do Conselho Pedagógico 

1-O Conselho Pedagógico reúne, ordinariamente, uma vez por mês e extraordinariamente, 

sempre que seja convocado pelo(a) Director(a) Pedagógico(a) por sua iniciativa, ou a 

requerimento de um terço dos seus membros em efectividade de funções. 

 

Artigo 16.º 

Secção de Formação  
1-A Secção de Formação é uma estrutura de apoio ao Conselho Pedagógico com a 

finalidade de dinamizar e acompanhar a formação do pessoal docente e não docente do 

Colégio.  

 

Artigo 17.º 

Competências da Secção de Formação 

1-Diagnosticar as necessidades de formação do pessoal docente e não docente e estabelecer 

prioridades. 

 

2-Elaborar a proposta de plano de formação a submeter à aprovação do Conselho 

Pedagógico. 

 

3-Promover a organização de acções de formação, prioritariamente centradas na Escola, em 

articulação com os Centros de Formação contínua, ou outras instituições. 

 

4-Acompanhar a profissionalização em serviço dos docentes em formação no Colégio. 

 

5-Fazer um levantamento das necessidades de formação, para pessoal docente e não 

docente. 

 

6-Dinamizar as actividades, assegurando a execução do plano de formação. 

 

7-Estabelecer a ligação com o Conselho Pedagógico e Direcção Pedagógica no que concerne 

à formação do pessoal docente e do pessoal não docente da Escola. 

 

8-Representar a Escola, por delegação da Direcção Pedagógica, na Comissão Pedagógica do 

Centro de Formação de Associação de Escolas ou em outras. 
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9-Apresentar o relatório de avaliação anual do plano de formação do Colégio à Direcção 

Pedagógica, até 15 de Julho. 

 

Artigo 18.º  

Coordenação da Secção de Formação 

1-O Coordenador da Secção de Formação é um elemento do Conselho Pedagógico 

designado pela Directora Pedagógica (excepção dos representantes do pessoal não docente, 

da Associação de Pais/Encarregados de Educação e dos alunos). 

 

SECÇÃO III ïServiços de Administração Escolar 

Artigo 19.º 

Serviços de Administração Escolar 

1-Os Serviços de Administração Escolar tratam de aspectos burocráticos, oficiais e 

regulamentares relacionados com o pessoal docente, não docente e discente. 

  

2-São constituídos pelo Chefe dos Serviços Administrativos, pelo restante pessoal da 

secretaria e pelo Professor responsável pelo SASE. 

  

3-Funcionam em local e horário próprios. 

 

Artigo 20.º 

Conselho Administrativo 

1-O Conselho Administrativo é constituído pela Directora Pedagógica, que preside, pelo 

responsável pelo SASE e pelo Chefe dos Serviços Administrativos. 

 

Artigo 21.º 

Acção Social Escolar 
1-A Acção Social Escolar, integrada nos serviços de Administração Escolar, coordena os 

serviços que permitem a concessão de diversos apoios sócio ï educativos: Refeitório, Seguro 

Escolar, Transportes Escolares, Actividades de Complemento Curricular, Alunos com NEE e 

restantes Auxílios Económicos.   

 

2-No Colégio, o apoio sócioïeducativo é assegurado por um Professor, nomeado pela 

Direcção Pedagógica. 

 

Artigo 22.º  

Competências da Acção Social Escolar ï ASE 

1-Acompanhar os alunos com necessidades especiais de apoio.  

 

2-Desenvolver acções, em conjunto com o Director de Turma e o gabinete de apoio 

psicopedagógico e orientação de carreira que promovam e facilitem a correcta integração 

social destes alunos na vida escolar. 

 

3-Informar o Director de Turma da evolução de cada situação acompanhada.  
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4-Colaborar com o SASE sempre que haja necessidade de confirmar a situação social e 

familiar de um aluno. 

 

5-Efectuar todas as diligências possíveis, no sentido da resolução do problema, sempre que 

seja detectado um caso com necessidades especiais de apoio/acompanhamento.  

 

6-Articular o trabalho desenvolvido com os Serviços de Acção Social da Autarquia e/ou 

outros, no sentido de obter respostas mais adequadas aos problemas, nomeadamente quando 

os casos careçam de um encaminhamento ou resolução mais complexa.   

 

Artigo 23.º  

Seguro Escolar  

1-O seguro escolar constitui um sistema de protecção destinado a garantir a cobertura dos 

danos resultantes do acidente escolar. 

 

2-São objecto de cobertura pelo seguro escolar os danos sofridos pelos alunos em 

consequência de acidente escolar. 

 

3-O seguro escolar completa a cobertura financeira com a assistência prestada aos alunos 

sinistrados, em regime de complementaridade relativamente aos apoios assegurados pelo 

sistema ou subsistema de saúde de que os alunos beneficiam. 

 

Artigo 24.º  

Âmbito do Seguro Escolar  

1-O seguro por acidente escolar abrange todos os alunos que se encontrem matriculados e a 

frequentar a escola, nos ensinos básico e secundário, nas modalidades de Ensino Regular e 

Ensino Recorrente. 

 

2-São ainda abrangidos pelo seguro escolar os alunos dos ensinos básico e secundário que 

frequentam estágios ou desenvolvem experiências de formação em contexto de trabalho, que 

constituam o prolongamento temporal e curricular necessário à certificação, e os alunos que 

participam no desporto escolar. 

 

3-Os alunos que se desloquem ao estrangeiro, integrados em visitas de estudo, projectos de 

intercâmbio e competições desportivas no âmbito do desporto escolar são abrangidos 

também pelo seguro escolar, quanto aos danos não cobertos pelo seguro de assistência em 

viagem, desde que a deslocação seja comunicada à Direcção Regional de Educação, para 

efeitos de autorização, com a antecedência mínima de 30 dias. 

 

4-Para assegurar os apoios previstos no âmbito do seguro escolar, devem os responsáveis 

pelo planeamento e realização das diferentes actividades escolares a decorrer no exterior da 

Escola, informar a Direcção Pedagógica, com uma antecedência mínima de duas semanas. 

 

5-As visitas de estudo ou outras actividades decorridas no estrangeiro, aos Açores e à 

Madeira carecem de autorização prévia da Direcção Regional. Estas deslocações 

determinam a obrigatoriedade de celebração de um seguro de assistência em viagem. 
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6-As restantes visitas de estudo são da competência da Direcção Pedagógica, à excepção das 

que tenham duração de três dias, incluindo sábados e domingos. 

 

7-Todos os programas de visitas de estudo, geminação ou intercâmbio escolar devem 

constar no Plano Anual de Actividades do Colégio e serem aprovadas pelo Conselho 

Pedagógico.  

 

8-Qualquer actividade não inscrita, inicialmente no Plano Anual de Actividades deverá ser 

submetida ao Conselho Pedagógico para poder ser contemplada pelo Seguro escolar. 

 

Artigo 25.º  

Acidente Escolar  

1-Considera-se acidente escolar o evento ocorrido no local e tempo de actividade escolar 

que provoque ao aluno lesão, doença ou morte, o acidente que resulte de actividade 

desenvolvida com o consentimento ou a responsabilidade da Direcção Pedagógica e ainda o 

acidente que ocorra no percurso habitual entre a residência e o Colégio ou vice-versa, desde 

que no período de tempo imediatamente anterior ao início da actividade escolar ou 

imediatamente posterior ao seu termo, dentro do limite de tempo considerado necessário 

para percorrer a distância do local da saída ao local do acidente. 

 

2-Só se considera abrangido pelo acidente em trajecto, o aluno menor de idade não 

acompanhado por adulto que, nos termos da lei, esteja obrigado à sua vigilância. 

 

Artigo 26.º  

Prevenção do Acidente Escolar  

1-A prevenção do acidente escolar traduz-se: 

1.1-em acções de informação e formação dirigidas aos alunos e ao pessoal docente e não 

docente, destinadas a prevenir ou a reduzir os riscos de acidente escolar, da iniciativa do 

Colégio em colaboração com serviços e instituições locais com vista ao reforço da 

articulação entre a escola e o meio; 

1.2-em programas da iniciativa da Direcção Regional de Educação ou dos organismos 

centrais do Ministério da Educação que contemplem, designadamente, o estudo comparado 

dos meios utilizados por outras instituições congéneres, nacionais ou estrangeiras. 

 

Artigo 27.º 

Transportes Escolares 

1-O transporte é gratuito para os alunos abrangidos pela escolaridade obrigatória e 

comparticipado pelos municípios em 50% para os restantes alunos. 

 

2-Cabe aos Municípios em colaboração com o Colégio a organização e o desenvolvimento 

dos processos dos transportes escolares.  

 

Artigo 28.º 

Auxílios Económicos  

1-Os auxílios económicos englobam o apoio financeiro aos alunos carenciados para atenuar 

os encargos decorrentes da sua frequência escolar. 
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2-As verbas disponíveis são utilizadas em:  

2.1-livros e material escolar; 

2.2-acções de complemento curricular/visitas de estudo; 

2.3-material específico e transporte para alunos com necessidades educativas especiais; 

2.4-alimentação; 

2.5-bolsas de mérito. 

 

Artigo 29.º  

Empréstimo de manuais escolares 

1-O período de tempo do empréstimo corresponde ao ano lectivo para que o manual foi 

concebido mais os anos restantes do respectivo ciclo de estudos. O manual pode ser 

devolvido no final do ano de empréstimo, caso o aluno o deseje. 

 

2-O empréstimo abrange os manuais que sejam passíveis de reutilização. 

 

3-Os Coordenadores de Departamento devem sempre que forem adoptados novos manuais, 

informar a Direcção Pedagógica se estes são passíveis de reutilização. 

 

4-Consideram-se passíveis de reutilização, aqueles que estão dentro do período de vigência 

dos manuais escolares e apresentem robustez suficiente para resistir à reutilização.  

 

5-No final do ciclo de estudos, os alunos podem optar pela aquisição dos manuais que lhes 

foram emprestados, mediante o pagamento de um valor residual, de 20% do preço de venda, 

constituindo este montante receita própria da escola, conforme Despacho anual que 

regulamenta este sector. 

 

6-Todos os manuais para empréstimo estão identificados com carimbo próprio e são 

inventariados em ficha própria. 

 

7-O empréstimo do manual implica, sempre, o preenchimento de um impresso de 

empréstimo pelo Encarregado de Educação. 

 

8-No impresso de empréstimo, o Encarregado de Educação assume implicitamente o 

compromisso de devolver os manuais, cedidos por empréstimo, em bom estado de 

conservação, sem qualquer anotação escrita e dentro do prazo determinado. 

 

9-No acto da devolução dos manuais escolar será passado um talão de devolução. 

 

10-Até ao fim da terceira semana de Junho, e, no final de ciclo ou ano lectivo, os alunos 

devem entregar todos os manuais escolares que têm em regime de empréstimo. 

 

11-Caso não ocorra a devolução de um manual, o Encarregado de Educação será notificado 

da infracção e terá um prazo de 5 dias úteis para regularizar a situação. 

 

12-A perda ou dano do manual emprestado, pode consubstanciar a violação do dever 

referido na legislação que aprova o estatuto do aluno do ensino básico e secundário e 
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implica a aplicação da seguinte pena: o aluno ficará impedido de beneficiar de novo 

empréstimo enquanto a situação não for regularizada. 

 

13-Aquando do empréstimo de um manual escolar, o aluno tem um prazo de 8 dias para o 

analisar e apresentar reclamação do seu estado de conservação, junto do SASE. 

 

 

CAPÍTULO III -ESTRUTURAS DE ORIENTAÇÃO EDUCATIVA  

Artigo 30.º 

Objecto e âmbito 

As estruturas de orientação educativa constituem formas de organização pedagógica da 

escola, tendo em vista a coordenação pedagógica e necessária articulação curricular na 

aplicação dos planos de estudo, bem como o acompanhamento do percurso escolar dos 

alunos ao nível da turma, ano ou ciclo de escolaridade em ligação com os pais e 

Encarregados de Educação. Enquanto estruturas de gestão intermédia, desenvolvem a sua 

acção numa base de cooperação dos docentes entre si e destes com os órgãos de 

administração da escola, assegurando a adequação do processo de ensino e aprendizagem às 

características e necessidades dos alunos que a frequentam. 

 

Artigo 31.º 

Competências  

1-A articulação curricular através do desenvolvimento e gestão dos planos de estudo e 

programas definidos ao nível nacional e de componentes curriculares de âmbito local. 

 

2-A organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades a desenvolver em 

contexto de sala de aula. 

 

3-A coordenação pedagógica de cada ano, ciclo ou curso. 

 

4-A constituição de estruturas de orientação educativa é estabelecida neste Regulamento 

Interno, o qual define a sua composição e os mandatos dos respectivos coordenadores. 

 

5-Cada estrutura de orientação educativa elabora, em conformidade com o Regulamento 

Interno, o seu próprio regimento, onde constam as respectivas regras de organização interna e 

de funcionamento. 

 

6-Os mandatos dos coordenadores de cada uma das estruturas de orientação educativa pode 

cessar, a todo o tempo, por decisão fundamentada da Directora Pedagógica, ouvido o 

Conselho Pedagógico, ou a pedido do interessado no final do ano lectivo. 

 

Artigo 32.º 

Articulação curricular  

1-A articulação curricular é assegurada através dos Conselhos de Docentes do Grupo 

Disciplinar ou Área Disciplinar, Conselhos de Turma e dos Departamentos Curriculares. 
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2-Os Conselhos de Turma podem incluir, ainda, docentes de apoio educativo e da educação 

especial, com vista à adopção de medidas de pedagogia diferenciada e de reforço da 

articulação interdisciplinar. 

 

3-A articulação curricular deve promover a cooperação entre os docentes do Colégio entre si, 

e/ou os docentes do Agrupamento Horizontal EB1 Vila Nova de Milfontes/S. Luís, 

procurando adequar o currículo aos interesses e necessidades específicas dos alunos. 

 

SECÇÃO I -Departamentos Curriculares 

Artigo 33.º 

Departamento Curricular  
1-Os Departamentos Curriculares constituem uma estrutura de orientação educativa, com 

vista à articulação curricular entre o grupo/área disciplinar e o Conselho Pedagógico. 

 

2-A coordenação dos Departamentos Curriculares é realizada por docentes, de preferência 

profissionalizados e com experiência pedagógica. 

 

3-O Coordenador de Departamento é nomeado pela Direcção Pedagógica e o mandato tem a 

duração de um ano lectivo. 

 

Artigo 34.º 

Competências do Coordenador de Departamento Curricular  

1-Promover a troca de experiências e a cooperação entre todos os docentes que integram o 

Departamento. 

 

2-Assegurar a coordenação das orientações curriculares e dos programas de estudo, 

promovendo a adequação dos seus objectivos e conteúdos à situação concreta do Colégio. 

 

3-Promover a articulação entre outras estruturas ou serviços do Colégio, com vista ao 

desenvolvimento de estratégias de diferenciação pedagógica. 

 

4-Propor ao Conselho Pedagógico o desenvolvimento de componentes curriculares locais e a 

adopção de medidas destinadas a melhorar as aprendizagens dos alunos. 

 

5-Cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação do Projecto Educativo, do 

Regulamento Interno e de outros instrumentos existentes. 

 

6-Promover actividades de investigação, reflexão e de estudo, visando a melhoria da 

qualidade das práticas educativas. 

 

7-Apresentar à Direcção Pedagógica um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido, 

até 15 de Julho. 
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SECÇÃO IIïGrupo de Disciplina e/ou de Área Disciplinar 

Artigo 35.º 

Grupo de Disciplina e/ou de Área Disciplinar 
1-O Grupo de Disciplina ou de Área Disciplinar é o organismo sobre o qual assenta todo o 

funcionamento da Escola no plano pedagógico-didáctico e é composto pelos docentes do 

respectivo grupo de docência ou de área disciplinar. 

 

2-No caso de manifesta desadequação entre o Grupo de Docência e as habilitações 

requeridas para a leccionação de certas disciplinas do respectivo Grupo ou Área Disciplinar, 

poderá a Directora Pedagógica, por proposta do Conselho Pedagógico, constituir um Grupo 

de Disciplina / Área Disciplinar próprio, desde que daí resulte clara vantagem no plano 

pedagógico-didáctico. 

 

Artigo 36.º 

Competências do Grupo de Disciplina e/ou Área Disciplinar 

1-Fazer a análise crítica dos programas curriculares das disciplinas ou das Áreas 

Disciplinares e / ou Não Disciplinares. 

 

2-Fazer a gestão pedagógica da aplicação dos programas curriculares numa perspectiva 

interdisciplinar. 

 

3-Procurar uma permanente actualização científica e pedagógica. 

 

4-Planificar as actividades escolares ao nível do Grupo Disciplinar ou Área Disciplinar. 

 

5-Concretizar, ao nível das disciplinas do Grupo disciplinar ou Área Disciplinar/Área não 

disciplinar, os critérios de avaliação aprovados pelo Conselho Pedagógico. 

 

6-Apoiar e facilitar a integração dos docentes com menos experiência pedagógico-didáctica.  

 

7- Elaborar os projectos curriculares de disciplina , onde conste:  

7.1-as áreas do programa a aprofundar; 

7.2-as necessidades dos alunos na disciplina e ou área; 

7.3-os projectos a desenvolver; 

7.4-as formas, os parâmetros e os critérios de avaliação; 

7.5-o desenvolvimento de projectos; 

7.6-as sugestões para aulas de substituição ou salas de estudo orientado. 

 

8-Planificar a curto, médio e longo prazo as actividades lectivas. 

 

9-Colaborar na elaboração e execução do Plano de Actividades do respectivo Departamento. 

 

10-Colaborar na inventariação das necessidades de formação, de equipamento e material 

didáctico. 
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11-Elaborar o seu próprio Regimento, nos primeiros 30 dias de mandato, definindo as 

respectivas regras de organização e funcionamento. 

 

12-Colaborar, com o Departamento a que pertence, no desenvolvimento das suas 

competências. 

 

13-Colaborar com os outros Departamentos Curriculares. 

 

Artigo 37.º  

Delegado de Grupo/Área Disciplinar 

1-O Delegado de grupo e/ou área disciplinar é um docente, de preferência profissionalizado e 

com experiência pedagógica. É nomeado pela Direcção Pedagógica e o mandato tem a 

duração de um ano lectivo. 

 

Artigo 38.º 

Competências do Delegado de Grupo/Área Disciplinar 

1-Coordenar a actividade científicoïpedagógica dos docentes do Grupo/Área Disciplinar, 

tendo em conta as orientações superiores. 

 

2-Planear, dinamizar e avaliar as actividades do Grupo. 

 

3-Acompanhar o processo ensinoïaprendizagem e de interacção. 

 

4-Assegurar a transmissão bidireccional de informação entre os docentes do Grupo. 

 

5-Estabelecer a articulação curricular entre o seu grupo e o Coordenador de Departamento a 

que pertence. 

 

6-Colaborar, com os restantes Coordenadores, com vista ao desenvolvimento das 

actividades dos mesmos. 

 

7-Zelar pela boa utilização das instalações e respectivo equipamento, no caso de não haver o 

Director de Instalações. 

 

8-Elaborar e apresentar à Direcção Pedagógica, até 15 de Julho de cada ano, um relatório do 

trabalho desenvolvido pelo Grupo Disciplinar. 

 

9-O mandato do Delegado tem a duração de um ano, podendo, todavia, cessar a qualquer 

momento, por decisão do Director(a) Pedagógico(a), ou a pedido do interessado, ou sob 

proposta fundamentada de, pelo menos, dois terços dos Professores do grupo de disciplina 

ou de área disciplinar, ouvido o Conselho Pedagógico.  
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SECÇÃO III ïConselhos de Turma 

Artigo 39.º 

Conselhos de Turma 
1-O Conselho de Turma é o órgão responsável pela organização, acompanhamento e 

avaliação das actividades a desenvolver com os alunos da turma, com vista a promover a 

melhoria das condições de ensinoïaprendizagem, a formação pessoal e social dos alunos e a 

articulação da escola com a família e com os restantes membros da comunidade.   

 

Artigo 40.º 

Composição dos Conselhos de Turma  

1-O Conselho de Turma é constituído pelo Director de Turma, que preside ao mesmo e 

pelos restantes Professores da turma (incluindo o Professor das NEE), um técnico de 

Psicologia e de Orientação Escolar do Colégio, pelo aluno Delegado e por um representante 

dos Pais/Encarregados de Educação da turma. 

 

2-Nas reuniões de Conselho de Turma, para avaliação sumativa dos alunos, é vedada a 

presença dos representantes dos Alunos e dos Pais/Encarregados de Educação. 

 

3-No caso de procedimentos disciplinares aos alunos, constitui-se o Conselho de Turma 

Disciplinar, conforme o especificado no Regulamento Interno. 

 

4-O representante dos Pais/Encarregados de Educação da Turma é eleito na primeira reunião 

de Pais/Encarregados de Educação de cada ano lectivo, convocada para o efeito pelo 

Director de Turma. 

 

Artigo 41.º 

Competências do Conselho de Turma 

1-Analisar a situação da turma e identificar características específicas dos alunos a ter em 

conta no processo ensino-aprendizagem. 

 

2-Elaborar e acompanhar o desenvolvimento do Projecto Curricular da Turma, no âmbito da 

Gestão Flexível do Currículo. 

 

3-Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas especiais dos 

alunos, promovendo a articulação com os respectivos Serviços Especializados de Apoio 

Educativo, com vista à superação dessas mesmas necessidades. 

 

4-Assegurar a adequação do currículo às características dos alunos, estabelecendo 

prioridades, níveis de aprofundamento e sequência adequadas. 

 

5-Adoptar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as aprendizagens dos 

alunos. 

 

6-Conceber e delinear actividades em complemento do currículo proposto. 
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7-Assegurar o desenvolvimento do plano curricular aplicável aos alunos da turma, de forma 

integrada e numa perspectiva de articulação transdisciplinar e interdisciplinar.  

 

8-Preparar informação adequada, a disponibilizar aos pais e Encarregados de Educação, 

relativa ao processo de aprendizagem e avaliação dos alunos. 

 

9-Desenvolver iniciativas no âmbito da Área de Projecto, Estudo Acompanhado e Formação 

Cívica, nomeadamente através da apresentação, planificação, acompanhamento e avaliação 

de projectos de carácter interdisciplinar, em articulação com os Departamentos Curriculares 

ou com os Grupo de Disciplina ou área disciplinar. 

 

10-Colaborar em actividades culturais, desportivas e recreativas que envolvam os alunos e a 

comunidade, de acordo com os critérios de participação definidos pelo Conselho 

Pedagógico. 

 

11-Promover acções que estimulem o envolvimento dos pais/Encarregados de Educação no 

percurso escolar do aluno, de acordo com os princípios definidos pelo Conselho Pedagógico. 

 

12-Analisar situações de insucesso disciplinar ocorridas com alunos da turma e colaborar no 

estabelecimento das medidas de apoio que julgar mais ajustadas no quadro de um programa 

específico de intervenção. 

 

13-Avaliar os alunos, tendo em conta as competências/objectivos definidos a nível nacional 

e as especificidades da comunidade educativa. 

 

14-Estabelecer, com carácter sistemático e contínuo, medidas relativas a apoios e 

complementos educativos a proporcionar aos alunos, nomeadamente nos termos dos Planos 

de Recuperação ou áreas de melhoria. 

 

15-Solicitar a avaliação especializada prevista no Regulamento sobre a avaliação dos alunos. 

 

16-Decidir relativamente a situações que impliquem a retenção do aluno no mesmo ano e 

colaborar com o Director de Turma na elaboração do respectivo relatório e plano de apoio 

específico.  

 

17-Elaborar e avaliar o plano anual de actividades da turma em articulação com o previsto 

no Plano Anual de Actividades do Colégio. 

 

18-Articular as actividades dos Professores da turma com as dos Departamentos 

Curriculares, designadamente no que se refere ao planeamento e coordenação de actividades 

interdisciplinares, a nível da turma. 

 

19-Dar parecer sobre todas as questões de natureza pedagógica e disciplinar que à turma 

digam respeito.  
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20-Propor aos órgãos da Escola com competência disciplinar as sanções a aplicar aos 

alunos. 

 

21-Analisar, em colaboração com o Conselho de Directores de Turma, os problemas de 

integração dos alunos e o relacionamento entre Professores e alunos da turma. 

 

22-Colaborar nas acções que favoreçam a inter-relação da escola com a comunidade. 

 

23-Aprovar as propostas de avaliação do rendimento escolar apresentadas por cada 

Professor da turma nas reuniões de avaliação. 

 

24-Assegurar o cumprimento das demais competências que lhe foram atribuídas na Lei e no 

Regulamento Interno. 

 

Artigo 42.º  

Funcionamento do Conselho de Turma 

1-O Conselho de Turma é uma estrutura colegial e funciona de forma democrática. A sua 

coordenação é assegurada pelo Director de Turma. 

 

2-As reuniões do Conselho de Turma podem ser convocadas pela Directora Pedagógica, 

pelo Director de Turma ou a pedido de dois terços dos seus membros. 

 

3-As faltas dadas pelos Professores às reuniões do Conselho de Turma equivalem a dois 

tempos lectivos. 

 

4-As reuniões do Conselho de Turma deverão ser convocadas, no mínimo, com 48 horas de 

antecedência. 

 

5-Considera-se falta o atraso superior a 15 minutos, relativamente à hora estipulada para o 

início da reunião, que deve ser adiada, no mínimo por 48 horas, de forma a assegurar a 

presença de todos. 

 

6-No caso da ausência ser presumivelmente longa, o Conselho de Turma reúne com os 

restantes membros, desde que estes perfaçam dois terços do total, devendo, no caso de se 

tratar de uma reunião de avaliação, o respectivo Director de Turma dispor de todos os 

elementos referentes à avaliação de cada aluno fornecidos pelo Professor ausente. 

 

7-As reuniões do Conselho de Turma obedecem a uma duração previamente estabelecida em 

Conselho Pedagógico. 

 

8-Caso haja necessidade de prolongar a reunião para além do tempo previsto, a maioria 

simples decidirá a sua continuação ou marcação para outro dia. 

 

9-Caso se verifique, numa reunião de avaliação, a segunda situação prevista na alínea 

anterior, a sessão seguinte terá de ser realizada num período máximo de 48 horas. 
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10-O secretário das reuniões de Conselho de Turma é nomeado pela entidade que as 

convoca. 

 

11-As tarefas distribuídas pelo Director de Turma nas reuniões de Conselho de Turma são 

de aceitação obrigatória. 

 

12-Todas as deliberações devem ser aprovadas por votação nominal, com a maioria absoluta 

dos votos dos membros do Conselho de Turma, devendo votar primeiramente os vogais e, 

por fim, o Presidente, não havendo direito a abstenção. 

 

13-O Director de Turma tem voto de qualidade em caso de empate. 

 

Ar tigo 43.º 

Coordenação dos Conselhos de Turma 

1-As actividades do Conselho de Turma são coordenadas pelo Director de Turma que deve 

ser, preferencialmente, um Professor profissionalizado nomeado pela Direcção Pedagógica 

de entre os Professores da turma, tendo em conta a sua competência pedagógica e 

capacidade de relacionamento. 

 

SECÇÃO IVïDir ecção de Turma 

Artigo 44.º 

Director de Turma 

1-O Director de Turma é o responsável imediato pelo processo educativo, em relação directa 

e permanente com os alunos de uma determinada turma e com os Professores e 

pais/Encarregados de Educação dos mesmos. 

 

2-A função de Director de Turma assume um papel nuclear no âmbito da acção educativa da 

Escola, na medida em que as suas múltiplas competências fazem dele um elo de ligação 

entre os diversos intervenientes na vida da Escola (alunos, Professores, pais/Encarregados 

de Educação).  

 

3-O Director de Turma é nomeado pela Direcção Pedagógica de entre os Professores da 

turma, tendo em conta a sua competência pedagógica, capacidade de relacionamento e que 

leccione a totalidade dos alunos da turma. 

 

4-O cargo de Director de Turma deve ser atribuído a um Professor profissionalizado e 

preferencialmente ao docente que o exerceu, junto da turma, no ano transacto. 

 

5-O Director de Turma ® o elo de liga­«o ñEscola ï Fam²liaò, e tamb®m, o moderador que 

intervém directa ou indirectamente na liga­«o ñaluno ï alunoò ou ñaluno ï Professorò. 

 

6-O Director de Turma deve marcar no seu horário uma hora de atendimento para pais ou 

Encarregados de Educação. 

 

7-O número máximo de direcções de turma a atribuir a cada Professor é de duas.  
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Artigo 45.º 

Competências do Director de Turma 
1-Organizar a sua turma, nomeadamente fazendo eleger o Delegado e o Subdelegado de 

Turma, num prazo de 15 dias após o início das aulas, sensibilizando os alunos para o perfil e 

papel do Delegado e Subdelegado. 

 

2-Reunir os Professores da respectiva turma, sempre que seja necessário concertar a 

actividade pedagógica dos mesmos. 

 

3-Dinamizar os Professores da turma, tendo em vista o planeamento eficaz das actividades a 

desenvolver.  

 

4-Planificar e/ou acompanhar em conjunto visitas de estudo e/ou outras actividades. 

 

5-Dialogar com os Professores da turma sobre a integração e/ou ritmo de aquisição de 

conhecimentos de algum aluno que o necessite. 

 

6-Informar os Professores da turma sobre problemas relativos ao rendimento escolar, ao 

modo de ser e ao comportamento de cada aluno.  

 

7-Estabelecer os contactos necessários com os Gabinetes de Psicologia e Orientação de 

Carreira e/ou de Educação Especial, encaminhando para eles os alunos com problemas 

detectados, depois de ouvidos os pais/Encarregados de Educação. 

 

8-Promover na 1ª reunião com pais/Encarregados de Educação, a eleição do representante 

dos pais/Encarregados de Educação da turma.  

 

9-Convocar os pais /Encarregados de Educação para as reuniões, sempre que se julgue 

oportuno.  

 

10-Solicitar regularmente a cada Professor da turma a necessária informação escrita sobre os 

alunos, de modo a estar sempre habilitado para informar os pais/Encarregados de Educação. 

 

11-Justificar as faltas dos alunos até ao 3º dia útil após a primeira falta aos trabalhos 

escolares, em impresso próprio ou na caderneta escolar do aluno. 

 

12-Controlar as ausências e atrasos dos alunos, exigindo as justificações por escrito, 

podendo solicitar os comprovativos que considerar necessários para fundamentar a sua 

decisão.  

 

13-Comunicar por escrito, em caso de recusa de uma justificação, o respectivo fundamento 

aos pais /Encarregados de Educação, no prazo máximo de três dias a contar da data da 

recepção da mesma, pelo meio mais expedito. 

 

14-Registar, semanalmente, nos documentos próprios as faltas dos alunos.  
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15-Preparar atempadamente os documentos que respeitam à avaliação dos alunos. 

 

16-Divulgar a planificação do trabalho do Director de Turma e suas funções junto dos 

alunos, pais e Encarregados de Educação. 

 

17-Promover junto do Conselho de Turma a realização de acções conducentes à aplicação 

do Projecto Educativo da Escola, numa perspectiva de envolvimento dos Encarregados de 

Educação e de abertura à comunidade. 

 

18-Assegurar a adopção de estratégias coordenadas relativamente aos alunos da turma, bem 

como a criação de condições para a realização de actividades interdisciplinares, 

nomeadamente no âmbito da Área de Formação Cívica.  

 

19-Promover um acompanhamento individualizado dos alunos, divulgando junto dos 

Professores da turma a informação necessária à adequada orientação educativa dos alunos e 

fomentando a participação dos pais/Encarregados de Educação na concretização de acções 

para orientação e acompanhamento. 

 

20-Garantir aos alunos, pais e Encarregados de Educação informação sobre assiduidade, 

pontualidade, regime de faltas, Regulamento Interno, procedimento disciplinar, funções do 

Delegado de Turma, avaliação, serviços de apoio escolar, actividades de enriquecimento 

curricular, apoio sócio ï económico (Serviços do ASE), seguro escolar, apoios educativos e 

orientação de carreira. 

 

21-Colaborar com os Serviços de Psicologia e Orientação e com o Técnico de Serviço 

Social na definição de estratégias que promovam e facilitem a correcta integração social dos 

alunos com necessidades de apoio especial. 

 

22-Convocar um representante dos pais e Encarregados de Educação dos alunos da turma 

para as reuniões de turma quando solicitadas pelos Delegado e Subdelegado de Turma. 

 

23-Comunicar periodicamente ao Encarregado de Educação todas as informações fornecidas 

pelos Professores da turma, sobre aproveitamento/comportamento e outros, sempre que a 

situação do aluno o aconselhe. 

 

24-Solicitar aos Professores da turma que comuniquem, sempre e por escrito em impresso 

próprio, as infracções cometidas pelos alunos e que impliquem medidas cautelares ou 

procedimentos disciplinares. 

 

25-Proceder à averiguação sumária, no prazo de dois dias úteis subsequentes à data da 

participação disciplinar, antes da aplicação das medidas educativas disciplinares. 

 

26-Participar imediatamente à Directora Pedagógica caso entenda que o comportamento 

presenciado ou participado é passível de ser considerado grave ou muito grave, para efeitos 

de instauração de procedimento disciplinar. 

 



                        DIRECÇÃO REGIONAL DO ALENTEJO  

                               COLÉGIO NOSSA SENHORA DA GRAÇA  

                               VILA NOVA DE MILFONTES  

________________________________________________________________  

 
 

_______________________________________________________________________        
Regulamento Interno 

25 

27-Promover o diálogo a nível individual, de turma e de escola. 

 

28-Preparar e presidir às reuniões de avaliação, às dos Projectos Curriculares de Turma e às 

demais reuniões do Conselho de Turma. 

 

29-Convocar o Conselho de Turma para as reuniões para elaboração e / ou avaliação do 

Projecto Curricular de Turma, no âmbito da gestão flexível do currículo. 

 

30-Acompanhar, sempre que possível, a turma em visitas de estudo ou saídas de campo. 

 

31-Estimular a participação dos alunos na vida da escola e da comunidade. 

 

32-Promover a rentabilização dos recursos e serviços existentes na comunidade escolar e 

educativa, mantendo os alunos e Encarregados de Educação informados do seu 

funcionamento. 

 

33-Manter actualizados os dossiês individuais dos alunos do Ensino Básico, facultando a sua 

consulta aos mesmos, aos Professores da turma e aos pais/Encarregados de Educação. 

 

34-Apreciar ocorrências de insucesso disciplinar, decidir da aplicação de medidas imediatas 

no quadro das orientações do Conselho Pedagógico em matéria disciplinar e solicitar à 

Directora Pedagógica uma reunião extraordinária do Conselho de Turma.  

 

35-Assegurar a participação dos alunos, Professores e pais/Encarregados de Educação na 

aplicação de medidas educativas decorrentes da apreciação de situações de insucesso 

disciplinar. 

 

36-Coordenar o processo de avaliação formativa e sumativa dos alunos, garantindo o seu 

carácter globalizante e integrador, solicitando, se necessário, a participação de outros 

intervenientes na avaliação.  

 

37-Coordenar a elaboração, em caso de retenção do aluno no mesmo ano, de um Plano de 

Acompanhamento e submetê-lo à aprovação do Conselho Pedagógico através do 

Coordenador de Ciclo. 

 

38-Propor, na sequência da decisão do Conselho de Turma, medidas de apoio educativo 

adequadas aos alunos e proceder à respectiva avaliação das mesmas. 

 

39-Apresentar ao Coordenador de Ciclo o relatório elaborado pelos Professores responsáveis 

pelas medidas de apoio educativo. 

 

40-Apoiar o planeamento e a concretização de projectos em que a turma esteja envolvida. 

 

41-Motivar e estimular um melhor aproveitamento dos alunos. 
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42-Acompanhar os alunos nas actividades de integração na comunidade educativa, bem 

como acompanhar os alunos no regresso à escola, em caso de suspensão. 

 

43-Colaborar na orientação pedagógica da escola e nas acções que favoreçam a relação 

Escola ï Meio. 

 

44-Apoiar e executar as orientações do Conselho Pedagógico e da Direcção Pedagógica. 

 

45-Fomentar a coordenação interdisciplinar dos Professores da turma. 

 

46-Informar, pelo meio mais expedito, os Encarregados de Educação das faltas dos seus 

educandos, assim como das consequências que o excesso grave de faltas pode acarretar. 

 

47-Registar semanalmente, em impresso próprio, as faltas dadas pelos alunos nas diferentes 

disciplinas. 

 

48-Participar activamente nas reuniões de Directores de Turma. 

 

49-Organizar o dossiê de turma que deve incluir registo de faltas, justificação de faltas, 

informações referentes aos alunos, planos de apoio, legislação e outros documentos 

considerados importantes. 

 

50-Orientar as actas das reuniões de Conselho de Turma a elaborar pelo Secretário. 

 

51-Planear e avaliar projectos de âmbito interdisciplinar.  

 

52-Colaborar com os Professores/técnicos que orientam as actividades de enriquecimento 

curricular, o apoio sócio-económico (Serviços do ASE), seguro escolar, apoios educativos, 

orientação de carreira. 

 

53-Apoiar e fomentar a participação dos alunos nas festas do Colégio e outros projectos. 

 

54-Formalizar a avaliação formativa e sumativa. 

 

55-Apresentar à Direcção Pedagógica, um relatório de avaliação das actividades 

desenvolvidas, até 15 de Julho. 

 

Artigo 46.º 

Delegado e Subdelegado de Turma 

1-O Delegado de Turma é o representante dos alunos da respectiva turma, sendo substituído 

nas suas ausências pelo Subdelegado. Ambos devem ser democraticamente eleitos por todos 

os colegas da turma.  

 

2-A eleição dos Delegado e Subdelegado é presidida pelo Director de Turma ou, em caso de 

ausência deste, por outro Professor da turma, sendo elaborada uma acta da sessão, que é 

arquivada no dossiê de Direcção de Turma. 
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3-A eleição não poderá recair  sobre alunos que tenham sido objecto de procedimento 

disciplinar no ano lectivo anterior. 

 

Artigo 47.º 

Competências do Delegado e do Subdelegado de Turma 

1-A função do Delegado de Turma deve ser encarada como um factor de coesão da turma.  

 

2-O Delegado, em caso de impedimento, é substituído nas suas funções pelo Subdelegado 

competindo-lhe, nomeadamente:  

2.1-Estar atento aos problemas que afectam a turma;  

2.2-Assegurar a ligação entre a turma e o Director da Turma;  

2.3-Solicitar ao Director de Turma a realização de reuniões de turma com o mesmo, para 

apreciação de matérias relacionadas com o funcionamento da mesma, sem prejuízo do 

cumprimento das actividades lectivas; 

2.4-As funções de Delegado e Subdelegado de Turma cessam desde que os mesmos sejam 

sujeitos a procedimento disciplinar ou por decisão do Director de Turma, depois de ouvido o 

Conselho de Turma.  

 

Artigo 48.º 

Professor Tutor  

1-O Professor Tutor é, de preferência, um docente profissionalizado, com experiência 

pedagógica e, quando for possível, com formação especializada em orientação educativa ou 

em coordenação pedagógica, para acompanhar e orientar o processo educativo dos alunos 

que revelem dificuldades de integração e socialização dentro do grupo ï turma e/ou escola.  

 

2-O Professor Tutor deve ser preferencialmente escolhido entre os professores do Conselho 

de Turma, para cada uma das turmas do Ensino Básico. 

 

3-A sua nomeação é da competência da Direcção Pedagógica, depois de ouvidos, 

preferencialmente, os Conselhos de Turma. 

 

Artigo 49.º 

Competências do Professor Tutor  

1-Desenvolver medidas de apoio aos alunos, designadamente de integração na turma e na 

escola e de aconselhamento no estudo e nas tarefas escolares. 

  

2- Apoiar o Director de Turma na gestão da assiduidade dos alunos com excesso grave de 

faltas e no acompanhamento destes durante o período de preparação para a prova de 

recuperação. 

 

3-Promover as actividades escolares dos alunos com outras actividades formativas. 

 

 

4-O Professor Tutor trabalhará em ligação com o Conselho de Turma dos respectivos alunos 

e em colaboração com o Director de Turma e fará a ligação com a família, com os Serviços 
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Especializados de Apoio Educativo, designadamente os Serviços de Psicologia e de 

Orientação de Carreira e com outras estruturas de orientação educativa. 

 

Artigo 50.º 

Conselho de Directores de Turma 
1-O Conselho de Directores de Turma é o órgão responsável pela organização, 

acompanhamento e avaliação das actividades desenvolvidas pelos Directores de Turma. 

 

2-O Conselho de Directores de Turma reúne-se no início do ano lectivo e, pelo menos, uma 

vez por período, sendo presidido pela Directora Pedagógica.  

 

Artigo 51.º 

Composição do Conselho de Directores de Turma 
1-O Conselho de Directores de Turma é constituído por todos os Directores de Turma e 

respectivos coordenadores. 

 

Ar tigo 52.º 

Competências do Conselho de Directores de Turma 

1-Assegurar a articulação das actividades das turmas de cada ano, de cada ciclo ou nível de 

ensino. 

 

2-Coordenar o processo de implementação, desenvolvimento dos projectos curriculares de 

turma e ainda de outros projectos pedagógicos. 

 

3-Promover a execução das orientações do Conselho Pedagógico. 

 

4-Analisar as propostas dos Conselhos de Turma e submetê-las ao parecer do Conselho 

Pedagógico. 

 

5-Propor e planear formas de actuação junto dos pais e Encarregados de Educação. 

 

6-Promover a interacção entre a escola e a comunidade. 

 

7-Preparar os Conselhos de Turma de avaliação e outros.  

 

8-Diligenciar, no final do ano lectivo, para que seja assegurada a matrícula ou a renovação 

de matrícula dos alunos. 

 

9-Desenvolver acções de combate ao abandono escolar. 

 

 

SECÇÃO VïCoordenação pedagógica por nível, modalidade de ensino ou curso 

Artigo 53.º 

Coordenador Pedagógico do Ensino Regular 
1-O Conselho de Directores de Turma do Ensino Básico e Secundário, é coordenado por um 

Professor, de preferência profissionalizado, nomeado pela Direcção Pedagógica. 
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2-A nomeação do cargo é por um ano lectivo, podendo, no entanto, cessar a qualquer 

momento, por decisão fundamentada do Directora Pedagógica, ou a pedido do interessado 

no final do ano lectivo. 

 

3-A coordenação pedagógica, por nível, modalidade de ensino ou curso, constitui um 

serviço intermédio entre a Direcção Pedagógica, os docentes, os alunos e as famílias. 

 

4-Os Coordenadores Pedagógicos poderão ser coadjuvados por outro Professor do Colégio, 

nomeado pela Direcção Pedagógica, sempre que tal se justifique. 

 

Artigo 54.º 

Competências do Coordenador Pedagógico do Ensino Regular 
1-Colaborar com os Directores de Turma e os serviços de apoio educativo na elaboração de 

estratégias pedagógicas destinadas ao melhor funcionamento das turmas. 

 

2-Assegurar a articulação entre as actividades desenvolvidas pelos Directores de Turma que 

coordena e as realizadas por cada Departamento Curricular, nomeadamente no que se refere 

à colaboração e aplicação de programas específicos integrados nas medidas de apoio 

educativo.  

 

3-Assegurar a articulação entre os coordenadores de todos os níveis e modalidades de 

ensino.   

 

4-Divulgar junto dos Directores de Turma toda a informação adequada ao necessário 

desenvolvimento das suas competências. 

 

5-Apreciar e submeter ao Conselho Pedagógico as propostas dos Conselhos de Turma. 

 

6-Apresentar ao Conselho Pedagógico projectos a desenvolver no âmbito da Educação para 

a Cidadania ou outros, depois de consultados os Directores de Turma.  

 

7-Colaborar com o Conselho Pedagógico na apreciação de projectos relativos a actividades 

de enriquecimento curricular. 

 

8-Planificar, em colaboração com o Conselho de Directores de Turma, que coordena, e com 

os restantes coordenadores, as actividades a desenvolver anualmente e proceder à sua 

avaliação. 

 

9-Submeter ao Conselho Pedagógico as propostas do(s) conselho(s) que coordena. 

 

10-Zelar pelo bom funcionamento dos Conselhos de Turma. 

 

11-Assegurar a coordenação das orientações curriculares e dos programas de estudo, 

promovendo a adequação dos seus objectivos e conteúdos à situação concreta do Colégio. 
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12-Promover a articulação com as estruturas ou serviços do Agrupamento Horizontal Vila 

Nova de Milfontes/S. Luís com vista à articulação dos Projectos Educativos. 

 

13-Apresentar à Direcção Pedagógica, até 15 de Julho de cada ano, um relatório final de 

avaliação do plano de acção implementado durante o ano lectivo. 

 

Artigo 55.º  

Coordenador Pedagógico do Ensino Recorrente 

1-O Coordenador Pedagógico do Ensino Recorrente é um Professor, de preferência 

profissionalizado, nomeado entre os Professores que leccionam esta modalidade de ensino e 

com experiência na mesma. 

 

2-Caso não haja lugar à nomeação de um Coordenador, será um elemento da Direcção 

Pedagógica responsável pela coordenação do Ensino Recorrente.  

 

Artigo 56.º  

Competências do Coordenador Pedagógico do Ensino Recorrente 

1-Esclarecer os alunos sobre as características e funcionamento deste sistema de ensino. 

 

2-Realizar, no início das actividades lectivas, uma reunião/apresentação com os alunos da 

sua coordenação, para os informar pormenorizadamente das condições de funcionamento 

deste sistema de ensino e das particularidades de organização do Colégio. 

 

3-Orientar cada aluno na formulação e reformulação do seu itinerário individual de 

formação. 

 

4-Motivar os alunos a participar, com assiduidade, nas actividades curriculares e de 

enriquecimento curricular.  

 

5-Zelar pelo eficaz funcionamento deste sistema de ensino a nível pedagógico e 

administrativo.  

 

6-Dinamizar o grupo de docentes, que se encontrem a leccionar no Ensino Recorrente, no 

sentido de aprofundar o conhecimento e a reflexão sobre a filosofia e a prática pedagógica, 

designadamente no que respeita à assiduidade e aproveitamento dos alunos.  

 

7-Cooperar com os responsáveis regionais e com o grupo de trabalho que faz a gestão do 

sistema a nível nacional. 

 

8-Assegurar a articulação das actividades das turmas do Ensino Recorrente. 

 

9-Promover o desenvolvimento de actividades de índole pedagógica e científica. 

 

10-Cooperar com os restantes Coordenadores Pedagógicos. 
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11-Manter permanentemente actualizados os processos individuais dos alunos, 

nomeadamente no que diz respeito ao itinerário individual de formação, declaração de 

compromisso de frequência, provas de exame realizadas, registo de presenças e registo 

biográfico de classificações informatizado.  

 

12-Providenciar para que sejam registados os resultados finais das provas de exame 

realizadas e rubricar os registos antes de proceder à sua divulgação. 

 

13-Arquivar os testes feitos e as pautas de avaliação. 

 

14-Marcar no seu horário, a hora de atendimento a alunos. 

 

15-Comunicar por escrito, quando solicitado pela entidade patronal e/ou Encarregados de 

Educação dos alunos menores de 18 anos e não emancipados, todos os dados referentes à 

assiduidade e aproveitamento dos mesmos.  

 

16-Representar o Ensino Recorrente no Conselho Pedagógico. 

 

17-Contribuir para uma constante divulgação, junto da comunidade educativa, das 

características fundamentais do Ensino Recorrente, nomeadamente, a autonomia e a 

flexibilidade. 

 

Artigo 57.º 

Cursos Profissionais 

Os planos curriculares que enformam os cursos profissionais desenvolvem-se segundo uma 

estrutura modular, ao longo de 3 anos lectivos, e compreendem três componentes de 

formação: sociocultural, científica e técnica, compreendendo ainda uma prova de aptidão 

profissional, englobada na formação em contexto de trabalho. 

 

Artigo 58.º  

Condições de Admissão nos Cursos Profissionais 

1 - Os candidatos devem formalizar o seu interesse nos cursos, entre os meses de Maio a 

Junho (datas que serão afixadas, anualmente), através de preenchimento de um boletim de 

pré-inscrição. 

2 ï Preferencialmente, os candidatos devem ser submetidos a uma entrevista dirigida pelo 

Director de Curso o qual faz a selecção baseada nos seguintes critérios: 

2.1-Possuir como habilitação mínima o 9º ano de escolaridade ou equivalente; 

2.2-Ter idade inferior a 25 anos; 

2.3-Ter sido encaminhado pelo Servi­o de Orienta­«o Escolar (SPO); 

2.4-Demonstrar ter o perfil adequado à frequência do curso pretendido. 

 

Artigo 59.º 

Coordenador Pedagógico dos Cursos Tecnológicos/Profissionais 

1-O Coordenador Pedagógico dos Cursos Tecnológicos/Profissionais é um docente, de 

preferência profissionalizado, em funções no Colégio, nomeado pela Direcção Pedagógica, 

que lecciona disciplinas da componente de formação técnica/tecnológica. 
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2-A nomeação do cargo é feita no início de cada ano lectivo pela Direcção Pedagógica, 

podendo vir a ser substituído, por vontade do próprio ou por decisão da Direcção 

Pedagógica. 

 

Artigo 60.º  

Competências do Coordenador Pedagógico dos Cursos Tecnológicos/Profissionais 

1-Estabelecer contactos com instituições e empresas com vista à realização dos estágios 

previstos nos planos curriculares dos cursos. 

 

2-Promover, em colaboração com os Directores de Instalações, a utilização racional e global 

dos equipamentos e outros materiais didácticos usados nas disciplinas da componente 

técnica dos cursos. 

 

3-Coordenar a programação de visitas de estudo específicas, visando a elaboração de um 

plano integrado. 

 

4-Promover a divulgação dos Cursos Tecnológicos previstos para o Colégio, nomeadamente 

junto das escolas da nossa área de influência.  

 

5-Propor a aquisição de equipamento necessário ao bom funcionamento dos referidos 

cursos.  

 

Artigo  61.º 

Director dos Cursos Tecnológicos/Profissionais 

1-O Director dos Cursos Tecnológicos/Profissionais é um docente, de preferência 

profissionalizado, em funções no Colégio, nomeado pela Direcção Pedagógica, que lecciona 

disciplinas da componente de formação técnica/tecnológica. 

 

2-A nomeação do cargo é feita no início de cada ano lectivo pela Direcção Pedagógica, 

podendo vir a ser substituído, por vontade do próprio ou por decisão da Direcção 

Pedagógica. 

 

Artigo 62.º 

Competências do Director dos Cursos Tecnológicos/Profissionais 

1-Organizar e coordenar as actividades a desenvolver no âmbito da formação tecnológica. 

 

2-Articular com os órgãos de gestão da escola no que respeita aos procedimentos 

necessários à realização da Prova de Aptidão Tecnológica. 

 

3-Sensibilizar autarquias, empresas, serviços e outros organismos regionais e locais para a 

cooperação com a instituição escolar, em especial no que se refere aos Cursos Tecnológicos, 

propondo protocolos de parceria. 

 

4-Assegurar a articulação entre a Escola e as entidades envolvidas no estágio, identificando-

as, fazendo a respectiva selecção, procedendo à distribuição dos formandos por cada 

entidade, coordenando o acompanhamento e avaliação dos mesmos. 
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5-Propor para aprovação ao Conselho Pedagógico os critérios de avaliação da Prova de 

Aptidão Tecnológica (PAT) prevista no Anexo n.º 1 à Portaria n.º 550-E/2004, de 21 de 

Maio, depois de ouvidos os Professores das disciplinas tecnológicas do curso. 

 

6-Garantir que os critérios referidos na alínea anterior estão de acordo com os princípios 

gerais e os critérios de avaliação adoptados pela escola. 

 

7-Assegurar, em articulação com o(a) Director(a) Pedagógico(a), os procedimentos 

necessários à realização da PAT, nomeadamente a calendarização das provas, nos termos do 

n.º 2 do Anexo n.º 1 à Portaria n.º 550-E/2004, de 21 de Maio, e a constituição do júri de 

avaliação. 

 

8-Garantir, no que respeita à PAT, a articulação entre as várias disciplinas, nomeadamente 

as da componente de formação tecnológica, e áreas não disciplinares. 

 

Artigo 63.º 

Cursos de Educação e Formação (CEF) 

Os Cursos de Educação e Formação (CEF) destinam-se, preferencialmente, a jovens com 

idade igual ou superior a 15 anos, que não tendo concluído a sua escolaridade de 6 ou 9 

anos, a pretendam terminar frequentando uma formação que lhes permita adquirir uma 

qualificação profissional para ingresso no mundo do trabalho. Estes cursos pretendem 

incentivar o prosseguimento de estudos e permitem o desenvolvimento de competências 

profissionais ajustadas aos interesses dos jovens e às necessidades regionais e locais de 

emprego. 

Os Cursos de Educação e Formação, para além das componentes sociocultural, científica, 

tecnológica e prática em contexto de trabalho, podem integrar um estágio complementar 

pós-formação com a duração máxima de 6 meses. 

A prova de avaliação final (PAF) assume o carácter de prova de desempenho profissional e 

consiste na realização, perante um júri, de um ou mais trabalhos práticos, baseados nas 

actividades do perfil de competências visado, devendo avaliar os conhecimentos e 

competências mais significativos. 

 

Artigo 64.º 

Director dos Cursos de Educação e Formação 

O Director de Curso deve ser nomeado preferencialmente de entre os Professores da 

componente de formação tecnológica e não deve ter sob sua responsabilidade mais de 2 

turmas.  

 

Artigo 65.º 

Competência do Director dos Cursos de Educação e Formação 

1-Acompanhar as turmas com currículos de CEF. 

 

2-Coordenar as actividades desenvolvidas pelos docentes da turma e pelos formadores. 

 

3-Zelar pelo dossiê do aluno, processo individual e registo de assiduidade. 
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4-Promover a articulação curricular das disciplinas/áreas disciplinares, programas de ensino 

e de formação. 

 

5-Elaborar relatório anual de funcionamento da turma e submetê-lo ao Conselho 

Pedagógico. 

 

6-Exercer a relação escola-família-instituição formadora. 

 

7-Assegurar a adequação do currículo da turma às características dos respectivos alunos. 

 

8-Organizar a redistribuição da componente lectiva da turma coordenando ou realizando 

directamente as substituições dos docentes face a ausências pontuais. 

 

9-Decidir questões disciplinares da turma no âmbito das suas competências. 

 

10-Orientar e organizar os estágios em contexto de trabalho quando tal ocorrer. 

 

11-Presidir às reuniões dos Conselhos de Turma. 

 

Artigo 66.º 

Desporto Escolar 

A prática desportiva nas escolas, para além de um dever decorrente do quadro normativo 

vigente no sistema de ensino, constitui um instrumento de grande relevo e utilidade no 

combate ao insucesso escolar e de melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem. 

Complementarmente, o Desporto Escolar promove estilos de vida saudáveis que contribuem 

para a formação equilibrada dos alunos e permitem o desenvolvimento da prática desportiva 

em Portugal. 

 

Artigo 67.º 

Coordenador do Desporto Escolar 

O Coordenador do Clube de Desporto Escolar, em articulação com os Professores e outros 

responsáveis pelas actividades do mesmo será o garante da operacionalização do Projecto do 

Desporto Escolar da Escola. É um docente, de preferência profissionalizado, em funções no 

Colégio, nomeado pela Direcção Pedagógica, que lecciona a disciplina de Educação Física. 

 

Ar tigo 68.º 

Competências do Coordenador do Desporto Escolar 

1-Assegurar a articulação entre o Projecto Educativo de Escola e o Projecto de Desporto 

Escolar. 

 

2-Cooperar com os Órgãos de Gestão, actuando segundo as suas orientações, e com as 

estruturas do ME. 

 

3-Incentivar o desenvolvimento de um quadro de actividades recreativas e formativas que 

estimule os alunos a aderirem de forma voluntária e de acordo com as orientações dos 
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Departamentos envolvidos no Projecto (Educação Física e/ou outros) e dos Órgãos de 

Direcção, Gestão e Orientação Pedagógica da escola. 

 

4-Fomentar a participação dos alunos na gestão do Clube de Desporto Escolar, intervindo no 

desenvolvimento, organização e avaliação das respectivas actividades. 

 

5-Coordenar e operacionalizar o Corta-Mato, o Mega-sprinter, o Mega-salto e o Mega-

quilómetro internos, torneios inter-turmas, inter-escolas e ADEôs, em articula­«o com os 

Professores de Educação Física e Professores responsáveis das actividades do Clube de 

Desporto Escolar, bem como coordenar a organização de cursos de juízes, árbitros e 

cronometristas ou outra formação prevista no Plano de Actividade Interna. 

 

6-Realizar actividades que assumam características interdisciplinares, tais como seminários 

e conferências, visitas de estudo, programas de ocupação de tempos livres nos períodos de 

interrupção lectiva, incluindo actividades físicas e convívios desportivos entre escolas. 

 

7-Realizar reuniões periódicas com os Professores responsáveis pelas actividades do Clube 

de Desporto Escolar (interna e externa), no mínimo, uma em cada período lectivo. 

 

8-Elaborar, cumprir e fazer cumprir o Projecto do Desporto Escolar, bem como apresentar 

aos Órgãos de Gestão os Relatórios previstos no Programa do Desporto Escolar. Cada 

relatório de actividades terá de ser acompanhado de Fichas de actividade/acção para cada 

Acção realizada, em que se explicite o número de participantes, o quadro competitivo 

adoptado e os resultados de todas as fases desse quadro competitivo. 

 

9-Organizar e manter actualizado, obrigatoriamente, o Dossiê do Clube de Desporto 

Escolar, do qual fazem parte, entre outros documentos, as Fichas de Resumo de Actividade 

Mensal, de Presenças dos Alunos nos treinos dos respectivos Grupos/Equipa, o Plano Anual 

de cada Grupo/Equipa e o relatório de cada acção realizada no âmbito da Actividade Interna, 

dos progressos escolares dos alunos nas disciplinas curriculares. 

 

10-Coordenar a organização dos campeonatos, encontros ou exibições/convívios que se 

realizem na sua escola. 

 

11-Coordenar e fazer os contactos necessários para o transporte dos Grupos/Equipa. 

 

12-Enviar, nos prazos estipulados, toda a documentação necessária (Boletins de Jogo, 

Relatórios, Fichas, etc.). 

 

13-Garantir, em articulação com o Órgão de Direcção e Gestão, a substituição de qualquer 

Professor responsável pelos Grupos/Equipa, em caso de impedimento por motivo de força 

maior. 
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SECÇÃO VIïServiços especializados de Apoio Educativo 

Artigo 69.º 

Serviços Especializados de Apoio Educativo 

1-Os serviços especializados de apoio educativo destinam-se a promover a existência de 

condições que assegurem a plena integração escolar dos alunos, a contribuir para o seu 

desenvolvimento integral, a apoiá-los no seu processo de aprendizagem e integração no 

sistema e a desenvolver acções de acompanhamento psicossocial e vocacional. 

 

2- Compreende os seguintes serviços: 

2.1-Centros de Recursos Educativos; 

2.2-Gabinete de Educação Especial; 

2.3-Gabinete de Psicologia e Orientação de Carreira; 

2.4-Serviços de Acção Social Escolar ï SASE; 

2.5-Gabinete de Apoio e Prevenção ï GAP; 

2.6- Serviço de Saúde/ Médico Escolar; 

2.7-Outros apoios educativos. 

 

3-Estes serviços funcionam em estreita colaboração para que os apoios educativos se 

materializem num conjunto de medidas que constituam uma resposta articulada e integrada 

no sentido de promover uma escola inclusiva.  

 

4-Aos técnicos de serviço de psicologia e orientação, incumbe, para além de outros, o papel 

especial de colaborar na identificação e prevenção de situações problemáticas de alunos e na 

elaboração de planos de acompanhamento para estes, envolvendo a Comunidade Educativa. 

 

Artigo 70.º 

Competências dos Serviços especializados de Apoio Educativo 
1-Colaborar com os órgãos de gestão e de coordenação pedagógica do Colégio na detecção 

de necessidades educativas específicas e na organização e incremento dos apoios educativos 

adequados. 

 

2-Contribuir activamente para a diversificação de estratégias e métodos educativos de forma 

a promover o desenvolvimento e a aprendizagem dos alunos.  

 

3-Colaborar com os órgãos de gestão e coordenação pedagógica e com os restantes 

Professores, de modo a adequar a acção educativa aos interesses e às capacidades dos 

alunos, bem como às realidades locais. 

 

4-Colaborar no desenvolvimento das medidas previstas na legislação em vigor, relativas a 

alunos com necessidades educativas especiais.  

 

5-Apoiar os alunos e respectivos Professores, no âmbito da sua área de especialidade, nos 

termos que forem definidos no plano educativo da escola. 

 

6-Participar na melhoria das condições e do ambiente educativo da escola numa perspectiva 

de fomento da qualidade e da inovação educativa. 
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Artigo 71.º 

Funcionamento dos Serviços Especializados de Apoio Educativo 

1-Os Serviços Especializados de Apoio Educativo funcionam com regimento próprio. 

 

2-Os Professores devem apresentar ao(à) Director(a) Pedagógico(a) o seu regimento 

próprio, no início do ano escolar. 

 

3-Cada serviço especializado deve inventariar as carências e os recursos necessários no 

domínio do apoio sócio ï educativo, submetendo o respectivo plano de acção aos serviços 

competentes e à Direcção Pedagógica. 

 

4-O Colégio deve estabelecer protocolos com as autoridades ou entidades que possam 

prestar apoio sócio-educativo, ou fazer o encaminhamento necessário dos alunos, nos 

diferentes domínios. 

 

SECÇÃO VIIï Centro de Recursos Educativos 

Artigo 72.º  

Centros de Recursos Educativos 

1-Os Centros de Recursos Educativos são espaços de trabalho, com intenção inovadora, em 

que os recursos materiais e humanos se conjugam para constituírem novas formas de ensino- 

aprendizagem ao serviço da auto e heteroïformação dos alunos. 

 

2-Compreendem materiais de suporte bibliográfico, audiovisual, lúdico e informático que se 

destinam a ser explorados e experimentados dentro e fora do Colégio, principalmente com o 

objectivo de contribuir para a melhoria das aprendizagens dos alunos e apoio para os 

Professores das diversas áreas disciplinares e não disciplinares. 

 

3-Os Centros de Recursos Educativos englobam as seguintes secções: Biblioteca Escolar, 

salas de Estudo Orientado, salas/aulas de substituição e salas de actividades de 

enriquecimento/curricular.  

 

4-Os Centros de Recursos Educativos são coordenados por docentes ou por uma equipa de 

docentes, designados pela Directora Pedagógica.  

 

Artigo 73.º 

Objectivos dos Centros de Recursos Educativos 

1-Potencializar todos os recursos materiais e humanos disponíveis, no sentido de promover 

o sucesso educativo dos alunos. 

 

2-Criar hábitos regulares de trabalho.  

 

3-Promover/apoiar o estudo e a investigação aplicada às situações concretas de ensino ï 

aprendizagem, adequadas às diversas necessidades, interesses e motivações dos alunos no 

sentido da sua formação integral. 

 

4-Apoiar a comunidade educativa. 



                        DIRECÇÃO REGIONAL DO ALENTEJO  

                               COLÉGIO NOSSA SENHORA DA GRAÇA  

                               VILA NOVA DE MILFONTES  

________________________________________________________________  

 
 

_______________________________________________________________________        
Regulamento Interno 

38 

5-Proporcionar momentos lúdicos e de entretenimento. 

 

6-Abrir o Colégio à comunidade envolvente. 

 

Artigo 74.º 

Competências dos Coordenadores do Centro de Recursos Educativos 

1-Colaborar na construção do Projecto Educativo e do Plano Anual de Actividades do 

Colégio. 

 

2-Criar condições para envolver os alunos, o pessoal docente e não docente nas actividades 

dos centros. 

 

3-Elaborar uma proposta de Regimento, para aprovação no Conselho Pedagógico. 

 

4-Propor a aquisição dos recursos necessários. 

 

5-Zelar pelo bom estado e limpeza das instalações e dos materiais. 

 

6-Actualizar o inventário. 

 

7-Colaborar nas actividades do Colégio. 

 

8-Dinamizar as relações e intercâmbios com outros centros locais e regionais. 

 

9-Apresentar um relatório crítico anual das actividades, até 15 de Julho. 

 

Artigo 75.º 

Funcionamento do Centro de Recursos Educativos 
1-O horário de funcionamento e Regimento de cada sector do Centro de Recursos 

Educativos deverá estar afixado em local próprio e visível.   

 

Artigo 76.º 

A Biblioteca Escolar 

1-A Biblioteca Escolar (BE) é um espaço educativo essencial ao desenvolvimento da missão 

da escola. É constituída por diferentes espaços físicos onde, em regime de livre acesso, se 

encontram à disposição da comunidade educativa: 

-Livros, produtos multimédia, revistas e periódicos; 

-Equipamento de produção e reprodução de documentos; 

-Recursos humanos, constituídos em equipa multidisciplinar, integrando docentes e não 

docentes a quem compete a coordenação das actividades, a orientação e o apoio a todos os 

utilizadores. 
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2-De acordo com o Manifesto da Biblioteca Escolar, preparado pela Federação Internacional 

das Associações de Bibliotecários e de Bibliotecas e aprovado pela UNESCO,  a Biblioteca 

Escolar tem como missão: 

2.1-Apoiar e promover os objectivos educativos definidos de acordo com as finalidades e 

currículo da escola; 

2.2-Proporcionar oportunidades de utilização e produção de informação que possibilitem a 

aquisição de conhecimentos, a compreensão, o desenvolvimento da imaginação e o lazer; 

2.3-Apoiar os alunos na aprendizagem e na prática de competências de avaliação e 

utilização da informação, independentemente da natureza e do suporte, tendo em conta as 

formas de comunicação no seio da comunidade;  

2.4-Providenciar acesso aos recursos locais, regionais, nacionais e globais e às 

oportunidades que confrontem os alunos com ideias, experiências e opiniões diversificadas; 

2.5-Organizar actividades que favoreçam a consciência e a sensibilização para as questões 

de ordem cultural e social; 

2.6-Trabalhar com alunos, professores, direcção da escola e pais, de modo a cumprir a 

missão da escola; 

2.7-Defender a ideia de que a liberdade intelectual e o acesso à informação são essenciais na 

participação da democracia e na construção de uma cidadania efectiva; 

2.8-Promover a leitura, os recursos e os serviços da Biblioteca Escolar junto da comunidade 

escolar e fora dela. 

 

Artigo 77.º 

Recursos Humanos 

1-A Equipa Responsável pela BE é constituída por professores, num máximo de quatro, 

incluindo o Professor Bibliotecário e um auxiliar de acção educativa. 

 

2-O Professor Bibliotecário da BE é designado pela Direcção Pedagógica.  

 

3-A designação do Professor Bibliotecário obedece aos seguintes critérios, estipulados no 

ponto 1 do artigo 5º da Portaria n.º 756/2009, de 14 de Julho: 

3.1-Sejam quadro de escola; 

3.2-Possuam formação académica ou contínua na área das bibliotecas escolares; 

3.3-Possuam formação académica ou contínua na área das TIC ou certificação de 

competências digitais; 

3.4-Disponham de experiência profissional na área das bibliotecas escolares; 

3.5-Manifestem interesse em desempenhar as funções de professor bibliotecário. 

 

4-O mandato do Professor Bibliotecário é de quatro anos, podendo ser renovado por igual 

período. 

 



                        DIRECÇÃO REGIONAL DO ALENTEJO  

                               COLÉGIO NOSSA SENHORA DA GRAÇA  

                               VILA NOVA DE MILFONTES  

________________________________________________________________  

 
 

_______________________________________________________________________        
Regulamento Interno 

40 

5-As funções do Professor Bibliotecário são, segundo o ponto 2 do artigo 3º da Portaria n.º 

756/2009, de 14 de Julho:  

5.1-Assegurar serviço de biblioteca para todos os alunos da escola; 

5.2-Promover a articulação das actividades da biblioteca com os objectivos do Projecto 

Educativo, do Projecto Curricular de Escola e dos Projectos Curriculares de Turma; 

5.3-Assegurar a gestão dos recursos humanos afectos à biblioteca; 

5.4-Garantir a organização do espaço e assegurar a gestão funcional e pedagógica dos 

recursos materiais afectos à biblioteca; 

5.5-Definir e operacionalizar uma política de gestão dos recursos de informação, 

promovendo a sua integração nas práticas de professores e alunos; 

5.6-Apoiar as actividades curriculares e favorecer o desenvolvimento dos hábitos e 

competências de leitura, da literacia da informação e das competências digitais, trabalhando 

colaborativamente com todas as estruturas da escola; 

5.7-Apoiar actividades livres, extracurriculares e de enriquecimento curricular incluídas no 

Plano de Actividades ou Projecto Educativo da Escola; 

5.8-Estabelecer redes de trabalho cooperativo, desenvolvendo projectos de parceria com 

entidades locais; 

5.9-Implementar processos de avaliação dos serviços e elaborar um relatório anual de auto-

avaliação a remeter ao Gabinete Coordenador da Rede de Bibliotecas Escolares (GRBE); 

5.10-Representar a Biblioteca Escolar no Conselho Pedagógico, nos termos do Regulamento 

Interno. 

 

6-Os professores colaboradores são designados pela Direcção Pedagógica.  

 

7-A designação dos professores colaboradores é feita, de entre os docentes da escola, com 

base nas seguintes competências, estipuladas no ponto 2 do artigo 4º da Portaria n.º 

756/2009, de 14 de Julho: 

7.1-No domínio pedagógico; 

7.2-Na gestão de projectos, 

7.3-Na gestão da informação,  

7.4-Ao nível das ciências documentais; 

7.5-Ao nível das tecnologias de informação e comunicação. 

 

8-O mandato dos professores colaboradores deve, sempre que possível, coincidir com o 

mandato do Professor Bibliotecário. 

 

9-As funções dos professores colaboradores são:  

9.1-Colaborar com o Professor Bibliotecário no planeamento das aquisições; 

9.2-Colaborar com o Professor Bibliotecário na elaboração e concretização do Plano Anual 

de Actividades; 
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9.3-Participar nas reuniões e em todas as actividades relacionadas com a BE; 

9.4-Colaborar na organização e na manutenção do espaço da BE; 

9.5-Apoiar e orientar nas diferentes tarefas dos alunos ou outros utilizadores; 

9.6-Promover a difusão da informação e dos normativos da BE; 

9.7-Fazer vigilância e zelar pela manutenção do património da BE; 

9.8-Controlar os empréstimos; 

9.9-Apoiar e dinamizar as parcerias existentes e potenciar novas parcerias. 

 

10-O auxiliar de acção educativa é designado pela Direcção Pedagógica. 

 

11-A designação do auxiliar de acção educativa é feita com base nas seguintes 

competências: 

11.1-Formação na área das bibliotecas; 

11.2-Implementação de projectos, 

11.3-Gestão da informação;  

11.4-Ao nível das ciências documentais; 

11.5-Ao nível das tecnologias de informação e comunicação; 

11.6-Relacionais. 

 

12-O mandato do auxiliar de acção educativa deve, sempre que possível, coincidir com o 

mandato do Professor Bibliotecário. 

 

13-As funções do auxiliar de acção educativa são:  

13.1-Proceder à limpeza e manter o asseio do espaço da BE; 

13.2-Promover comportamentos adequados dos alunos na BE e fazer respeitar as normas 

deste regimento; 

13.3-Manter a vigilância do património da BE, nomeadamente: verificar a colocação dos 

documentos nos locais correctos; manter organizados os livros nas estantes; solicitar a 

presença do Auxiliar de Limpeza, do Encarregado da Manutenção das Instalações ou do 

Técnico de Informática, sempre que necessário; zelar pelo material, propriedade da BE; 

13.4-Colaborar com os docentes, dando apoio não docente; 

13.5-Assegurar o atendimento; 

13.6-Fazer a marcação dos espaços para aulas ou para outros fins; 

13.7-Assegurar os registos (de frequência de turmas, de requisição domiciliária, dos 

empréstimos para a sala de aula, da requisição de computadores e dos pagamentos de 

coimas); 

13.8-Controlar diariamente os livros ou outro material não entregue e informar o(s) aluno(s) 

em falta, para que os mesmos sejam repostos; 

13.9-Cobrar as coimas, pela não devolução dos documentos dentro do prazo estipulado; 

13.10-Cobrar o valor das impressões; 
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13.11-Comunicar ao Professor Bibliotecário todas as situações anormais e mantê-lo 

informado do serviço realizado; 

13.12-Coadjuvar o Professor Bibliotecário e os professores colaboradores na concretização 

do PAA da BE. 

 

Artigo 78.º 

Funcionamento 

1-O Professor Bibliotecário representa a BE no Conselho Pedagógico. 

 

2-A BE do Colégio de Nossa Senhora da Graça tem um Regimento próprio, aprovado no 

Conselho Pedagógico de 9 de Novembro de 2009. 

 

3-A BE desenvolve um Plano Anual de Actividades, tendo em consideração:  

3.1-O Projecto Educativo; 

3.2-O Projecto Curricular de Escola; 

3.3-Os objectivos definidos para o ano; 

3.4-Os objectivos específicos da biblioteca; 

3.5-Os recursos humanos, materiais e financeiros indispensáveis à sua concretização. 

 

4-O Professor Bibliotecário é responsável por elaborar um relatório no final de cada ano 

lectivo, que será apresentado ao Conselho Pedagógico e à Rede de Bibliotecas Escolares 

(RBE). 

 

Artigo 79.º 

Recursos Documentais 

1-A gestão dos recursos documentais orienta-se pelo Manual de Política de Gestão da 

Colecção da escola. 

 

2-O Manual de Política de Gestão da Colecção é elaborado para o mesmo período temporal 

do Projecto Educativo e carece de aprovação em Conselho Pedagógico. 

 

3-O Manual de Política de Gestão da Colecção é elaborado por uma equipa nomeada pela 

Direcção Pedagógica, coordenada pelo professor bibliotecário. 

 

Artigo 80.º 

Parcerias 

1-A BE deve cooperar com o exterior através do desenvolvimento de parcerias. 

 

2-Compete à equipa da BE: 
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2.1-Manter e aprofundar as parcerias já existentes, nomeadamente, com a Rede de 

Bibliotecas Escolares (RBE), a Biblioteca Municipal ñJos® Saramagoò de Odemira e o 

Agrupamento Horizontal de Escolas de Vila Nova de Milfontes/S. Luís; 

2.2-Promover outras parcerias, nomeadamente com Associações de Pais e Encarregados de 

Educação, outras bibliotecas escolares e bibliotecas municipais. 

 

Artigo 81.º  

Sala de estudo orientado 

1-A sala de estudo orientado é um espaço aberto, vocacionado para prestar um particular 

apoio aos alunos, através da oferta de condições em que, com a colaboração de Professores, 

seja possível:  

1.1-Realizar trabalhos;  

1.2-Preparar os diferentes instrumentos de avaliação;  

1.3-Cultivar a Língua Portuguesa numa linha inter e transdisciplinar;  

1.4-Aprender técnicas de estudo;  

1.5-Incentivar a autonomia pessoal;  

1.6-Criar hábitos de trabalho; 

1.7-Desenvolver novas capacidades de utilização no domínio das novas Tecnologias de 

Informação. 

 

2-A sala de estudo não é de frequência obrigatória. 

 

3-A sala de estudo tem horário e Regimento próprios.  

 

Artigo 82.º 

Aulas de Substituição 

1-As aulas de substituição devem obedecer aos seguintes critérios: 

1.1-O Professor aguarda o serviço na sala 29. 

1.2-Primeiro, deve seguir o Professor da mesma disciplina. 

1.3-Segundo, deve seguir o professor de Área Curricular afim. 

1.4-Terceiro, deve seguir o Professor da mesma Turma. 

1.5-Quarto, deve seguir o Professor do mesmo Ano. 

1.6-Quinto, deve seguir o Professor do mesmo Ciclo 

1.7-Sexto, quando não servirem os critérios anteriores, deve seguir o Professor que não foi 

na semana anterior. 

 

2-As aulas de substituição devem ser registadas em livro próprio existente na Sala de 

Professores do Secundário. 

 

3-Cabe ao Professor que está a ser substituído a elaboração do material destinado à 

substituição.  

 

4-Caso o Professor que está a ser substituído não deixe material para a sua substituição, cabe 

ao Professor substituto dinamizar a mesma. 

 



                        DIRECÇÃO REGIONAL DO ALENTEJO  

                               COLÉGIO NOSSA SENHORA DA GRAÇA  

                               VILA NOVA DE MILFONTES  

________________________________________________________________  

 
 

_______________________________________________________________________        
Regulamento Interno 

44 

 

Artigo 83.º  

Actividades de Enriquecimento Curricular/Clubes 

1-A oferta das actividades de enriquecimento curricular será apresentada, anualmente, de 

acordo com os projectos de desenvolvimento educativo adequados ao Colégio e aprovados 

pelo Conselho Pedagógico. 

 

2-Estas actividades são de natureza lúdica, cultural e formativa, e constituem parte da oferta 

educativa do Colégio. 

 

3-A proposta de criação do clube/actividade de enriquecimento curricular deve conter a 

indicação do responsável, a descrição dos objectivos específicos e da natureza das 

actividades a desenvolver, a forma de organização e o respectivo Regimento, os recursos 

humanos e os meios materiais necessários. 

 

4-A coordenação das actividades incluídas nos clubes é da responsabilidade dos docentes 

responsáveis pelas mesmas. 

 

5-As actividades de enriquecimento curricular/clubes podem funcionar em prolongamento 

de horário e em espaços próprios. 

 

Artigo 84.º  

Objectivos das Áreas de Enriquecimento Curricular/ Clubes  

1-Contribuir para a formação integral dos alunos, estimulando a criatividade, a sensibilidade 

estética e o gosto pela ciência, pela cultura e pelo desporto.  

 

2-Contribuir para tornar a escola mais atractiva, proporcionando uma saudável e criativa 

ocupação dos tempos livres. 

 

3-Desenvolver as relações escolaïmeio, nomeadamente no que respeita ao conhecimento e à 

preservação do património histórico, cultural e ambiental. 

 

4-Incentivar o gosto pelas diferentes áreas do saber, desde a investigação científica, 

ambiente, arte, línguas a outras. 

 

5-Disponibilizar espaços efectivos de desenvolvimento das várias competências dos alunos. 

 

Artigo 85.º 

Competências do Responsável pela Área de Enriquecimento Curricular/Clube  

1-Elaborar o plano de actividades do Clube no início de cada ano lectivo o qual, depois de 

aprovado pelo Conselho Pedagógico, fará parte integrante do Plano Anual de Actividades do 

Colégio. 

 

2-Dinamizar e coordenar as actividades do Clube de acordo com o plano anual. 

 



                        DIRECÇÃO REGIONAL DO ALENTEJO  

                               COLÉGIO NOSSA SENHORA DA GRAÇA  

                               VILA NOVA DE MILFONTES  

________________________________________________________________  

 
 

_______________________________________________________________________        
Regulamento Interno 

45 

3-Zelar pelo cumprimento do Regimento do Clube e, se necessário, proceder à sua alteração, 

tendo em conta as sugestões dos seus membros. 

4-Assegurar a manutenção e bom uso das instalações e equipamentos atribuídos. 

 

5-Elaborar o seu regimento de organização e funcionamento. 

 

6-Elaborar o horário das diferentes actividades. 

 

7-Elaborar a relação de necessidades de material e o inventário. 

 

8-Representar o Clube no Conselho Pedagógico, sempre que solicitado. 

 

9-Elaborar um relatório sucinto das actividades realizadas ao longo do ano lectivo, sua 

avaliação, o qual deverá ser entregue à Directora Pedagógica, até 15 de Julho. 

 

Artigo 86.º 

Funcionamento da Área de Enriquecimento Curricular/Clube 

1-A participação nas actividades dos Clubes é voluntária e gratuita e a adesão é feita por 

inscrição. 

 

2-O Regimento deverá ser elaborado ou revisto nos primeiros 30 dias após a aprovação do 

funcionamento do Clube. 

 

3-O horário será definido pelo(s) Professor(es) coordenador(es). 

 

4-O horário e o Regimento deverão ser afixados, em local visível, nas respectivas 

instalações. 

 

Artigo  87.º 

Visitas de estudo 

1-As visitas de estudo devem ser organizadas de acordo com a legislação em vigor. 

 

2-As visitas de estudo devem ser cuidadosamente planificadas com objectivos de 

aprendizagem bem definidos, visando complementar os conhecimentos teórico-práticos 

previstos nos conteúdos programáticos. 

 

3-O Professor ou Director de Turma responsável pela visita de estudo deve colocar, no livro 

de ponto da turma, com a devida antecedência, uma listagem com todos os participantes.  

 

4-Os alunos deverão ser acompanhados pelos Professores responsáveis pela visita de estudo 

e, sempre que o número de alunos o exija, pelo Director de Turma e outros Professores da 

turma. 

 

5-As propostas de visitas de estudo têm que integrar o Plano Anual de Actividades, que está 

sujeito a apreciação e aprovação pelo Conselho Pedagógico.  
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6-Os projectos de visitas de estudo, depois de devidamente aprovados, devem ser entregues 

na Direcção Pedagógica e no SASE e com o prazo mínimo de 24 horas de antecedência à 

data da visita. 

 

7- Os projectos de visita de estudo devem conter: 

7.1.os nomes dos Professores acompanhantes e respectivos contactos; 

7.2.os alunos envolvidos (anos de escolaridade, turmas, números e nomes dos alunos);  

7.3.os nomes e contactos das entidades a visitar; 

7.4.o dia ou período em que se vai realizar; 

7.5.o itinerário; 

7.6.os objectivos; 

7.7.o transporte a utilizar; 

7.8.o custo da visita.  

 

8-Os alunos que não participem na visita, qualquer que seja o seu número, ficam obrigados a 

cumprir o seu horário escolar sob pena de lhes ser registada falta. 

 

9-Todos os alunos participantes na visita deverão entregar, ao seu Director de Turma, um 

impresso próprio com a autorização dos Pais/Encarregados de Educação até 72 horas antes 

da realização da visita. 

 

10-Caso sejam detectados alunos que, por dificuldades económicas, fiquem impossibilitados 

de participar na visita de estudo, deverá o Director de Turma apresentar o caso à Direcção 

Pedagógica que dará a solução adequada a cada situação. 

 

11-No caso de visitas de estudo com duração igual ou superior a três dias em território 

nacional e de qualquer visita ao estrangeiro, independentemente da sua duração, deverá ser 

emitida a respectiva autorização pela Direcção Pedagógica. 

 

12-As visitas de estudo/intercâmbios culturais, em território nacional, estão cobertas pelo 

seguro escolar. No caso destas actividades se realizarem em território estrangeiro, deverá a 

escola enviar atempadamente o comprovativo do seguro de viagem, nos termos dos nºs 1 e 2 

do Artigo 34° da Portaria 413/99 de 8 de Junho, o qual deverá mencionar também o número 

de segurados. 

 

13-Após qualquer visita de estudo, deverá ser elaborado e entregue à Direcção Pedagógica 

um relatório de avaliação da mesma, a anexar ao projecto anteriormente entregue.  

 

Artigo 88.º  

Gabinete de Educação Especial 

1-Estes serviços são assegurados pela Professora de Educação Especial e por outros técnicos 

envolvidos. 

 

2-Este serviço tem como objectivo geral contribuir para que a escola possa responder de 

uma forma mais enriquecedora e assertiva na promoção do desenvolvimento integral de 
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todos os alunos, dotando-os de competências pessoais, sociais e de aprendizagem, 

orientando-os para a construção de um projecto de vida adequado. 

 

3-Os serviços de Educação Especial baseiam-se na inclusão educativa e social, no acesso e 

sucesso educativo, na autonomia, na estabilidade emocional, bem como na promoção de 

igualdade de oportunidades, na promoção para o prosseguimento de estudos ou para uma 

vida profissional e para uma transição da escola para o emprego de crianças e jovens com 

necessidades educativas especiais. 

 

Artigo 89.º  

Competências do Gabinete de Educação Especial 

1-Assegurar a implementação do Decreto-Lei nº 3/2008 de 7 de Janeiro, relativo aos alunos 

com necessidades educativas especiais. 

 

2-Intervir na melhoria das condições e do ambiente educativo da escola numa perspectiva de 

fomento da qualidade e da inovação educativa. 

 

3-Apoiar activamente a diversificação de estratégias e de métodos educativos, de forma a 

promover o desenvolvimento e a aprendizagem das crianças e jovens com necessidades 

educativas especiais. 

 

4-Colaborar com o Serviço de Psicologia no acompanhamento dos alunos com necessidades 

educativas especiais. 

 

5-Colaborar no trabalho com os pais e Encarregados de Educação. 

 

7-Participar nos Conselhos de Turma dos alunos com NEE, com o objectivo de realizar uma 

avaliação periódica das medidas educativas implementadas. 

 

8-Colaborar com o Director de Turma, com o Encarregado de Educação e, sempre que 

necessário, com outros parceiros, na elaboração dos Programas Educativos Individuais e dos 

Planos Individuais de Transição, na sua implementação e avaliação regular. 

 

9-Orientar e assegurar o desenvolvimento do Currículo Específico Individual, a sua 

adequação às capacidades e aos interesses dos alunos. 
 

10-Colaborar com o Director de Turma, Professores e outros técnicos na avaliação dos casos 

referenciados, na elaboração dos relatórios técnico-pedagógicos e dos relatórios pedagógicos 

finais relativos aos alunos com NEE, no final do ano lectivo, a fim de avaliar as medidas 

educativas implementadas. 

 

Artigo 90.º  

Funcionamento do Gabinete de Educação Especial 

1-O Gabinete de Educação Especial funciona de acordo com o horário elaborado pelo 

próprio serviço, no início de cada ano lectivo e tendo em atenção os alunos com 

necessidades educativas especiais existentes. 
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Ar tigo 91.º  

Gabinete de Apoio Psicopedagógico e Orientação de Carreira   

1-Estes serviços são assegurados pela Psicóloga do Colégio.  

 

2-É um serviço que desenvolve actividades no âmbito da orientação escolar e vocacional, do 

apoio psicopedagógico e no âmbito da promoção para a saúde. 

 

Artigo 92.º  

Competências do Gabinete de Apoio Psicopedagógico e Orientação de Carreira 

1-Elaborar o seu regime de organização e funcionamento. 

 

2-Elaborar, executar e avaliar o seu Plano de Actividades. 

 

3-Efectuar o despiste, acompanhamento e encaminhamento de alunos que revelem qualquer 

tipo de dificuldades e sejam indicadas pelos Conselhos de Turma, ou já tenham sido 

analisadas e acompanhadas em anos anteriores. 

 

4-Realizar testes aos alunos de 9º ano, com o intuito de diagnosticar a área para os quais os 

alunos manifestem maior aptidão. 

 

5-Realizar entrevistas com os alunos, a fim de os aconselhar sobre as possíveis áreas a 

seguir. 

 

6-Encaminhar os alunos/situações para os Serviços competentes. 

 

7-Actuar continuamente junto de alunos, Professores e pais, numa perspectiva de educação 

para a saúde. 

 

8-Dar apoio a nível da educação para a saúde nos programas escolares, dentro das 

possibilidades do serviço. 

 

9-Estabelecer coordenação entre estes serviços, a Acção Social Escolar e outros Serviços ou 

Entidades envolvidas no processo educativo, bem como com as Autoridades Sanitárias e os 

Recursos Terapêuticos existentes na comunidade, de forma a obter ï se o máximo de 

eficácia. 

 

10-Promover o desenvolvimento integral dos alunos contribuindo para a construção da sua 

identidade pessoal, enquanto indivíduos.  

 

11-Desenvolver um espaço de reflexão, proporcionador de um maior auto ï conhecimento e 

enriquecimento pessoal. 

 

12-Esclarecer os alunos e os pais/Encarregados de Educação quanto às opções curriculares 

oferecidas pelas escolas da área e às suas implicações ao nível do prosseguimento de estudos 

ou inserção na vida activa. 
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13-Informar os pais/Encarregado de Educação de cada aluno, por escrito ou mediante 

reunião convocada para o efeito, sobre o trabalho desenvolvido e resultados obtidos. 

 

14-Cultivar o interesse pela formação e pela aprendizagem. 

 

15-Contribuir para a melhoria do rendimento escolar. 

 

16-Incrementar o relacionamento com outras estruturas da comunidade escolar, 

nomeadamente com o Centro de Recursos Educativos, bem como apoiar o desenvolvimento 

do sistema de relações da escola com a comunidade em que se insere. 

 

17-Colaborar com o(s) docente(s) de apoio educativo. 

 

18-Elaborar um Relatório Anual de Actividades, referente a cada ano lectivo, que deverá ser 

entregue na Direcção Pedagógica, até 15 de Julho. 

 

Artigo 93.º  

Funcionamento do Gabinete de Apoio Psicopedagógico e Orientação de Carreira 

1-O gabinete existente no bloco da Direcção funciona de acordo com um horário elaborado 

pelo próprio serviço no início de cada ano lectivo, tendo em atenção a comunidade 

educativa a servir, no âmbito das suas competências. 

 

2-Após aprovação pela Direcção Pedagógica, o horário será afixado na porta do gabinete e 

divulgado pela comunidade educativa através das diferentes estruturas de orientação 

educativa.  

 

Artigo 94.º 

Competências do SASE (Serviços de Acção Social Escolar) 

1-Prestar um atendimento aos Pais/Encarregados de Educação sobre questões relativas a 

subsídios, garantindo uma absoluta confidencialidade.  

 

2-Apoiar todos os alunos que precisam de primeiros socorros, sem esquecer que o Hospital 

ou Centro de Saúde é a única instituição para onde devem ser conduzidos em caso de 

necessidade, sob pena de não se poder accionar o seguro escolar. 

 

3-Tratar de todos os assuntos relacionados com refeitório, acção social, seguro escolar, 

saúde escolar e transportes.  

 

4-Compete ao Colégio, em colaboração com o SASE:  

4.1-Inventariar as carências e os recursos necessários no domínio do apoio sócio-educativo 

dos alunos, com a colaboração dos Directores de Turma e do Gabinete de Apoio 

Psicopedagógico e Orientação de Carreira; 

4.2-Decidir sobre a contratação de serviços de entidades exteriores ao Colégio para efeitos 

de exploração, organização e funcionamento de serviços de refeitório, bufete e papelaria; 

4.3-Estabelecer protocolos com as entidades que possam prestar apoio sócio-educativo em 

diferentes domínios, designadamente na solução de problemas de transportes; 



                        DIRECÇÃO REGIONAL DO ALENTEJO  

                               COLÉGIO NOSSA SENHORA DA GRAÇA  

                               VILA NOVA DE MILFONTES  

________________________________________________________________  

 
 

_______________________________________________________________________        
Regulamento Interno 

50 

4.4-Considerar, em situações especiais, a possibilidade de mobilizar recursos locais e 

suscitar a solidariedade da comunidade para acções de apoio sócio ï educativo; 

4.5-Elaborar uma conta de gerência a enviar à DREA, até 30 de Março de cada ano civil; 

4.6-Esta conta de gerência tem como responsáveis a Directora Pedagógica, o responsável 

pelo SASE e o Chefe dos Serviços Administrativos. 

 

Artigo 95.º 

Funcionamento do SASE 

1-O Serviço de Acção Social Escolar funciona em gabinete próprio, de acordo com horário 

elaborado pelo mesmo, no início de cada ano lectivo, dispondo, no entanto, da flexibilidade 

necessária a outros possíveis contactos.  

 

2-É coordenado por um Professor nomeado pela Direcção Pedagógica. 

 

3-Dispõe de Regimento próprio, conforme norma emanada dos Serviços Competentes. 

 

4-O horário de funcionamento é afixado em local próprio e visível.   

 

Artigo 96.º 

Gabinete de Apoio e Prevenção ï GAP (consultar Secção IV do Capítulo V ï 

Segurança na Escola) 

 

Artigo 97.º 

Competências dos Serviços de Saúde/Médico Escolar 

1-Acompanhar a saúde dos alunos no que diz respeito ao diagnóstico e prevenção. 

 

2-Incutir hábitos de higiene e saúde pessoal e colectiva. 

 

3-Promover actividades e programas de Educação para a Saúde, particularmente no âmbito 

do alcoolismo, das toxicodependências e da sida, flagelos que, no momento presente, 

constituem algumas das maiores ameaças para a saúde dos nossos jovens. 

 

4-Promover a saúde dos adultos que fazem parte da Comunidade Escolar. 

 

5-Promover cursos de socorrismo destinados a habilitar alguns dos agentes educativos para a 

prestação dos primeiros socorros. 

 

6-Colaborar com as autoridades sanitárias na apreciação de situações relacionadas com a 

segurança da escola. 

 

Artigo 98.º 

Outros apoios educativos 

1-O Encarregado de Educação é sempre informado da proposta de apoio, podendo dela 

prescindir, em comunicação escrita ao Director de Turma. 
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2-Os apoios podem ter a duração de um período e/ou todo o ano lectivo, consoante a 

modalidade e a avaliação do Conselho de Turma. 

 

3-O Conselho de Turma deverá decidir sobre o número de modalidades de apoio pedagógico 

a que um aluno se deve submeter, tendo sempre em consideração que as aulas de apoio 

pedagógico implicam um aumento da carga horário do aluno. 

 

4-No primeiro período, beneficiam de apoio pedagógico os alunos propostos pelo Conselho 

de Turma, na reunião de avaliação no final do terceiro período do ano transacto. 

 

5-Nos segundo e terceiro períodos, o grupo de alunos para apoio é constituído pelos 

discentes indicados pelo Conselho de Turma nas reuniões que têm lugar no final do primeiro 

período e no segundo, até à interrupção do Carnaval.  

 

6-Quando o Professor do apoio não for o titular da turma haverá necessariamente lugar à 

coordenação do trabalho a desenvolver. 

 

7-O Professor de apoio deverá fornecer regularmente dados ao Director de Turma (pelo 

menos antes da reunião de cada Conselho de Turma), nomeadamente quanto à assiduidade, 

empenho, progressos, dificuldades e recomendações.  

 

Artigo 99.º 

Gestão de emergência médica 

1-Procedimentos a adoptar em caso de emergência médica: 

1.1-Na ausência de telemóvel, qualquer elemento da Comunidade Escolar (aluno, professor 

ou funcionário) solicitará à recepcionista uma ligação telefónica para os Bombeiros ou para 

o 112, que deverão fazer chegar o sinistrado, o mais rápido possível, ao Posto Médico ou 

Centro de Saúde mais próximo; 

1.2-Desta ocorrência será dado conhecimento imediato ao Encarregado de Educação, para 

que possa acompanhar o seu educando; 

1.3-Na ausência do Encarregado de Educação ou na impossibilidade de o acompanhar, o 

aluno será acompanhado por um funcionário, caso a Entidade prestadora do socorro o 

permita. 

 

SECÇÃO VIII  ï Estágios Pedagógicos ï Sistema de profissionalização em serviço 

Artigo 100.º 

Estágio Pedagógico ï profissionalização em serviço 

1-A profissionalização em serviço é considerada uma fase fundamental do processo de 

formação contínua. 

 

2-A profissionalização em serviço é da responsabilidade das Instituições de Ensino Superior 

e do Colégio. 

 

3-O acesso à profissionalização em serviço é feito por concurso público, de acordo com os 

diplomas legais.  
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4-Cabe ao Professor apresentar a sua candidatura à Direcção Pedagógica do Colégio, 

mediante o preenchimento de uma ficha de candidatura e junção dos documentos 

comprovativos das declarações nela prestadas. 

 

5-A Direcção Pedagógica pondera a aceitação da candidatura em função dos requisitos 

exigidos ao candidato para se apresentar ao concurso e da existência de condições para a 

realização da profissionalização, bem como da adequação da candidatura ao plano de 

formação integrante do Projecto Educativo do Colégio.  

 

6-Os Professores que se profissionalizem nas escolas particulares e cooperativas obrigam-se 

a cumprir com as escolas um contrato de prestação de serviço como docentes no grupo, 

disciplina ou especialidade em que se profissionalizem por um período de quatro anos 

lectivos, após concluída a profissionalização. 

 

7-O não cumprimento do disposto no número anterior, excepto no caso de acordo entre as 

partes, determina a impossibilidade de os Professores exercerem funções docentes em 

qualquer escola particular e cooperativa ou oficial durante o período de tempo que deveria 

vigorar o contrato de prestação de serviço nos termos do número anterior. 

 

8-Sempre que não se verifique o cumprimento do contrato, mesmo no caso de rescisão por 

mútuo acordo, o Colégio comunicará o facto, por escrito e no prazo de quinze dias, à 

Direcção Regional de Educação do Alentejo. 

 

9-A profissionalização em serviço obtida pelos docentes do ensino particular e cooperativo 

é, para todos os efeitos legais, equiparada à dos docentes do ensino oficial. 

 

Artigo 101.º 

Condições de frequência e de funcionamento da profissionalização em serviço 

1-Considera-se vedado o regime de acumulação ou o exercício de funções directivas aos 

Professores que se encontrem em profissionalização. 

 

2-Consideram-se excluídos do concurso à profissionalização os docentes em regime de 

contrato a termo certo inferior a dois anos, pelo que o contrato que os vincula ao 

estabelecimento de ensino deve abranger, pelo menos, o período correspondente ao biénio 

da profissionalização em serviço. 

 

3-Deve existir no grupo de docência em que se verifica a profissionalização um Professor 

profissionalizado, disponível para acompanhar o projecto de formação e acção pedagógica a 

desenvolver no 2º ano, vinculado à escola, requisitado ao ensino oficial ou em regime de 

acumulação, cabendo-lhe assegurar, pelo menos, a regência de uma turma. 

 

4-Deve ser atribuída ao formando a leccionação de, pelo menos, uma disciplina do grupo de 

docência em que o Professor está a realizar a profissionalização, em cada um dos dois anos 

de formação. 
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5-Estão dispensados da realização do projecto de formação e acção pedagógica a 

desenvolver no 2º ano os Professores que até 30 de Setembro do ano em que concluíram o 1º 

ano de profissionalização possuam seis anos de efectivo serviço docente, avaliado com a 

menção de Satisfaz, prestado no ensino oficial ou no ensino particular e cooperativo, 

incluindo o ensino profissional. O tempo de serviço prestado no ensino superior não releva 

para efeitos de dispensa do 2º ano da profissionalização em serviço. 

 

Artigo 102.º 

Núcleo de Estágio Pedagógico ï profissionalização em serviço 

1-O estágio pedagógico é assegurado pelo Núcleo de Estágio, constituído pelo orientador de 

estágio, pelo supervisor, pelos estagiários e pela secção de formação do Conselho 

Pedagógico. 

 

Artigo 103.º 

Competências do Núcleo de Estágio 

1-O núcleo de estágio deve assumir-se como grupo de inovação e de dinamização 

pedagógicas da escola. 

 

2-Ao núcleo de estágio, através da secção de formação, compete a orientação, o 

acompanhamento e a avaliação do projecto de formação, numa perspectiva de inserção no 

contexto interno e externo da escola, em articulação com a instituição do ensino superior, tal 

como a promoção do intercâmbio de recursos no âmbito da escola e do círculo de formação 

em que se integre.  

 

3-Compete ao Delegado de Grupo, em articulação com a instituição do ensino superior, a 

orientação e o apoio directo ao Professor em profissionalização, na área da concepção e 

realização do projecto de formação e acção pedagógica, bem como a elaboração da proposta 

fundamentada da sua avaliação. 

 

4-A avaliação da componente Projecto de Formação e Acção Pedagógica é da competência 

da Instituição do ensino superior, a partir do relatório elaborado pelo Professor que 

acompanhou o formando sobre a execução do referido projecto. 

 

5-O relatório referido no ponto anterior carece de ratificação pelo Conselho Pedagógico, 

através da sua secção de formação. 

 

CAPÍTULO IV ïINSTALAÇÕES/SERVIÇOS 

Artigo 104.º 

Instalações 

-Salas de aula; 

-Laboratórios de Biologia e de Ciências Físico ï Químicas; 

-Salas específicas para Educação Visual; Educação Visual e Tecnológica; Educação 

Tecnológica; Educação Musical; Informática, do Curso Tecnológico de Administração e do 

CEF; 
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-Salas de Professores; 

-Gabinete da Associação de Pais e Encarregados de Educação; 

-Biblioteca Escolar; 

-Refeitório/cozinha; 

-Bar dos alunos; 

-Bar dos Professores; 

-Salas de audiovisuais e multimédia; 

-Reprografia; 

-Secretaria; 

-Gabinete do SASE; 

-Gabinete de Apoio Psicopedagógico e Orientação de Carreira; 

-Gabinete de Educação Especial; 

-Gabinete de Apoio e Prevenção (GAP); 

-Sala dos Coordenadores Pedagógicos;  

-Gabinete da Direcção Pedagógica;  

-Recepção; 

-Instalações desportivas; 

-Arrecadações; 

-Salas de reuniões; 

-Sala de convívio dos alunos; 

-Salão polivalente (salão da Capela); 

-Capela; 

-Gabinete da rádio; 

-Atelier do Grupo de Teatro; 

-Gabinete dos Ecovoluntários; 

-Sala de visitas; 

- Gabinete de Perdidos e Achados.  

 

Artigo 105.º 

Salas de Aula  

1-As salas de aula são espaços lectivos específicos, obrigando a diferentes tipos de 

organização, de forma a permitir o seu bom funcionamento. 
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2-As salas de aula podem ser utilizadas para outras actividades escolares com prévia 

autorização da Direcção Pedagógica e informação ao respectivo funcionário. 

 

3-Os alunos e Professores devem zelar pela conservação, limpeza, arejamento e arrumação 

da sala de aula. 

 

4-O Professor é responsável pelas actividades desenvolvidas na sala de aula e pela saída dos 

alunos durante os tempos lectivos. 

 

5-O Professor deve ser o primeiro a entrar na sala de aula e o último a sair. 

 

6-É expressamente proibida a entrada dos alunos nas salas de aula, durante os intervalos 

lectivos. 

 

Art igo 106.º 

Salas de aula específicas 

1-São consideradas salas específicas, as salas onde se leccionam as disciplinas de Educação 

Visual, Educação Visual e Tecnológica, Educação Musical, Biologia/Ciências da Natureza, 

Ciências FísicoïQuímicas, Informática, Ginásio e outras Instalações Desportivas, as salas do 

Curso Tecnológico de Administração e do CEF. 

 

2-Estes espaços, que possuem uma disposição própria, destinam-se a aulas teórico-práticas, 

estando equipados com materiais específicos. 

 

3-Em todas estas salas existem espaços para arrumação dos respectivos materiais. 

 

4-A utilização /manutenção de materiais específicos é da responsabilidade dos Professores e 

dos alunos que as utilizam.  

 

5-O funcionamento das referidas salas rege-se por um Regimento específico. 

 

6-O Regimento específico de cada uma das salas, as normas de segurança e o mapa de 

utilização encontram-se em local próprio e visível. 

 

7-Estas salas poderão ser utilizadas por outros docentes, mediante marcação prévia. 

 

Artigo 107.º 

Salas de Professores  

1-As Salas de Professores é o local destinado ao convívio do corpo docente e funciona como 

espaço de convívio, de repouso e de trabalho. 

 

2-Os livros de ponto, os materiais de apoio e as chaves das salas de aula encontram-se aí, 

devidamente arrumados, em local próprio. 

 

3-O Professor deve deixar a chave da sala de aula no referido chaveiro, depois de terminada 

a aula e ir aí buscá-la antes de iniciar. 
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4-Há um espaço com placards informativos para os diferentes Departamentos e Delegados. 

 

5-Existe, pelo menos, um computador e uma impressora, em cada sala de Professor, com 

ligação à rede interna e à internet. 

 

6-O acesso a estas salas é restrito aos docentes, à auxiliar da acção educativa e ao serviço de 

limpeza do respectivo bloco. 

 

Artigo 108.º 

Funcionamento da Reprografia 

1-O serviço de reprografia tem como objectivo fundamental prestar apoio aos vários 

sectores e serviços do Colégio. 

 

2-O serviço de reprografia encarregaïse dos trabalhos requeridos, nomeadamente pela 

Direcção Pedagógica, pelo pessoal docente e não docente, pelos alunos, pais e Encarregados 

de Educação e outros elementos da comunidade local. 

 

3-Compete ao funcionário dos serviços de reprografia indicar a data de entrega dos trabalhos 

requeridos. 

 

4-O serviço de reprografia só poderá ser prestado mediante requisição escrita. 

 

5-A execução dos serviços referidos no ponto 2 obedece às seguintes condições: 

-entrega dos originais com 48 horas de antecedência; 

-obrigatoriedade de mencionar, na requisição, o nome do requisitante, bem como o número 

de exemplares pretendidos e o fim a que se destina; 

-todos os trabalhos resultantes da reprodução que não sejam levantados pelos requisitantes 

implicam que os Serviços Administrativos sejam indemnizados pelos gastos 

correspondentes; 

-se, em períodos de grande sobrecarga de serviço, o funcionário da reprografia verificar a 

impossibilidade de entrega do trabalho no prazo dado, deverá comunicá-lo de imediato. 

 

6-As fotocópias particulares deverão ser pagas no acto de levantamento das mesmas, de 

acordo com os preços fixados. 

 

7-Todas as verbas cobradas pelos serviços de reprografia serão entregues pelo funcionário 

responsável ao Chefe dos Serviços Administrativos, bem como as respectivas requisições. 

 

8-A Direcção Pedagógica superintende directamente o serviço de reprografia para efeitos de 

controlo, execução, funcionamento e utilização do respectivo material.  

 

Artigo 109.º 

Funcionamento do Gabinete dos Perdidos e Achados 

1-O Gabinete de Perdidos e Achados tem, como objectivos, proporcionar um único local de 

reunião dos objectos perdidos, em qualquer espaço do Colégio, e criar um processo de 
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orientação dos alunos ou Encarregados de Educação, de forma a reaverem os objectos 

perdidos. 

 

2-A recepção dos objectos encontrados é da responsabilidade da Chefe do Pessoal Auxiliar 

de Acção Educativa, que fará o seu registo através do preenchimento de uma ficha de 

identifica­«o datada e numerada, designada ñRegisto de Objectos Achadosò.  

 

3-No objecto achado será afixada uma etiqueta com o mesmo número e data que constam na 

ficha de identificação do registo de objectos achados. 

 

4-A reclamação dos objectos carece do preenchimento de uma ficha de descrição, designada 

ñDescri­«o de Objectos Perdidosò, na posse do funcion§rio da recep­«o. Este far§ entrega da 

referida ficha à Chefe de Pessoal Auxiliar de Acção Educativa. 

 

5-Compete à Chefe de Pessoal Auxiliar de Acção Educativa, mediante o confronto da 

descrição do objecto perdido com os objectos depositados no Gabinete, a identificação do 

objecto reclamado e sua entrega ao proprietário, com a maior brevidade possível. Aquando 

da entrega do objecto, preencherïseïá o espaço da ficha de ñRegisto de Objectos Achadosò, 

destinado à identificação do aluno a quem este foi entregue. 

 

6-Os objectos perdidos permanecerão depositados no Gabinete, durante todo o ano lectivo e 

1º período do ano lectivo seguinte. Os objectos que, findo este prazo, não tenham sido 

reclamados, serão entregues a Instituições de Solidariedade Social e outros. 

 

Artigo 110. 

Sala de Convívio/Bar dos Alunos/Gabinete da Rádio 

1-A Sala de Convívio dos alunos é um espaço de lazer e de comunicação, no qual estes 

poderão realizar diversas actividades, incluindo a prática de ténis de mesa. 

 

2-O ambiente da Sala de Convívio deverá ser condigno, de forma a possibilitar o 

desenvolvimento integral dos alunos. 

3-Este espaço deverá ser organizado e limpo, devendo os alunos zelar pelo material 

existente, tendo em conta as normas de conduta estabelecidas pelo seu Regimento. 

 

4-O bar dos alunos encontra-se integrado neste espaço e poderão aceder ao mesmo, alunos, 

Professores e funcionários ou outros utentes devidamente autorizados.  

 

5-O preçário e o horário de funcionamento estarão afixados em local próprio e visível. 

 

6-O gabinete da Rádio é dinamizado pelo Clube da Rádio e tem horário e Regimento 

próprio. 

 

Artigo 111.º 

Refeitório  

1-O Refeitório visa assegurar à população escolar e a outros elementos autorizados, durante 

os períodos de funcionamento das aulas, uma alimentação equilibrada segundo os princípios 
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dietéticos preconizados pelas normas gerais de alimentação definidos pelo Ministério de 

Educação, em ambiente condigno, complementando a função educativa da Escola. 

 

2-O Regimento e o horário de funcionamento do Refeitório estão afixados em local próprio 

e visível.   

 

Ar tigo 112.º 

Funcionamento do Refeitório 

1-As senhas comprovativas do pagamento da refeição são adquiridas junto do auxiliar de 

acção educativa em cada um dos sectores. 

 

2-O preço da refeição e a taxa adicional são fixados, anualmente, por Despacho oficial. 

 

3-As senhas são adquiridas quinzenalmente. 

 

4-A aquisição de senhas, para os alunos que esporadicamente tomem a refeição no Colégio, 

deve ser feita no dia anterior. 

 

5-Caso o aluno adquira a senha no próprio dia, deverá fazê-lo até às 11:15h, acrescido de 

uma taxa adicional. 

 

6-Os utentes deverão fazer fila para a entrada no refeitório e aguardar a sua vez. 

 

7-Depois de tomada a refeição, deverão colocar o tabuleiro no local próprio. 

 

8-A venda de senhas que foram distribuídas gratuitamente a outros colegas está sujeita a 

sanções disciplinares. 

 

9-Os utentes deverão procurar não fazer barulho, manter limpo o local onde se come e não 

danificar móveis ou objectos. 

 

10-Qualquer problema relacionado com este sector deverá ser resolvido com o Professor 

responsável pelo SASE. 

 

11-As ementas devem estar afixadas em local próprio e visível, com quinze dias de 

antecedência. 

 

Artigo 113.º  

Portaria   

1-A entrada na escola é feita pelo portão principal, sob vigilância do funcionário em serviço. 

 

2-O acesso ao recinto escolar é livre para alunos, Professores, funcionários e outros 

membros da Comunidade Educativa, os quais deverão ser portadores de um documento de 

identificação (cartão de estudante, cartão de docente, cartão de funcionário, bilhete de 

identidade...). 

 



                        DIRECÇÃO REGIONAL DO ALENTEJO  

                               COLÉGIO NOSSA SENHORA DA GRAÇA  

                               VILA NOVA DE MILFONTES  

________________________________________________________________  

 
 

_______________________________________________________________________        
Regulamento Interno 

59 

3-Os visitantes devem dirigir-se à recepção e depois encaminhados para os diferentes 

serviços. 

 

4-Aos visitantes será entregue um documento que indica essa qualidade em troca do bilhete 

de identidade, o qual será restituído à saída, depois do visitante fazer prova do contacto que 

realizou e do período de permanência no recinto escolar. 

 

5-Não é permitido o acesso a pessoas que, pela sua conduta (actual ou anterior), se presuma 

ir perturbar o funcionamento do Colégio.  

 

Artigo 114.º 

Instalações Desportivas  

1-As instalações desportivas são compostas por dois campos desportivos descobertos 

polivalentes, uma pista de salto em comprimento, três blocos com balneários (masculino e 

feminino), Gabinete de Educação Física, arrecadações e ginásio. 

 

2-A utilização destes espaços fora do âmbito da disciplina de Educação Física e do Desporto 

Escolar carece de autorização prévia da Direcção Pedagógica. 

 

3-É interdita, a todos os alunos, a permanência nos espaços destinados às aulas de Educação 

Física, com excepção daqueles que se encontram na referida aula.  

 

Artigo 115.º 

Espaços Exteriores: pátios e outros espaços de recreio 

1-Os pátios são considerados zonas de recreio e lazer dos alunos. 

 

2-Para além dos pátios, são considerados também espaços de recreio as áreas circundantes 

aos blocos de aulas e campo exterior de relva natural. 

 

3-Os alunos devem, durante a permanência nestes espaços, comportar-se de forma cívica. 

 

4-Fora das áreas apropriadas não são permitidos jogos ou actividades impeditivos de uma 

boa circulação e convívio. 

 

5-Toda a Comunidade Escolar deve zelar pela manutenção e limpeza dos mesmos. 

 

6-Os alunos devem estar acompanhados pelos vigilantes/ auxiliares da acção educativa, 

durante os recreios.  

 

Arti go 116.º 

Espaços Interiores: Escadas, Corredores 

1-Estes espaços servem, nomeadamente, de acesso às salas de aula, centro de recursos, salas 

de reunião e outros, encontrando-se sob a vigilância de funcionários.  

 

2-A sua utilização deve decorrer de forma ordeira e silenciosa. 
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3-Para o acesso às salas de aula, os alunos deverão utilizar as entradas dos sectores. 

 

4-Os alunos devem esperar os Professores no corredor, em silêncio, junto à porta da sua sala 

de aula. 

 

5-Não é permitido permanecer nos corredores durante os intervalos das aulas. 

 

6-Professores, alunos e funcionários devem zelar pela limpeza e manutenção destes espaços.  

 

Artigo 117.º  

Instalações Sanitárias e Balneários 

1-Em todos os sectores/blocos de salas de aula existem instalações sanitárias, assim como no 

espaço de recreio, pátio interior, balneários do Ginásio; balneários do 2º ciclo e os 

balneários dos campos de jogos. 

 

2-Os balneários dos campos desportivos destinam-se às raparigas e os do Ginásio aos 

rapazes; os do 2º ciclo aos rapazes e às raparigas. 

 

3-Os Professores de Educação Física dispõem, também, de balneários, junto aos campos 

desportivos. 

 

4-Os Professores de Educação Física devem fechar os balneários durante as aulas e/ou 

outras actividades desportivas. 

 

5-Os utentes deverão zelar pela limpeza e higiene destes espaços. 

 

6-As normas de utilização destes espaços estão afixadas em local bem visível.  

 

Artigo 118.º  

Direcção de Instalações 

1-A Direcção de Instalações existe para coadjuvar a Direcção Pedagógica nas suas funções 

de gestão dos espaços e equipamentos que, pela sua dimensão, complexidade ou 

sofisticação, carecem de assistência especializada. 

 

2-A Direcção de Instalações é da responsabilidade de um Professor que supervisiona todas 

as instalações. 

 

3-Sem prejuízo da competência da Direcção Pedagógica para criar outras ou reorganizar as 

existentes, existem ainda os responsáveis de instalações específicas. 

 

4-As instalações específicas em funcionamento são:  

4.1- Instalações de FísicoïQuímica;  

4.2-Instalações de Biologia/Ciências Naturais;  

4.3-Instalações de Educação Física;  

4.4-Instalações de Informática;  

4.5-Instalação de Educação Visual e Tecnológica; 
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4.6-Instalação de Educação Tecnológica; 

4.7-Instalação de ÁudioïVisuais; 

4.8-Instalações da rádio.  

 

5-A gestão de cada uma das instalações específicas é assegurada por um responsável de 

instalações, designado anualmente pela Direcção Pedagógica entre os docentes, de 

preferência, profissionalizados, em funções no Colégio, após consulta ao Grupo Disciplinar 

directamente relacionado. 

 

Artigo 119.º 

Competências do Director de Instalações 

1-Zelar pela correcta utilização, conservação e manutenção dos espaços físicos e 

equipamentos da escola. 

 

2-Responsabilizar os utentes, a nível individual e/ou colectivo, pela conservação de 

instalações e de material utilizado. 

 

3-Manter o caderno de registo de segurança actualizado. 

 

4-Propor a substituição de material irrecuperável ou obsoleto. 

 

5-Colaborar na actualização do inventário da escola. 

 

6-Manter actualizado um chaveiro relativo a todas as dependências da escola. 

 

7-Efectuar o levantamento das zonas de risco e garantir a existência e a difusão do plano de 

evacuação da escola em caso de sinistro. 

 

8-Propor à Direcção Pedagógica alienar, em condições especiais e de acordo com a lei, os 

bens que se tornem desnecessários. 

 

9-Coordenar, com os responsáveis das instalações e com a responsável do pessoal auxiliar, a 

manutenção dos espaços e equipamentos. 

 

10-Cada uma das instalações rege-se por Regimento próprio. 

 

11-A direcção de instalações é coordenada por um elemento da Direcção Pedagógica. 

 

Artigo 120.º 

Competências do responsável das instalações específicas 

1-Elaborar a proposta de Regimento específico a submeter à aprovação do Grupo ou Grupos 

Disciplinares, directamente relacionados. 

 

2-Dar conhecimento do Regimento específico aos utilizadores das instalações e zelar pelo 

seu cumprimento. 
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3-Zelar pela conservação e boa apresentação das instalações. 

 

4-Actualizar o inventário e entregá-lo à Direcção Pedagógica, no final do ano lectivo. 

 

5-Providenciar a aquisição atempada dos equipamentos e materiais necessários ao bom 

funcionamento das aulas específicas. 

 

6-Assegurar a funcionalidade das instalações e a operacionalidade dos equipamentos.  

 

7-Elaborar o relatório anual, a apresentar à Direcção Pedagógica, até 15 de Julho. 

 

Artigo 121.º 

Cedência de instalações e de equipamentos 

1-A cedência das instalações e equipamentos cabe à Direcção Pedagógica, ouvido o Director 

de Instalações, o responsável das instalações específicas e a Direcção do Instituto Nossa 

Senhora de Fátima. 

 

2-A cedência das instalações e equipamento poderá ser feita gratuitamente ou mediante o 

pagamento de uma verba definida. 

 

3-As entidades exteriores à escola que utilizem as instalações desportivas assumem, no 

período de utilização, o estatuto de Entidades Responsáveis, sendo obrigatório a contratação 

de Seguro de Responsabilidade Civil decorrente da má utilização dos equipamentos 

desportivos e/ou instalações. 

 

4-A cedência das instalações obriga à permanência de um funcionário do Colégio no recinto 

escolar, sendo o pagamento da responsabilidade das entidades que utilizam as instalações. 

 

Artigo 122.º 

Requisição dos Equipamentos 

1-Os equipamentos e os materiais pedagógicos devem ser requisitados pelos interessados, 

com uma antecedência de 48 horas, ao responsável pelos mesmos, mediante o 

preenchimento de uma requisição. 

 

2-Se o mesmo equipamento for requisitado para o mesmo momento, terá prioridade quem 

requisitou primeiro. 

 

Artigo 123.º 

A Comunicação Interna e Externa 

1-A comunicação interna fazïse através de suportes orais ou escritos: 

1.1-Suportes orais: telefone e/ou em presença; 

1.2-Suportes escritos: informação interna e memorandos, ordens de serviço e relações de 

necessidades de material. 

 

2-A comunicação escrita deve ser afixada nos diversos sectores: 

2.1-Pessoal docente, nas salas dos Professores; 
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2.2-Pessoal não docente, nos serviços administrativos; 

2.3-Alunos, na sala de convívio, na Biblioteca Escolar, no refeitório e átrios dos pavilhões 

de salas de aulas. 

 

3-A comunicação escrita pode ser ainda colocada na recepção. 

 

4-A afixação de qualquer documento carece de assinatura prévia de um elemento da 

Direcção Pedagógica. 

 

5-Os documentos afixados serão retirados pelo responsável pela sua afixação. 

 

6-A comunicação externa, institucional, oral ou escrita, é feita pela Direcção Pedagógica ou 

a quem ela delegar. 

 

7-A comunicação externa escrita faz ï se através de papel e envelopes timbrados da escola, 

à guarda dos serviços administrativos, sendo o seu uso restrito a estes serviços e à Direcção 

Pedagógica. 

 

CAPÍTULO V ï SEGURANÇA NA ESCOLA 

SECÇÃO IïCultura de segurança 

Artigo 124.º 

Segurança na Escola 

1-A escola é um bem público e, defendê-la, passa por saber utilizá-la e mantê-la em 

condições de eficiência, conforto e segurança. 

 

2-O Colégio deve promover uma cultura de segurança, nomeadamente interiorizando 

procedimentos e comportamentos e adoptando as necessárias medidas de prevenção, tendo 

em vista contribuir para uma melhor sensibilização de todos e para o desenvolvimento de 

comportamentos de segurança. 

 

3-Esta cultura de segurança deve passar pela regulamentação específica da segurança contra 

incêndio, medidas cautelares de prevenção e redução do risco e regras de segurança, de 

exploração e de comportamentos que devem ser promovidos e coordenados pelo Delegado 

de Segurança do Colégio, em colaboração estreita com o Serviço Municipal de Protecção 

Civil e os Bombeiros da área. 

 

4-A segurança durante os sismos, outro aspecto de segurança em ambiente escolar, deve ser 

abordada através de acções de informação à comunidade escolar sobre o seu comportamento 

e as atitudes a ter na ocorrência de riscos naturais, deste tipo ou de outros, que como 

fenómenos da natureza não é possível evitar ou prever. 

 

5-Todo o pessoal do Colégio, docente e não docente, deve estar em condições de utilizar 

correctamente os meios de primeira intervenção e os sistemas de alarme e de alerta, devendo 

receber instruções e treino. 

 

6-Para o efeito, referido atrás, o Colégio deve: 
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6.1-promover programas de informação e sensibilização sobre a conduta e as regras de 

segurança, dirigidos a todo o pessoal; 

6.2-realizar acções de formação e treino para os elementos da estrutura interna de segurança 

do Colégio. 

 

 

Artigo 125.º 

Planos de Segurança 

1-No Colégio deve existir, obrigatoriamente, um Plano de Prevenção e um Plano de 

Emergência, elaborados nos termos da legislação em vigor. 

 

2-Os Planos de Segurança só devem ser considerados válidos depois de aprovados pelo 

Serviço Nacional de Bombeiros e de Protecção Civil. 

 

3-Os exercícios de evacuação são obrigatórios e visam criar rotinas de comportamento e de 

actuação, assim como testar a eficácia dos meios disponíveis e dos planos de segurança. 

 

4-Os exercícios de evacuação para treino de todos os ocupantes devem ser realizados, pelo 

menos, duas vezes por ano, nos 1º e 2º períodos lectivos. 

 

5-O Colégio deve ter um caderno de registo de segurança, onde constem todos os elementos 

ou ocorrências, directa ou indirectamente relacionados com a segurança na escola. 

 

6-A Direcção Pedagógica deve manter o caderno de segurança em lugar seguro, sempre 

actualizado e acessível. 

 

Artigo 126.º 

Plano de Evacuação da Escola 

1-Em caso de perigo eminente, que leve à necessidade urgente de evacuação da Escola, 

devem ser respeitados os seguintes procedimentos: 

1.1-Cada Professor é o único responsável pela turma em que se encontra a leccionar no 

momento da evacuação; 

1.2-O Professor deve tomar medidas para que os alunos não entrem em pânico, que saiam 

ordeiramente e o mais breve possível da sala de aula seguindo as setas indicadoras que 

tenham a cor igual à da indicada na sua sala; 

1.3-O Professor deve ser o último a abandonar a sala, certificando-se de que esta ficou 

totalmente vazia; 

1.4-O Professor deverá acompanhar os alunos e permanecer nos espaços destinados à 

concentração (no campo exterior de jogos); 

1.5-Os alunos devem obedecer escrupulosamente às instruções dadas pelos Professores e/ou 

Auxiliares de Acção Educativa; 

1.6-Os restantes elementos da Comunidade Escolar, que não se encontrem nas salas de aula, 

devem dirigir-se ordenadamente para o local referido no Plano; 

1.7-Deverá, no início de cada ano lectivo, ser feita uma simulação de evacuação, com vista a 

preparar os elementos da Comunidade Escolar, para a necessidade de uma hipotética 

evacuação; 
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1.8-Quer o pessoal docente quer o pessoal não docente devem conhecer o plano de 

evacuação do Colégio. 

 

Artigo 127.º 

Segurança de instalações e equipamento eléctricos 

1-As instalações eléctricas estão concebidas e deverão ser verificadas e mantidas por forma 

a evitar a ocorrência de acidentes pessoais decorrentes do seu uso normal, como 

electrocussão, explosão, queimaduras. 

 

2-A manobra dos equipamentos eléctricos deve fazer-se sem perigo ou riscos de lesões para 

os utentes. 

 

3-O comando dos circuitos de iluminação no exterior, zonas de circulação, instalações 

sanitárias, refeitório, bares, ginásios e salas de ginástica, é efectuado, normalmente, a partir 

dos respectivos quadros eléctricos, os quais se devem encontrar sempre fechados, 

inacessíveis aos alunos e desimpedidos. 

 

4-Todas as massas metálicas devem estar ligadas à terra. 

 

5-Os aparelhos de iluminação e restantes equipamentos eléctricos, localizados no exterior, 

incluindo galerias exteriores e alpendres, devem ser estanques. 

 

6-Os estabelecimentos de educação e de ensino e os respectivos recintos, não protegidos 

contra descargas atmosféricas, devem ser acautelados com instalação de pára-raios. 

 

7-O sistema de iluminação de emergência deverá funcionar durante o tempo suficiente para 

permitir a evacuação em segurança de todos os ocupantes. Os equipamentos deste sistema 

devem ser periodicamente testados, no mínimo duas vezes por ano. 

 

8-As instalações e os equipamentos eléctricos deverão estar protegidos contra contactos 

directos, de modo a proteger as pessoas dos riscos de contactos com peças em tensão. 

 

9-Todos os equipamentos eléctricos devem ser protegidos com dispositivos sensíveis a 

correntes diferenciais / residuais, os quais deverão ser periodicamente testados, no mínimo 

duas vezes por ano. 

 

10-Deverá ser substituída, imediatamente, toda a aparelhagem partida ou danificada.  

 

Artigo 128.º 

Segurança de instalações e equipamentos de gás e outros combustíveis 

1-As instalações de gás e outros combustíveis são concebidos por forma a evitar a 

ocorrência de acidentes pessoais decorrentes do uso normal, nomeadamente devidos a 

asfixia, intoxicação, explosão, queimaduras ou outras causas previsíveis. 

 

2-A manobra dos equipamentos de gás deve fazer-se sem perigo ou risco de lesões para os 

utentes. 
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3-As instalações de gás, de acordo com a lei, deverão ser objecto de um projecto aprovado 

pela entidade inspectora, e deverão ser executados por firmas credenciadas.   

 

4-As instalações de gás estão limitadas à cozinha, ao aquecimento de água para os 

balneários, aos laboratórios de Química do Ensino Secundário e às centrais térmicas para 

aquecimento do ar ambiente. 

 

5-A utilização de gás propano ou butano (G.P.L.) deve ser restringida ao máximo, não 

devendo ser armazenadas mais do que duas garrafas de 13 kg dentro do edifício escolar. 

 

6-A utilização de gás propano ou butano é proibida em caves e em espaços com cota inferior 

ao do piso exterior contíguo. 

 

7-As instalações e os equipamentos a gás deverão ser vistoriados de dois em dois anos como 

medida de prevenção, por entidade inspectora reconhecida para o efeito pela Direcção ï 

Geral de Energia, devendo ser emitido o respectivo certificado de inspecção. 

 

8-Não é permitida a utilização de aparelhos de aquecimento do ar ambiente a gás.     

 

Artigo 129.º 

Segurança no contacto 

1-Em condições de uso normal, os utentes dos edifícios não devem sofrer lesões em 

consequências do contacto com os elementos ou componentes da construção (revestimentos 

de paredes e piso, portas ou janelas) ou em consequência das matérias constituintes dos 

mesmos. 

 

2-As superfícies acessíveis aos utentes não devem ser cortantes nem apresentar arestas com 

ângulos vivos ou saliências perigosas. 

 

3-Os elementos e equipamentos salientes, nomeadamente em zonas de circulação e locais de 

convívio de alunos, não devem propiciar situações perigosas para os utentes. 

 

4-A temperatura das partes quentes acessíveis deve ser inferior a 60º C, salvo se a sua 

aparência exterior assinalar de modo evidente que existe perigo de queimadura. 

 

5-Nas obras de conservação não deverão ser utilizados materiais perigosos (caso das 

pinturas à base de chumbo, por exemplo). 

 

Artigo 130.º 

Segurança na circulação 

1-Os acessos, quer em espaço exterior quer em espaços interiores, devem ser concebidos, 

mantidos e limpos de forma a evitar a ocorrência de acidentes pessoais decorrentes do uso 

normal, nomeadamente devidos a escorregamento, tropeçamento, obstrução e desamparo. 
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2-Os revestimentos de piso não devem ser utilizados molhados e na sua manutenção de 

limpeza não devem ser aplicados produtos que favoreçam o escorregamento (por exemplo, 

ceras). 

 

3-A dimensão e geometria dos espaços de circulação devem ser tal que não haja obstrução à 

livre passagem dos utentes, não devendo, em uso normal, ser ocupados por mobiliário ou 

outro equipamento. 

 

4-Não devem existir obstáculos no pavimento, tais como ressaltos, saliências locais ou 

degraus isolados, com excepção das soleiras de porta. 

 

5-Deve existir nível de iluminação suficiente nos locais de circulação, bem como iluminação 

de emergência e sinalização de saídas. 

 

6-Devem existir guardas e corrimãos nas escadas, rampas e protecção de taludes e 

terraplenos. 

 

SECÇÃO II ï Riscos diversos 

Artigo 131.º 

Utilização, manuseamento e armazenamento de substâncias perigosas 

1-A utilização de substâncias inflamáveis, explosivas, corrosivas ou tóxicas, em actividades 

de ensino ou de investigação, só é permitida em salas de trabalhos práticos, laboratórios, 

oficinas e respectivas salas de preparação, devendo estar arrumadas em locais a que só os 

Professores tenham acesso. 

 

2-As quantidades de substâncias perigosas existentes naqueles locais não devem exceder as 

estritamente necessárias para dois dias de funcionamento, não podendo, além disso, a 

quantidade de líquidos inflamáveis com ponto de inflamação inferior a 55º ultrapassar 10 

litros e a de líquidos inflamáveis com ponto de inflamação igual ou superior a 55º 

ultrapassar 150 litros. 

 

3-Excedendo aquelas quantidades, as substâncias perigosas devem ser depositadas em locais 

próprios. 

 

4-A eliminação de reagentes perigosos e não degradáveis, por processos naturais ou outros, 

deve ser feita de acordo com as instruções fornecidas pelas entidades competentes na área da 

protecção do ambiente. 

 

5-Não é permitida a existência, mesmo que temporária, de garrafas de gases de petróleo 

liquefeito no interior de locais destinados aos alunos.     

 

Artigo 132.º 

Equipamentos desportivos 

1-Os equipamentos desportivos existentes nos espaços desportivos cobertos e descobertos 

do Colégio não podem ser susceptíveis de pôr em risco a integridade física dos utilizadores 

ou de terceiros. 
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2-A implantação e a utilização dos equipamentos desportivos devem satisfazer os requisitos 

de segurança estabelecidos nos normativos e na legislação específica destes equipamentos, 

nomeadamente quanto à sua estabilidade ou solidez e ao seu bom estado de conservação. 

 

3-No ginásio e campos polidesportivos exteriores, são utilizados equipamentos desportivos 

adequados às actividades de educação física e desporto escolar, devidamente montados e 

regulados e em boas condições de conservação e limpeza. 

 

4-É obrigatória a verificação periódica das fixações e dos sistemas de segurança dos 

equipamentos desportivos (mangas, sistemas de suspensão e travão, protecções acolchoadas, 

parafusos, articulações, cabos, etc.), nomeadamente a existência de deteriorações que 

ponham em risco a segurança dos utilizadores.   

 

5-Esta verificação das condições de segurança deve ser registada em livro próprio, 

designado por Caderno de Registo da Segurança. 

 

Artigo 133.º 

Prevenção em espaços especializados 

1-O trabalho em laboratórios, salas de Educação Tecnológica e oficinas expõe os alunos a 

numerosos riscos de acidentes, que advêm da utilização de cada tipo de máquina ou 

equipamento. 

 

2-A organização das oficinas (implantação de máquinas e mesas de serviço, espaços de 

circulação e dispositivos obrigatórios) deve ter em conta não só a funcionalidade como os 

imperativos de segurança. 

 

3-Importa criar nos alunos hábitos de ordem e um estado de espírito que os torne sensíveis 

aos perigos devidos às faltas de atenção. 

 

4-As máquinas e os equipamentos devem estar equipados com a protecção adequada. 

 

5-Os alunos n«o devem trazer os cabelos ñ flutuantes ñ nem vestu§rio suscept²vel de ficar 

preso num órgão móvel da máquina. 

 

6-Em todas as operações susceptíveis de provocar poeiras, os alunos devem usar óculos e 

máscaras apropriadas e as máquinas devem possuir sistema de desempoeiramento. 

 

7- Nos laboratórios de Química, oficinas, etc., onde produtos de grande toxidade ou 

explosividade são utilizados, devem ser tomadas medidas específicas de ventilação para 

além das habituais. 

 

Artigo 134.º 

Equipamentos audiovisuais e informáticos 

1-Os equipamentos audiovisuais e informáticos devem ser concebidos de modo a proteger as 

pessoas contra choques eléctricos e efeitos de temperatura excessiva, radiações, ionizantes, 

implosão e instabilidade mecânica. 
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2-Os equipamentos audiovisuais e informáticos devem ser controlados e verificados com 

regularidade, assim como os respectivos cabos e fichas. 

 

3-Estes equipamentos, assim como todos os aparelhos eléctricos, devem ser utilizados pelos 

alunos sempre na presença de Professores ou de pessoal não docente responsabilizado para o 

efeito. 

 

4-Devem ser colocados sobre suportes estáveis, ao abrigo da humidade, em locais bem 

adaptados e com instalação eléctrica adequada. 

 

5-Todas as tomadas de corrente deverão estar ligados à terra e, sempre que possível, não 

devem ser utilizadas tomadas de corrente múltiplas pelos riscos de aquecimento. 

 

6-As aberturas de ventilação dos aparelhos não devem ser obstruídas, mesmo 

ocasionalmente, com o seu encosto a paredes ou a outros obstáculos. 

 

7-Os aparelhos de televisão nunca devem ser encastrados nem ter objectos sobre eles, 

particularmente vasos ou jarras com plantas. 

 

8-O transporte dos equipamentos audiovisuais e informáticos, de um local para outro, deve 

ser feito com cuidado para não comprometer o seu bom funcionamento.  

 

Artigo 135.º 

Intrusões humanas, de animais e vandalismo 

1-O edifício escolar está provido de dispositivos que permitem dificultar acções de intrusão 

e vandalismo de pessoas e objectos, a fim de assegurar a segurança e protecção de utentes e 

bens materiais. 

 

2-O edifício escolar está protegido por vedação com altura suficiente e de difícil 

transposição, que garante boas condições de segurança, a qual deverá manter-se sempre em 

bom estado de conservação para oferecer a protecção adequada. 

 

3-Durante a noite deve ser deixada ligada a iluminação exterior e o portão de entrada deve 

ser fechado à chave. 

 

4-Locais como salas de ciências e respectivos anexos, laboratórios, salas de informática, 

oficinas, cozinha e despensa, bufete, secretaria, reprografia, papelaria, arrecadações de 

material didáctico, audiovisual e de apoio, devem dispor de sistemas especiais de segurança 

contra a intrusão, que poderão ser fechaduras com chaves especiais, portas e janelas 

reforçadas, estores metálicos e eventualmente dispositivos de detecção e alarme adequados e 

devem manter-se fechados quando não estiverem a ser utilizados. 

 

5-A possibilidade de intrusão de animais no Colégio deve ser acautelada através de redes de 

protecção ou outros materiais adequados de suficiente resistência, colocada nas aberturas de 

ventilação, nas redes de evacuação de águas residuais e nos restantes equipamentos, com 

especial destaque para as cozinhas e despensas.  
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Artigo 136.º 

Circulação e estacionamento de veículos no interior do recinto escolar 

1-Os espaços exteriores duma Escola, para além de constituírem a primeira percepção da 

imagem da escola, são o suporte das actividades recreativas, de lazer e desportivas. São, 

também, o prolongamento do edifício escolar para a realização de actividades pedagógicas, 

de educação ambiental, cívica, estética e respeito pela propriedade pública. Assim, a 

utilização deste espaço é feita de uma forma descontraída, pelo que a circulação de veículos 

no recinto escolar deve ser minimizada. 

 

2-Só é permitida a circulação e o estacionamento de veículos no interior do recinto escolar 

aos Directores e funcionários da Instituição, aos pais/encarregados de educação dos alunos 

do Infantário, aos fornecedores e visitantes, depois de devidamente autorizados. Aos alunos 

apenas é permitida a circulação e o estacionamento de veículos de duas rodas não 

motorizados. 

 

3-O estacionamento de veículos de duas rodas não motorizados deve confinar-se ao local 

próprio, não sendo permitido o seu acesso às demais zonas do recinto escolar. 

 

4-As vias de circulação no interior do recinto escolar devem estar constantemente 

desimpedidas, para permitir, sempre que necessário, o acesso de viaturas de socorro a todos 

os pontos das instalações.    

 

Artigo  137.º 

A utilização, a salubridade e o Ambiente 

1-Os edifícios escolares devem ser equipados e conservados de modo a assegurarem as 

condições de salubridade necessárias, para que a saúde dos ocupantes não seja afectada por 

efeitos da própria ocupação. 

 

Art igo 138.º 

Pureza do ar ambiente 

1-O ar ambiente no interior dos edifícios não deve conter gases, poeiras e aerossóis nocivos 

em teores excessivos, mantendo uma qualidade adequada à conservação da saúde dos 

ocupantes. 

 

Artigo 139.º 

Ventilação  

1-A ventilação dos espaços deve ser eficaz, quer em condições de Inverno quer em 

condições de Verão, promovendo a renovação do ar ambiente e a evacuação de fumos, de 

gases nocivos ou de cheiros incómodos. 

 

2-Os espaços interiores devem dispor de ventilação natural e, se necessário, de ventilação 

forçada. 

 

3-A ventilação dos espaços deve poder realizar-se de modo a não provocar correntes de ar 

frio incómodas para os seus ocupantes. 
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4-Os espaços dos edifícios escolares sujeitos a ocupação intensa e prolongada devem ser 

dotados de condições que possibilitem a ventilação natural transversal e a fácil circulação do 

ar através dos vãos abertos com as protecções solares aplicadas. 

 

5-Os dispositivos de manobra das janelas e de outras aberturas usadas na ventilação devem 

permitir a sua fácil utilização nos intervalos entre aulas, através da facilidade de manobra, da 

acessibilidade e da robustez. 

 

6-Sempre que a ventilação natural não assegure suficiente renovação de ar, os espaços 

destinados a cozinha, bufete, despensas interiores, reprografias, laboratórios, oficinas, 

balneários e instalações sanitárias interiores devem ser dotados de ventilação forçada. 

 

Artigo 140.º 

Abastecimento de água 

1-O bom funcionamento da rede de água é condição imprescindível para a higiene e 

salubridade da Escola. 

 

2-Os edifícios escolares são dotados de abastecimento de água potável, em princípio 

disponível em todas as torneiras de água existentes e distribuída por rede própria. 

 

3-A potabilidade da água destinada ao consumo humano deverá ser verificada 

periodicamente, com informação aos utentes. 

 

Artigo 141.º 

Evacuação de águas residuais domésticas 

1-As instalações de esgotos comportam redes destinadas à evacuação de águas residuais 

domésticas e de águas pluviais. 

 

2-As águas residuais domésticas, provenientes de sanitários, cozinhas, laboratórios, 

lavatórios, etc., são drenadas imediatamente através de uma rede apropriada, de modo a 

evitar os inconvenientes, para a higiene e saúde de todos, resultantes do mau funcionamento 

dos esgotos. 

 

3-Deverá haver o cuidado de manter as redes de esgotos permanentemente desobstruídas. 

 

4-Deverá ser dada especial atenção aos esgotos das instalações sanitárias, facilmente 

entupíveis pela introdução de materiais e objectos para que não foram dimensionados e 

construídos, e aos esgotos das cozinhas e de outros espaços em que sejam utilizadas 

matérias gordurosas e detritos sólidos. 

 

5-As instalações sanitárias são dotadas de recipientes para o lixo. 
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Artigo 142.º 

Evacuação de águas pluviais 

1-A manutenção em bom estado de funcionamento das redes de esgoto de águas pluviais, 

quer dos edifícios, do pátio interior e de toda a zona envolvente, é essencial para evitar 

eventuais infiltrações e alagamentos. 

 

2-Os tubos de queda acessíveis devem estar protegidos contra acções de vandalismo. 

 

3-É necessária vistorias periódicas às coberturas (telhados e terraços), sumidouros, caleiras e 

sarjetas, principalmente antes do início das chuvas, com vista à desobstrução do sistema de 

escoamento de águas pluviais, frequentemente obstruídos por folhas de árvores, papéis, 

bolas, etc. 

 

Artigo 143.º 

Evacuações de lixos 

1-Os edifícios escolares devem ser equipados com sistemas de armazenamento de lixo, 

concebidos de forma a permitir a sua fácil remoção, a assegurar as condições de higiene e 

segurança contra riscos de incêndio, e a evitar a sua fermentação, com os consequentes 

riscos de libertação de gases e odores incómodos. 

 

2-A remoção de lixos deve estar articulada com o respectivo serviço público de recolha. 

 

3-O acondicionamento dos lixos em contentores herméticos, facilmente laváveis colocados 

no exterior das construções, dentro do recinto escolar. 

 

4-Deve-se fazer a separação de papéis, vidros, plásticos e pilhas, tendo em vista a segurança 

contra incêndio, a defesa do meio ambiente e a sua reciclagem. 

 

Artigo 144.º 

Limpeza e desinfecção 

1-A construção e os equipamentos escolares, em especial os seus revestimentos, devem 

proporcionar uma fácil limpeza, tendo em vista a higiene e salubridade e a manutenção do 

seu aspecto exterior. 

 

2-Todas as instalações deverão ser mantidas em permanente estado de limpeza e de 

arrumação. 

 

3-Nas zonas de circulação dos alunos, nos locais de convívio, no refeitório e nos 

laboratórios, em que os revestimentos de parede devem ser facilmente laváveis até ao nível 

acessível aos alunos, a sua lavagem deve ser periódica. 

 

4-A cozinha, o bufete e os espaços de apoio, os balneários e as instalações sanitárias devem 

ser limpos diariamente e periodicamente desinfectados. 
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5-Nas operações de limpeza e desinfecção correntes devem utilizar-se os processos e 

produtos mais apropriados a cada tipo de revestimento, de modo a não afectar a sua 

durabilidade nem a dos respectivos elementos de construção ou equipamentos. 

 

6-É importante manter os espaços exteriores do Colégio limpos e em bom estado de 

utilização, de modo a propiciar aos alunos condições para aí permanecerem com agrado nos 

intervalos e tempos livres.     

     

SECÇÃO III  - Condições de Higiene, Segurança e Qualidade Alimentares 

Artigo 145.º 

Condições gerais da cozinha, do refeitório e do bar 

1-A cozinha escolar tem dimensões e equipamentos variáveis, em função do número de 

refeições que serve. 

 

2-A cozinha escolar está organizada por áreas distintas e articuladas: a recepção dos 

produtos alimentares, a preparação (subdividida em três sub - zonas destinadas à preparação 

de carne, peixe e legumes), a confecção, a distribuição das refeições e a lavagem das louças 

e utensílios. 

 

3-Para além da organização interna da cozinha, existe uma despensa geral para 

armazenamento dos produtos alimentares, vestiários e instalações sanitárias com duche para 

o pessoal. 

 

4-O ponto de entrada dos produtos alimentares é distinto e separado dos pontos de saída e de 

depósito dos lixos.  

 

5-O espaço para refeitório ou sala de refeições tem área suficiente para os utentes, é 

acolhedor, bem iluminado e ventilado. 

 

6-Junto ao refeitório existem lavatórios para que os alunos lavem as mãos antes das 

refeições, apetrechados com doseadores de sabão líquido desinfectante, toalhetes de papel e 

cesto de papéis. 

 

7-Todos os espaços afectos ao serviço de restauração devem ser mantidos em permanente 

estado de conservação, limpeza e arrumação: limpos diariamente e periodicamente 

desinfectados. 

 

Artigo 146.º 

Recepção e armazenamento dos produtos alimentares 

1-Na recepção dos produtos alimentares é feito o seu controlo de qualidade e pesagem. Os 

alimentos que não forem aprovados são isolados e identificados para posterior devolução. 

 

2-Após o controlo de qualidade os alimentos são armazenados nos locais próprios, não 

devendo ser interrompida a rede de frio nos alimentos refrigerados ou congelados. 

 

3-Os produtos alimentares não são guardados junto dos produtos não alimentares. 
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4-Os produtos alimentares arrumados na despensa estão agrupados por famílias alimentares 

e devidamente rotulados, sem ficarem empilhados uns sobre os outros. Os produtos 

perecíveis são correctamente acondicionados. 

 

5-Os produtos refrigerados são devidamente acondicionados e etiquetados nos frigoríficos, 

separando a carne, o peixe e os produtos hortícolas. 

 

6-Os produtos congelados estão devidamente acondicionados e etiquetados, com a sua 

identificação e a data da sua congelação, nas arcas de conservação de congelados, carne e o 

peixe separados, bem como os alimentos crus dos alimentos confeccionados. 

 

7-Nenhum produto alimentar é armazenado em contacto directo com o chão e sujeito a 

contaminação. 

 

8-Os stocks dos produtos alimentares são renovados com a regularidade específica de cada 

um, em cumprimento dos prazos e condições para a sua utilização e o seu consumo em boas 

condições. 

 

9-Os equipamentos para refrigeração e conservação de congelados, possuem um termómetro 

para a regulação da temperatura, devendo apresentar-se em bom estado de conservação e de 

limpeza. 

 

Artigo 147.º 

Preparação, confecção e distribuição das refeições  

1-Na preparação e confecção das refeições é obrigatório o cumprimento das boas regras de 

manuseamento e confecção saudável dos alimentos. 

 

2-Utilizam-se utensílios apropriados (espátulas, pinças, colheres, etc.) para efectuar o 

empratamento. 

 

Artigo 148.º 

Lavagem e arrumação de utensílios e louças 

1-A lavagem da louça fina é feita em separado da louça grossa. A lavagem da louça fina 

deve ser precedida de préïlavagem manual, com detergente adequado. 

 

2-Toda a louça é arrumada em armários fechados ou locais próprios ao abrigo de poeiras. 

 

3-Os talheres são embalados em embalagens próprias. 

 

Artigo 149.º 

Limpeza e conservação dos equipamentos  

1-Todos os equipamentos utilizados na preparação, confecção e distribuição das refeições 

devem manter-se em bom estado de conservação e limpeza após a sua utilização, bem como 

serem desinfectados diariamente, no final do dia de trabalho. 
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2-As mesas e cadeiras do refeitório, bem como os carros de recolha de tabuleiros são limpos 

e desinfectados diariamente. 

 

Artigo 150.º 

Higiene e saúde do pessoal  

1-Existe uma caixa de primeiros socorros na cozinha, no bar e no armário de cada vigilante 

do sector. 

 

2-A cozinha e sanitários do pessoal estão apetrechados com doseadores de sabão líquido 

desinfectante, toalhetes de papel e balde do lixo. 

 

3-O pessoal da cozinha deve apresentar-se de acordo com as regras de higiene pessoal, 

utilizando vestuário adequado, evitando o uso de adornos e protegendo os cabelos com 

toucas. 

 

4-Os funcionários devem fazer exames médicos no âmbito da medicina no trabalho, de 

acordo com a lei. 

 

5-Sempre que o funcionário não esteja em boas condições de saúde deve consultar o seu 

médico de família, com a regularidade necessária. 

 

6-O pessoal deve frequentar acções de formação de modo a compreender a importância 

destas regras. 

 

SECÇÃO IV ï Educação Sexual em Contexto Escolar 

Artigo 151.º 

Finalidades 

1-Constituem finalidades da educação sexual: 

1.1-A valorização da sexualidade e afectividade entre as pessoas no desenvolvimento 

individual, respeitando o pluralismo das concepções existentes na sociedade portuguesa; 

1.2-O desenvolvimento de competências nos jovens que permitam escolhas informadas e 

seguras no campo da sexualidade; 

1.3-A melhoria dos relacionamentos afectivo-sexuais dos jovens; 

1.4-A redução de consequências negativas dos comportamentos sexuais de risco, tais como a 

gravidez não desejada e as infecções sexualmente transmissíveis; 

1.5- A capacidade de protecção face a todas as formas de exploração e de abuso sexuais; 

1.6-O respeito pela diferença entre as pessoas e pelas diferentes orientações sexuais; 

1.7-A valorização de uma sexualidade responsável e informada; 

1.8-A promoção da igualdade entre os sexos; 

1.9-O reconhecimento da importância de participação no processo educativo de 

Encarregados de Educação, alunos, professores e técnicos de saúde; 

1.10-A compreensão científica do funcionamento dos mecanismos biológicos reprodutivos; 

1.11-A eliminação de comportamentos baseados na discriminação sexual ou na violência em 

função do sexo ou orientação sexual. 
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Artigo 152.º 

Modalidades 

1-No ensino básico, a educação sexual integra-se no âmbito da educação para a saúde, nas 

áreas curriculares não disciplinares. 

 

2- No ensino secundário, a educação sexual integra-se no âmbito da educação para a saúde, 

nas áreas curriculares disciplinares e não disciplinares. 

 

3-No ensino profissional, a educação sexual integra-se no âmbito da educação para a saúde. 

 

4-O disposto nos números anteriores não prejudica a transversalidade da educação sexual 

nas restantes disciplinas dos curricula dos diversos anos. 

 

Artigo 153.º 

Carga horária 

A carga horária dedicada à educação sexual é de seis horas para o 2.º ciclo do ensino básico 

e de doze horas para o 3.º ciclo do ensino básico e secundário, distribuídas de forma 

equilibrada pelos diversos períodos do ano lectivo. 
 

Artigo 154.º 

Projecto de educação sexual na turma 

1-O Director de Turma, o professor responsável pela educação para a saúde e educação 

sexual, bem como todos os demais professores da turma envolvidos na educação sexual no 

âmbito da transversalidade, devem elaborar, no início do ano escolar, o projecto de educação 

sexual da turma. 

 

2-Do projecto referido no número anterior, devem constar os conteúdos e temas que, em 

concreto, serão abordados, as iniciativas e visitas a realizar, as entidades, técnicos e 

especialistas externos à escola, a convidar. 

 

Artigo 155.º 

Pessoal docente 

1-A educação sexual na escola será coordenada por um professor ï coordenador da 

educação para a saúde e educação sexual (membro do Gabinete de Apoio e Prevenção - 

GAP). 

 

2-O Colégio deverá ter uma equipa interdisciplinar de educação para a saúde e educação 

sexual, com uma dimensão adequada ao número de turmas existentes, coordenada pelo 

professor -coordenador. 

 

3-Compete a esta equipa: 

3.1-Gerir o gabinete de informação e apoio ao aluno - GAP; 

3.2-Assegurar a aplicação dos conteúdos curriculares; 

3.3-Promover o envolvimento da comunidade educativa; 

3.4-Organizar iniciativas de complemento curricular que julgar adequadas. 
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4-Aos professores - coordenadores de educação para a saúde e educação sexual, aos 

professores responsáveis em cada turma pela educação para a saúde e educação sexual e aos 

professores que integrem as equipas interdisciplinares de educação para a saúde e educação 

sexual, é garantida, pelo Ministério da Educação, a formação necessária ao exercício dessas 

funções. 

 

5-Cada turma tem um professor responsável pela educação para a saúde e educação sexual, 

que será, preferencialmente, o Director de Turma. 
 

Artigo 156.º 

Parcerias 

1-Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a educação para a saúde e a educação sexual 

deve ter o acompanhamento dos profissionais de saúde das unidades de saúde e da 

respectiva comunidade local. 

 

2-O Ministério da Saúde assegura as condições de cooperação das unidades de saúde com o 

Colégio. 

 

3-O Ministério da Educação e o Colégio podem ainda estabelecer protocolos de parceria 

com organizações não governamentais, devidamente reconhecidas e especializadas na área, 

para desenvolvimento de projectos específicos, em moldes a regulamentar pelo Governo. 

 

Artigo 157.º 

Gabinete de Apoio e Prevenção - GAP 

1-O Colégio disponibiliza a todos os alunos um Gabinete de Apoio e Prevenção no âmbito 

da educação para a saúde e educação sexual. 

 

2-O atendimento e funcionamento do respectivo gabinete são assegurados por  profissionais 

com formação nas áreas da educação para a saúde e educação sexual. 

 

3-Este gabinete articula a sua actividade com as respectivas unidades de saúde da 

comunidade local ou outros organismos do Estado, nomeadamente o Instituto Português da 

Juventude. 

 

4-O Gabinete de Apoio e Prevenção funciona obrigatoriamente pelo menos uma manhã e 

uma tarde por semana. 

 

5-O gabinete deve garantir um espaço na Internet com informação que assegure, 

prontamente, resposta às questões colocadas pelos alunos. 

 

6-O Colégio disponibiliza um espaço condigno para funcionamento do gabinete, organizado 

com a participação dos alunos, que garanta a confidencialidade aos seus utilizadores. 

 

7-O Gabinete de Apoio e Prevenção deve estar integrado no Projecto Educativo de Escola, 

envolvendo especialmente os alunos na definição dos seus objectivos. 
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Artigo 158.º 

Participação da comunidade escolar 

1-Os Encarregados de Educação, os estudantes e as respectivas estruturas representativas 

devem ter um papel activo na prossecução e concretização das finalidades da educação 

sexual. 

 

2-Os Encarregados de Educação e respectivas estruturas representativas são informados de 

todas as actividades curriculares e não curriculares desenvolvidas no âmbito da educação 

sexual. 

 

3-Sem prejuízo das finalidades da educação sexual, a comunidade escolar, em especial o 

Conselho Pedagógico, pode desenvolver todas as acções de complemento curricular que 

considere adequadas para uma melhor formação na área da educação sexual. 

 

 

CAPÍTULO VI -DEVERES E DIREITOS DA COMUNIDADE EDUCATIVA  

Os membros da Comunidade Educativa, são os alunos, os Pais e os Encarregados de 

Educação, os Professores, o Pessoal Não Docente, as Autarquias locais e os Serviços da 

Administração Central e Regional com intervenção na área da educação, nos termos das 

respectivas responsabilidades e competências.  

 

Ar tigo 159.º 

Direitos gerais da Comunidade Educativa  

1-Participar no processo de elaboração do Projecto Educativo e acompanhar o respectivo 

desenvolvimento, nos termos da lei e do presente regulamento. 

 

2-Apresentar sugestões e críticas relativas ao funcionamento de qualquer sector do Colégio. 

 

3-Ser ouvido em todos os assuntos que lhe digam respeito, individualmente ou através dos 

seus órgãos representativos. 

 

4-Ser tratado com respeito e correcção por qualquer elemento da escola. 

 

5-Ver respeitada a sua integridade física, psíquica e moral. 

 

6-Entrar nas instalações do Colégio, reservando-se a este o direito de os identificar à entrada 

pelo funcionário de serviço. 

 

7-Reclamar de decisões superiores, se as entenderem injustas ou ilegais, desde que o façam 

de acordo com as normas da lei e da ética. 

 

8-Usufruir dos espaços e dos equipamentos que lhes são facultados. 

 

Artigo 160.º 

Deveres gerais da Comunidade Educativa  
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1- Cumprir com zelo as tarefas ou funções distribuídas. 

2-Tratar com correcção todos os elementos da comunidade educativa e outros. 

 

3-Ser leal em todas as circunstâncias. 

 

4-Ser receptivo a críticas relativas ao seu trabalho ou à sua conduta, aceitando sugestões que 

visem melhorar os mesmos. 

 

5-Zelar pela defesa, conservação e asseio dos espaços do Colégio, nomeadamente no que diz 

respeito às instalações, material didáctico, mobiliário, espaços verdes e de recreio. 

 

6-Identificarïse sempre que seja solicitado. 

 

7-Conhecer as normas e horários de funcionamento de todos os serviços. 

 

8-Alertar os responsáveis para a presença de pessoas estranhas à comunidade escolar, 

excepto se devidamente identificadas com o cartão de visitante em local bem visível. 

 

9-Cumprir e fazer cumprir o Regulamento Interno do Colégio. 

 

CAPÍTULO VII -DIREITOS E DEVER ES DOS ALUNOS 

Tendo em conta que são os alunos que justificam a existência da instituição escolar, é 

desejável que a escola realize a satisfação dos seus anseios e as aspirações das suas famílias. 

Para isso não basta a disponibilidade de instalações, equipamento e material didáctico, ou a 

competência científica e pedagógica dos Professores. É necessário, também, que os próprios 

alunos participem na construção de uma escola de qualidade, através do empenho posto quer 

no respeito pelo seu regulamento, quer no cuidado manifestado no uso das instalações e 

equipamento, quer ainda, e fundamentalmente, na execução das tarefas escolares, na 

participação nas actividades curriculares e nas actividades de enriquecimento curricular. 

 

A acção do Colégio não se limita apenas à aquisição de competências, de saberes técnicos 

e/ou científicos, sendo igualmente preocupação sua, proporcionar condições que possibilitem 

aos jovens a adopção de hábitos, atitudes, comportamentos e valores que lhes permitam uma 

melhor integração na comunidade educativa e intervenção social. 

 

Tenta, ainda, promover a assiduidade, o cumprimento da escolaridade obrigatória, o sucesso 

escolar e educativo. 

 

É natural, então, que se defina um conjunto de direitos e deveres cuja observância contribuirá 

para que tais objectivos sejam alcançados.  

 

A matrícula, em conformidade com a lei, confere o estatuto de aluno, o qual compreende os 

direitos e os deveres consagrados na lei, para além dos resultantes do Regulamento Interno 

do Colégio. 
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O Regulamento aplica-se a todos os alunos dos Ensino Básico e Secundário, nas modalidades 

do Ensino Regular, do Ensino Profissional e do Ensino Recorrente Nocturno. 

Artigo 161.º 

Responsabilidade dos alunos 

1-Os alunos são responsáveis, em termos adequados à sua idade e capacidade de 

discernimento, pela componente obrigacional inerente aos direitos que lhe são conferidos no 

âmbito do sistema educativo, bem como por contribuírem para garantir aos demais membros 

da comunidade educativa e da escola os mesmos direitos que a si próprio são conferidos, em 

especial respeitando activamente o exercício pelos demais alunos do direito à educação. 

 

Artigo 162.º 

Valores nacionais e cultura de cidadania 

1-No desenvolvimento dos valores nacionais e de uma cultura de cidadania capaz de 

fomentar os valores da pessoa humana, da democracia, do exercício responsável, da 

liberdade individual e da identidade nacional, o aluno tem o direito e o dever de conhecer e 

respeitar activamente os valores e os princípios fundamentais inscritos na Constituição da 

República Portuguesa, a bandeira e o Hino, enquanto símbolos nacionais, a Declaração 

Universal dos Direitos do Homem, a Convenção Europeia dos Direitos do Homem e a 

Convenção sobre os Direitos da Criança, enquanto matriz de valores e princípios de 

afirmação da humanidade. 

 

Artigo 163.º 

Direitos dos alunos 
1-Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei, em 

condições de efectiva igualdade de oportunidades no acesso, de forma a propiciar a 

realização de aprendizagens bem sucedidas. 

 

2-Usufruir do ambiente e do Projecto Educativo que proporcionem as condições para o seu 

pleno desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico, para a formação da sua 

personalidade e da sua capacidade de auto-aprendizagem e de crítica consciente sobre os 

valores, o conhecimento e a estética. 

 

3-Usufruir de estágios profissionais organizados pela escola em conformidade com as 

disposições legais em vigor nos Cursos de Educação e Formação, Tecnológicos e 

Profissionais.  

 

4-Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação e o esforço no trabalho e no 

desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido. 

 

5-Ver reconhecido o empenhamento em acções meritórias, em favor da comunidade em que 

está inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela, e ser estimulado 

nesse sentido. 

 

6-Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma 

planificação equilibrada das actividades curriculares e extracurriculares, nomeadamente as 

que contribuem para o desenvolvimento cultural da comunidade. 
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7-Beneficiar, no âmbito dos serviços de acção social escolar, de apoios concretos que lhe 

permitam superar ou compensar as carências do tipo sócio-familiar, económico ou cultural 

que dificultem o acesso à escola ou ao processo de aprendizagem. 

 

8-Beneficiar de outros apoios específicos, necessários às suas necessidades escolares ou às 

suas aprendizagens, através dos Serviços de Psicologia e Orientação de Carreira ou outros 

serviços especializados de apoio educativo. 

 

9-Ser tratado com respeito e correcção por qualquer membro da comunidade educativa. 

 

10-Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade física e 

moral. 

 

11-Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita, 

ocorrida ou manifestada no decorrer das actividades escolares. 

 

12-Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu 

processo individual, de natureza pessoal ou familiar. 

 

13-Participar, através dos seus representantes, nos termos da lei, no Conselho Pedagógico, 

na criação e execução do respectivo Projecto Educativo, bem como na elaboração do 

Regulamento Interno. 

 

14-Eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e demais funções de representação 

no âmbito da escola, bem como ser eleito, nos termos da lei e do Regulamento Interno da 

escola. 

 

15-Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser ouvido pelos 

Professores, Directores de Turma e órgãos de administração e gestão em todos os assuntos 

que justificadamente forem do seu interesse. 

 

16-Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação de tempos 

livres. 

 

17-Conhecer o Regulamento Interno da escola e ser informado, em termos adequados à sua 

idade e ao ano frequentado, sobre todos os assuntos que justificadamente sejam do seu 

interesse, nomeadamente sobre o modo de organização do plano de estudos ou cursos, o 

programa e objectivos essenciais de cada disciplina ou área disciplinar, e os processos e 

critérios de avaliação, bem como sobre matrícula, abono de família e apoios sócio-

educativos, normas de utilização e de segurança dos materiais e equipamentos e das 

instalações, incluindo o plano de emergência, e, em geral, sobre todas as actividades e 

iniciativas relativas ao Projecto Educativo. 

 

18-Participar nas demais actividades da escola, nos termos da lei e do respectivo 

Regulamento Interno.  
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19-Participar no processo de avaliação, nomeadamente através dos mecanismos de auto e 

hetero-avaliação.  

 

Artigo 164.º 

Representação dos alunos 

1-Os alunos são representados pela Associação de Estudantes, Delegado ou Subdelegado de 

turma. 

 

2-A eleição do Delegado e Subdelegado da turma é feita por voto secreto, na presença do 

Director de Turma. 

3-Em assembleia geral de Delegados de turma, os alunos são representados pelo Delegado 

ou Subdelegado da respectiva turma. 

 

4-A Associação de Estudantes, o Delegado e o Subdelegado de turma têm o direito de 

solicitar a realização de reuniões para apreciação de matérias relacionadas com o 

funcionamento da turma, sem prejuízo do cumprimento das actividades lectivas. 

 

5-Por iniciativa dos alunos ou por sua própria iniciativa, o Director de Turma pode solicitar 

a participação dos representantes dos pais e Encarregados de Educação dos alunos na 

reunião referida no número anterior. 

 

Artigo 165.º 

Deveres do aluno 

1-Estudar, empenhando-se na sua educação e formação integral. 

 

2-Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no âmbito 

das actividades escolares. 

 

3-Dirigir -se para a sala de aula após o primeiro toque.  

 

4-Entrar e sair da sala de aula sem corridas nem atropelos e só depois da autorização do 

Professor. 

 

5-Seguir as orientações dos Professores relativas ao seu processo de ensino-aprendizagem. 

 

6-Tratar com respeito e correcção qualquer membro da Comunidade Educativa. 

 

7-Guardar lealdade para com todos os membros da Comunidade Educativa. 

 

8-Cumprir as regras convencionadas em Conselho de Turma. 

 

9-Respeitar as instruções dos professores e pessoal não docente. 

 

10-Contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração na escola de 

todos os alunos.  
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11-Participar nas actividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, bem como 

nas demais actividades organizativas que requeiram a participação dos alunos. 

 

12-Dignificar o Colégio nas actividades curriculares e de enriquecimento curricular em que 

participe. 

 

13-Trazer o material necessário para a aula. A comparência do aluno em qualquer aula sem 

o material necessário ao funcionamento desta é registada pelo Professor e, após duas faltas 

consecutivas na mesma disciplina, o Director de Turma toma conhecimento e informa o 

Encarregado de Educação.  

 

14-Estar presente em todos os momentos de avaliação sumativa previstos, salvo por motivos 

de força maior devidamente justificadas através de comprovativo legal, sem o qual não 

haverá lugar à repetição desse mesmo momento de avaliação. 

 

15-Frequentar todas as actividades de apoio e complemento educativo que lhe tenham sido 

propostas. 

 

16-Cumprir os prazos determinados para a entrega de trabalhos. 

 

17-Respeitar a integridade física e moral de todos os membros da Comunidade Educativa. 

 

18-Ter um comportamento e uma linguagem correctos, de modo a dignificar a Comunidade 

Escolar a que pertencem. 

 

19-Participar com postura e empenho nas actividades de substituição aquando da falta do 

Professor da disciplina.  

 

20-Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da Comunidade Educativa, de acordo 

com as circunstâncias de perigo para a integridade física e moral dos mesmos. 

 

21-Zelar pela preservação e asseio das instalações, material didáctico, mobiliário e espaços 

verdes da escola, fazendo uso correcto dos mesmos, sob pena de virem a ser sancionados. 

 

22-Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da Comunidade Educativa. 

 

23-Permanecer na escola durante o seu horário, excepto em momentos não lectivos 

(intervalos e hora de almoço), desde que devidamente autorizado pelo Encarregado de 

Educação. 

 

24-Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração. 

 

25-Conhecer as normas de funcionamento dos serviços do Colégio, o Regulamento Interno e 

cumpri-los. 
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26-Acatar a proibição de comer, de beber e de mascar pastilha elástica dentro de sala de 

aula. 

 

27-Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e bebidas 

alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo das mesmas. 

 

28-Não transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, instrumentos ou 

engenhos passíveis de, objectivamente, perturbarem o normal funcionamento das 

actividades lectivas ou poderem causar danos físicos ou morais ao aluno ou a terceiros. 

 

29-O telemóvel ou quaisquer outros suportes vídeo ou áudio, dentro da sala de aula ou em 

qualquer outro local onde decorram actividades de carácter pedagógico, deverão permanecer 

desligados e guardados.  

 

Artigo 166.º 

Cacifo  

1-O aluno que o desejar tem direito a um só cacifo. 

 

2-O cacifo pode ser partilhado com outro colega, por acordo de ambas as partes. 

 

3-Tudo o que fica depositado no cacifo é da inteira responsabilidade do aluno. 

 

4-O Colégio não se responsabiliza por eventuais danos ou furtos que possam ocorrer. O 

seguro escolar não cobre estes danos. 

 

5-Qualquer acto de vandalismo, arrombamento, destruição, tentativa de destruição ou 

qualquer outro dano, será penalizado. 

 

6-Não é permitido guardar no cacifo, sob pena de punição, substâncias aditivas como droga, 

tabaco e bebidas alcoólicas e materiais considerados perigosos. 

 

Artigo 167.º 

Frequência e assiduidade 
1-Para além do dever de frequência da escolaridade obrigatória, nos termos da lei, os alunos 

são responsáveis pelo cumprimento do dever de assiduidade. 

 

2-Os pais e Encarregados de Educação dos alunos menores de idade são responsáveis, 

conjuntamente com estes, pelo cumprimento dos deveres referidos no número anterior. 

 

3-O dever de assiduidade implica para o aluno, quer a presença na sala de aula e demais 

locais onde se desenvolva o trabalho escolar, quer uma atitude de empenho intelectual e 

comportamental adequada, de acordo com a sua idade, ao processo de ensino-aprendizagem. 

 

4-No Ensino Recorrente, o dever de assiduidade dos alunos matriculados na modalidade de 

frequência presencial nos módulos em atraso, refere-se apenas ao módulo ou módulos em 

que se encontrem matriculados. 
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5-A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra actividade de frequência obrigatória ou 

facultativa caso tenha havido lugar a inscrição, com registo desse facto no livro de ponto 

pelo Professor ou pelo Director de Turma noutros suportes administrativos adequados; 

decorrendo as aulas em tempos consecutivos, há tantas faltas quantos os tempos de ausência 

do aluno. 

 

6-O aluno que não se faça acompanhar do material necessário às actividades escolares, vê-se 

impossibilitado de desenvolver as mesmas actividades, totalmente ou parcialmente, tendo 

esta atitude reflexos na avaliação.  

 

Artigo 168.º 

Regime de faltas 

1-É obrigatória a marcação de faltas a todas as actividades escolares, quando incluídas no 

horário do aluno. 

 

2-A não comparência do aluno a uma aula ou outra actividade escolar obrigatória ou 

facultativa, caso tenha havido lugar a inscrição, corresponde a uma falta. 

 

3-Deve ser marcada falta de presença ao aluno que entre na sala de aula depois do 2º toque, 

quando o professor não aceitar como válida a justificação desse atraso. Quando aceite a 

justificação pelo professor, não há lugar à marcação de qualquer falta. 

 

4-Caso a ordem de saída da sala de aula, imposta ao aluno pelo Professor, corresponda a 

uma falta, a mesma deverá ser acompanhada de participação escrita ao Director de Turma. 

Este, por sua vez, deverá dar conhecimento do ocorrido ao Encarregado de Educação.  

 

5-Os alunos não devem dar faltas intercaladas. 

 

Artigo 169.º 

Processo de justificação de faltas 

1-As faltas são justificadas pelos pais e Encarregados de Educação ou, quando maior de 

idade, pelo aluno ao Director de Turma. 

 

2-A justificação é apresentada por escrito, com indicação do dia e da actividade lectiva em 

que a falta se verificou, referenciando-se os motivos da mesma, na caderneta escolar (aluno 

do Ensino Básico) ou em impresso próprio (aluno do Ensino Secundário). 

 

3-As entidades que determinarem a falta do aluno devem, quando solicitadas para o efeito, 

elaborar uma declaração justificativa da mesma. 

 

4-O Director de Turma pode solicitar os comprovativos adicionais que entenda necessários à 

justificação da falta, devendo, igualmente qualquer entidade que para esse efeito for 

contactada, contribuir para o correcto apuramento dos factos. 
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5-A justificação da falta deve ser apresentada previamente, sendo o motivo previsível, ou, 

nos restantes casos, até ao 3.º dia útil subsequente à verificação da mesma. 

 

6-Quando, decorrido o prazo referido no número anterior, não tenha sido apresentada 

justificação ou quando a mesma não for aceite, deve tal facto, ser comunicado, no prazo 

máximo de 3 dias úteis, pelo meio mais expedito, aos pais e Encarregados de Educação ou, 

quando maior de idade, ao aluno, pelo Director de Turma.   

 

Artig o 170.º 

Justificação de faltas  
1-São faltas justificadas as dadas pelos seguintes motivos: 

1.1-Doença do aluno, devendo esta ser declarada por médico se determinar impedimento 

superior a cinco dias úteis; 

1.2-Isolamento profiláctico, determinado por doença infecto-contagiosa de pessoas que 

coabite com o aluno, comprovada através de declaração da autoridade sanitária competente; 

1.3-Falecimento de familiar, durante o período legal de justificação de faltas por falecimento 

de familiar previsto no estatuto dos funcionários públicos; 

1.4-Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior; 

1.5-Realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não 

possa efectuar-se fora do período das actividades lectivas; 

1.6-Assistência na doença a um membro do agregado familiar, nos casos em que, 

comprovadamente, tal assistência não possa ser prestada por qualquer outra pessoa; 

1.7-Acto decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não possa 

efectuar-se fora do período das actividades lectivas e corresponda a uma prática reconhecida 

como própria dessa religião;  

1.8-Participação em provas desportivas ou eventos culturais, nos termos da legislação em 

vigor; 

1.9-Participação em actividades associativas, nos termos da lei; 

1.10-Cumprimento de obrigações legais; 

1.11-Outro facto impeditivo da presença na escola, desde que, comprovadamente, não seja 

imputável ao aluno ou seja, justificadamente, considerado atendível pelo Director de Turma. 

 

Artigo 171.º 

Excesso grave de faltas 

1-Quando for atingido o número de faltas correspondente ao dobro do número de tempos 

lectivos semanais, por disciplina, os pais ou Encarregado de Educação ou, quando maior de 

idade, o aluno, são convocados à escola, pelo meio mais expedito, pelo Director de Turma, 

com o objectivo de os alertar para as consequências do excesso grave de faltas e de se 

encontrar uma solução que permita garantir o cumprimento efectivo do dever de frequência, 

bem como o necessário aproveitamento escolar.  

 

2-Caso se revele impraticável o referido no número anterior, por motivos não imputáveis à 

escola, a respectiva Comissão de Protecção de Crianças e Jovens deverá ser informada do 

excesso de faltas do aluno, sempre que a gravidade especial da situação o justifique.  
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Artigo 172.º 

Efeitos das faltas  

1-Verificada a existência de faltas dos alunos, a escola pode promover a aplicação da 

medida ou medidas correctivas previstas no artigo 176.º que se mostrem adequadas, 

considerando igualmente as seguintes: 

1.1-Convocatória aos Encarregados de Educação a esclarecer a situação em que o aluno se 

encontra, decorrente das faltas dadas, quer se tratando de faltas justificadas e/ou 

injustificadas; 

1.2-Esclarecimento do Encarregado de Educação relativamente aos procedimentos a adoptar 

referentes à prova de recuperação, com carácter de diagnóstico ou não, dependendo da 

natureza das faltas dadas. 

 

2-Depois do regresso do aluno à escola, serão aplicadas as seguintes medidas correctivas: 

2.1-O professor deve ceder, ao aluno, os materiais de apoio que considere convenientes 

relativamente aos conteúdos trabalhados e à matéria leccionada durante o seu período de 

ausência; 

2.2-O aluno deve obrigatoriamente actualizar os apontamentos correspondentes às aulas em 

que faltou; 

2.3-O professor terá que estabelecer uma pedagogia diferenciada na sala de aula, de forma a 

poder apoiar e ajudar o aluno;  

2.4-Os materiais que produzir para apoio ao aluno também poderão ser trabalhados no 

Estudo Acompanhado e pelo professor tutor. O professor deve, obrigatoriamente, dialogar e 

articular o seu trabalho com os pares (professor tutor e professor ou professores de E. 

Acompanhado), encomendando a este(s) o trabalho que gostaria que o aluno desenvolvesse, 

de forma a que este não deixe de ser apoiado; 

2.5-O professor tutor, preferencialmente escolhido entre os professores do Conselho de 

Turma para cada uma das turmas do Ensino Básico, irá ter um papel fundamental na gestão 

da assiduidade, nomeadamente no acompanhamento dos alunos que faltaram, durante a 

semana em que estiverem a preparar-se para a prova de recuperação e em horário extra-

lectivo do aluno; 

2.6-No caso do Ensino Secundário, o aluno deverá fazer um trabalho supervisionado pelo 

docente da disciplina, para que, dessa forma, recupere os conteúdos perdidos. Este trabalho 

deverá envolver estudo e pesquisa sob a supervisão do respectivo docente. 

 

3-Sempre que um aluno, independentemente da natureza das faltas, atinja o número total de 

faltas correspondente ao triplo de tempos lectivos semanais, por disciplina, nos 2.º e 3.º 

ciclos no Ensino Básico, no Ensino Secundário e no Ensino Recorrente, ou, tratando-se, 

exclusivamente, de faltas injustificadas, o dobro de tempos lectivos semanais por disciplina, 

deve realizar, logo que avaliados os efeitos da aplicação das medidas correctivas, uma prova 

de recuperação na disciplina ou disciplinas em que ultrapassou aquele limite. 

3.1-Caso o aluno atinja o número total de faltas exclusivamente justificadas correspondente 

ao triplo de tempos lectivos semanais, por disciplina, deve realizar, logo que avaliados os 

efeitos da aplicação das medidas correctivas, uma prova de recuperação com carácter 

diagnóstico na disciplina ou disciplinas em que ultrapassou aquele limite. 
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4-Nos Cursos de Educação e Formação e no Ensino Profissional, o limiar de assiduidade dos 

alunos é o seguinte: 

4.1-90% da carga horária do conjunto dos módulos de cada disciplina, no Ensino 

Profissional, e da carga horária da disciplina ou domínio, nos Cursos de Educação e 

Formação, admitindo-se um limite de 10% de faltas, independentemente da natureza das 

mesmas; 

4.2-93% da carga horária do conjunto de módulos de cada disciplina, no Ensino 

Profissional, e da carga horária da disciplina ou domínio, nos Cursos de Educação e 

Formação, admitindo-se um limite de 7% de faltas exclusivamente injustificadas. 

 

5-Nos Ensinos Regular e Recorrente, das faltas justificadas, não pode decorrer a aplicação 

de qualquer medida disciplinar correctiva ou sancionatória. 

5.1-A prova de recuperação a aplicar na sequência de faltas justificadas tem como objectivo 

exclusivamente diagnosticar as necessidades de apoio, tendo em vista a recuperação de 

eventual défice das aprendizagens. 

 

6-A prova de recuperação com ou sem carácter diagnóstico deverá obedecer aos seguintes 

critérios: 

6.1-A aplicação da prova não deverá ultrapassar as 3 semanas após o regresso do aluno às 

aulas, mas não deve ser aplicada antes de passada a primeira semana após o regresso; 

6.2-O aluno deverá realizar uma prova para cada uma das disciplinas do currículo em que 

ultrapassou o limite de faltas justificadas e/ou injustificadas; 

6.3-A prova é da exclusiva responsabilidade do professor que lecciona a disciplina, o 

módulo ou o domínio em causa e o mesmo tem autonomia para decidir em relação ao 

momento ou local onde o aluno realiza a prova (em contexto de sala de aula ou fora da sala 

de aula). Se optar por fazer a prova fora da sua aula, deverá assegurar a sua realização, 

diligenciando no sentido de verificar se existe um professor de substituição que acompanhe 

a realização da prova, ou junto do professor de Estudo Acompanhado para que o aluno a 

possa realizar durante essa aula; 

6.4-A prova terá obrigatoriamente um cabeçalho que indique o tipo de prova de que se trata;  

6.5-O professor tem autonomia para decidir o tempo de duração da prova (45m ou 90m); 

6.6-O aluno não deverá realizar mais do que uma prova por dia, pelo que o professor deverá 

respeitar esta norma; 

6.7-O professor decide sobre os conteúdos que deverão ser alvo de avaliação na prova, os 

quais deverão, no entanto, reportar-se ao período em que o aluno esteve ausente; 

6.8-No Ensino Recorrente, a prova de recuperação não pode contemplar 

matéria/conhecimentos já avaliados e capitalizados em módulos anteriores; 

6.9-A prova de recuperação com carácter diagnóstico não pode ter a natureza de um exame, 

devendo ter um formato e um procedimento simplificado, podendo ter a forma escrita ou 

oral, prática ou de entrevista; 

6.10-A prova de recuperação decorrente de faltas justificadas e/ou injustificadas, pode 

revestir as formas de prova escrita, prova oral, prova prática ou prova escrita com 

componente prática; 

6.11-Quando a prova assume um carácter oral, prático ou de entrevista, o professor deve 

elaborar um relatório, referindo a data de realização da prova, o nome da disciplina, a 

estrutura e modalidade da prova, os critérios de avaliação da mesma, as condições existentes 
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para a realização da prova e os resultados. Este relatório terá de ser entregue ao Director de 

Turma que, por sua vez, notificará o Encarregado de Educação do aluno do resultado da 

prova; 

6.12-Depois da prova realizada e corrigida, o professor deverá entregá-la ao Director de 

Turma para que seja assinada pelo Encarregado de Educação e arquivada no dossiê 

individual do aluno (Ensino Básico) e/ou no dossiê de Direcção de Turma (CEF, Ensino 

Secundário Regular e Recorrente e Ensino Profissional). No caso de a prova ser de carácter 

prático ou teórico-prático, o relatório elaborado pelo professor deverá igualmente ficar 

arquivado nos mesmos dossiês; 

6.13-O professor, no sumário da aula, deve sempre registar a realização da prova; 

6.14-O Director de Turma deverá notificar o Encarregado de Educação sobre o resultado da 

prova realizada pelo aluno. 

 

7-Da prova de recuperação realizada na sequência das três semanas de faltas justificadas não 

pode decorrer a retenção, exclusão ou qualquer outra penalização para o aluno, apenas 

medidas de apoio ao estudo e à recuperação das aprendizagens, sem prejuízo da restante 

avaliação. 

 

8-Quando o aluno do Ensino Regular e do Ensino Recorrente, matriculado na modalidade de 

frequência presencial, não obtém aprovação na prova de recuperação decorrente de faltas 

justificadas e/ou injustificadas, o Conselho de Turma pondera a injustificação das faltas 

dadas, o período lectivo e o momento em que a realização da prova ocorreu e, sendo o caso, 

os resultados obtidos nas restantes disciplinas podendo determinar: 

8.1.-O cumprimento de um plano de acompanhamento especial e a consequente realização 

de uma nova prova; 

8.2.-A retenção do aluno inserido no âmbito da escolaridade obrigatória ou a frequentar o 

Ensino Básico, a qual consiste na sua manutenção, no ano lectivo seguinte, no mesmo ano 

de escolaridade que frequenta; 

8.3.-A exclusão do aluno que se encontre fora da escolaridade obrigatória, a qual consiste na 

impossibilidade de esse aluno frequentar, até ao final do ano lectivo em curso, a disciplina 

ou disciplinas em relação às quais não obteve aprovação na referida prova. 

 

9-No Ensino Recorrente, quando o aluno com estatuto de trabalhador-estudante não obtém 

aprovação na prova de recuperação decorrente de faltas justificadas e/ou injustificadas, o 

Conselho de Turma pondera a injustificação das faltas dadas, o período lectivo e o momento 

em que a realização da prova ocorreu e, sendo o caso, os resultados obtidos nas restantes 

disciplinas podendo determinar: 

9.1.-O cumprimento de um plano de acompanhamento especial e a consequente realização 

de uma nova prova; 

9.2.-A transição imediata para a modalidade de frequência não presencial nessa disciplina ou 

área não disciplinar. 

 

10-Nos Cursos de Educação e Formação de nível básico, quando o aluno não obtém 

aprovação na prova de recuperação, dar-se-á lugar à retenção com a sua manutenção, no ano 

lectivo seguinte, no mesmo ano do curso que frequenta. 
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11-No Ensino Profissional, quando o aluno não obtém aprovação na prova de recuperação, 

fica impossibilitado de frequentar a disciplina, nesse ano lectivo. 

 

12-Com a aprovação do aluno na prova de recuperação decorrente de faltas justificadas e/ou 

injustificadas, o mesmo retoma o seu percurso escolar normal. As faltas continuam a ser 

registadas nos suportes administrativos da escola (registo biográfico, ficha do aluno, 

pautaé) apenas para efeitos administrativos. Se o aluno voltar a incorrer na mesma situação 

de falta de assiduidade, não serão tidas em conta as faltas dadas anteriormente e o processo 

recomeça novamente.  

 

13-No Ensino Recorrente, nas situações em que aluno ultrapassa o limite de faltas, 

independentemente da sua natureza, em final de período, mas capitaliza o módulo em 

questão, as faltas continuam a ser registadas nos suportes administrativos da escola (registo 

biográfico, livro de termos, pautaé) apenas para efeitos administrativos. Se o aluno voltar a 

incorrer na mesma situação de falta de assiduidade, não serão tidas em conta as faltas dadas 

anteriormente e o processo recomeça novamente.  

13.1-Nesta mesma situação, caso o aluno não capitalize o módulo, o aluno deve realizar, 

logo que avaliados os efeitos da aplicação das medidas correctivas, uma prova de 

recuperação na disciplina ou disciplinas em que ultrapassou o limite de faltas, 

independentemente da sua natureza. 

 

14-A não comparência do aluno à realização das provas de recuperação previstas nos pontos 

3, 8.1 e 9.1 deste artigo, quando não justificada através da forma prevista no nº6 do artigo 

169, determina a sua retenção ou exclusão, nos termos e para os efeitos constantes nos 

números 8.2 e 8.3 do nº 8. 
 

 

SECÇÃO I-Infracção Disciplinar 

Artigo 173.º 

Qualificação da infracção  

1-A violação pelo aluno de algum dos deveres previstos no Regulamento Interno da escola, 

em termos que se revelem perturbadores do funcionamento normal das actividades da escola 

ou das relações no âmbito da comunidade educativa, constitui infracção disciplinar, passível 

da aplicação de medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória, nos termos dos 

artigos seguintes. 

 

SECÇÃO II -Medidas Correctivas e Medidas Disciplinares Sancionatórias 

Artigo 174.º 

Finalidades das medidas correctivas e das disciplinares sancionatórias 

1-Todas as medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias prosseguem 

finalidades pedagógicas, preventivas, dissuasoras e de integração, visando, de forma 

sustentada, o cumprimento dos deveres do aluno, a preservação do reconhecimento da 

autoridade e segurança dos Professores no exercício da sua actividade profissional e, de 

acordo com as suas funções, dos demais funcionários, visando ainda o normal 

prosseguimento das actividades da escola, a correcção do comportamento perturbador e o 

reforço da formação cívica do aluno, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua 
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personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na 

comunidade educativa, do seu sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens. 

 

2-As medidas disciplinares sancionatórias, tendo em conta a especial relevância do dever 

violado e gravidade da infracção praticada, prosseguem igualmente, para além das 

identificadas no número anterior, finalidades punitivas. 

 

3-As medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias, devem ser aplicadas em 

coerência com as necessidades educativas do aluno e com os objectivos da sua educação e 

formação, no âmbito, tanto quanto possível, do desenvolvimento do plano de trabalho da 

turma e do Projecto Educativo da escola, e nos termos deste Regulamento Interno. 

 

Artigo 175.º 

Determinação da medida disciplinar 

1-Na determinação da medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória aplicável deve 

ser tido em consideração, a gravidade do incumprimento do dever violado, a idade do aluno, 

o grau de culpa, o seu aproveitamento escolar anterior, o meio familiar e social em que o 

mesmo se insere, os seus antecedentes disciplinares e todas as demais circunstâncias em que 

a infracção foi praticada que militem contra ou a seu favor. 

 

Artigo 176.º 

Medidas correctivas 

1-As medidas correctivas prosseguem os objectivos referidos no n.º 1 do artigo 174.º, 

assumindo uma natureza eminentemente cautelar. 

 

2-São medidas correctivas as seguintes: 

2.1.-a ordem de saída da sala de aula, e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar; 

2.2.-a realização de tarefas e actividades de integração escolar, podendo, para esse efeito, ser 

aumentado o período de permanência obrigatória, diária ou semanal, do aluno na escola; 

2.3.-o condicionamento no acesso a certos espaços escolares, ou na utilização de certos 

materiais e equipamentos, sem prejuízo dos que se encontrem afectos a actividades lectivas; 

2.4-a mudança de turma; 

2.5- a participação de situações problemáticas e de risco à Escola Segura; 

2.6-a sinalização/caracterização de crianças em perigo, em contexto escolar, à Comissão de 

Protecção de Crianças e Jovens de Odemira; 

2.7-o aconselhamento/apoio psicopedagógico e orientação de carreira. 

 

3-Fora da sala de aula, qualquer professor ou funcionário não docente, tem competência 

para advertir o aluno, confrontando-o verbalmente com o comportamento perturbador do 

normal funcionamento das actividades da escola ou das relações no âmbito da comunidade 

educativa, alertando-o de que deve evitar tal tipo de conduta. 

 

4-A aplicação da medida correctiva da ordem de saída da sala de aula e demais locais 

onde se desenvolva o trabalho escolar, é da exclusiva competência do professor respectivo 

e implica a permanência do aluno na escola, competindo àquele, determinar o período de 

tempo durante o qual o aluno deve permanecer fora da sala de aula, se a aplicação de tal 
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medida correctiva acarreta ou não a marcação de falta ao aluno e quais as actividades, se for 

caso disso, que o aluno deve desenvolver no decurso desse período de tempo. 

4.1-Sempre que um aluno tenha ordem de saída da sala até ao final da aula deverá ser 

encaminhado para a Biblioteca, acompanhado preferencialmente por um auxiliar de acção 

educativa que deve levar consigo o trabalho /a tarefa que o aluno deverá realizar nesse local; 

4.2-No caso da ordem de saída para fora da sala de aula, o professor poderá optar por marcar 

falta disciplinar ao aluno, mas poderá vir a retirá-la caso o aluno cumpra a tarefa proposta 

para realizar durante esse período de tempo; 

4.3-No caso do professor entender não retirar a falta disciplinar ao aluno, ela será encarada 

como uma falta injustificada; 

4.4-Estas faltas devem ser tidas em conta pelos professores na avaliação das atitudes, nas 

disciplinas em que ocorreram os factos, assim como na Área da Formação Cívica. 

 

5-A definição das actividades de integração escolar cabe ao Conselho de Turma, podendo   

ser realizadas nos seguintes espaços do Colégio: jardim, Biblioteca, refeitório, bar (só para 

reposição de stocks e não para manuseamento de alimentos), campos polidesportivos e 

espaços envolventes. Poderão também ser realizadas fora do Colégio, no âmbito de parcerias 

/ protocolos que este venha a celebrar. 

5.1-As actividades de integração podem decorrer fora do período lectivo (de aulas), o qual 

deve ser definido de acordo com a gravidade da situação, pelo Conselho de Turma. Nesta 

situação, o aluno vê aumentado o período de permanência obrigatória diária ou semanal no 

Colégio. 

 

6-O Conselho de Turma decide, de acordo com a gravidade da situação e o perfil do aluno 

em causa, relativamente ao período de aplicação da medida de condicionamento de acesso 

dos alunos aos espaços e à utilização dos materiais e equipamentos. 

6.1-A aplicação, e posterior execução, desta medida correctiva prevista não pode ultrapassar 

o período de tempo correspondente a um ano lectivo. 

 

7-O Conselho de Turma decide, também de acordo com a gravidade da situação e o perfil do 

aluno em causa, a medida correctiva de mudança de turma. 

 

8-A aplicação das medidas correctivas previstas nos pontos 5, 6 e 7 deste artigo é 

comunicada aos pais ou ao Encarregado de Educação, tratando-se de aluno menor de idade. 

 

Artigo 177.º 

Ordem de saída da sala de aula com marcação de falta 

A ordem de saída da sala de aula com marcação de falta é uma medida correctiva.  

 

1-Quando for dada ordem de saída da sala de aula por indisciplina com marcação de falta: 

1.1.-é obrigatório que o Professor marque falta ao aluno no livro de ponto; 

 

1.2.-é obrigatório que o Professor faça o relato da ocorrência por escrito ao Director de 

Turma. 
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Artigo 178.º 

Medidas disciplinares sancionatórias 
1-As medidas disciplinares sancionatórias traduzem uma censura disciplinar do 

comportamento assumido pelo aluno, devendo a ocorrência dos factos em que tal 

comportamento se traduz, ser participada, pelo professor ou funcionário que a presenciou ou 

dela teve conhecimento, de imediato, ao respectivo Director de Turma, para efeitos da 

posterior comunicação à Directora Pedagógica.  

 

2.São medidas disciplinares sancionatórias: 

2.1.-a repreensão registada;  

2.2.-a suspensão da escola até 10 dias úteis; 

2.3.-a transferência de escola. 

 

3-A aplicação da medida disciplinar sancionatória de repreensão registada é da competência 

do professor respectivo, quando a infracção for praticada na sala de aula, ou da Directora 

Pedagógica, nas restantes situações, averbando-se no respectivo processo individual do 

aluno, a identificação do autor do acto decisório, data em que o mesmo foi proferido e a 

fundamentação do facto e de direito que norteou tal decisão. 

 

4-A decisão de aplicar a medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola até 10 dias 

úteis, é precedida da audição em auto do aluno visado, do qual, constam, em termos 

concretos e precisos, os factos que lhes são imputados, os deveres por ele violados e a 

referência expressa, não só da possibilidade de se pronunciar relativamente àqueles factos, 

como da defesa elaborada, sendo competente para a sua aplicação a Directora Pedagógica, 

que pode, previamente, ouvir o Conselho de Turma. 

 

5-Compete à Directora Pedagógica, ouvidos os pais ou o Encarregado de Educação do 

aluno, quando menor de idade, fixar os termos e condições em que a aplicação da medida 

disciplinar sancionatória referida no número anterior será executada, podendo igualmente, se 

assim o entender, e para aquele efeito estabelecer eventuais parcerias ou celebrar protocolos 

ou acordos com entidades públicas ou privadas. 

 

6-Na impossibilidade dos pais ou o Encarregado de Educação do aluno poderem participar 

na audição a realizar nos termos do número anterior, a Associação de Pais e Encarregados 

de Educação, caso exista, deve ser ouvida, preservando o dever de sigilo.  

 

7-Os efeitos decorrentes das faltas dadas pelo aluno no decurso do período de aplicação da 

medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola até 10 dias úteis, no que respeita à 

sua assiduidade e avaliação, estão previstos nos pontos 3.1 e 3.2 do artigo 184. 

 

8-A aplicação da medida disciplinar sancionatória de transferência de escola reporta-se à 

prática de factos notoriamente impeditivos do prosseguimento do processo de ensino-

aprendizagem dos restantes alunos da escola, ou do normal relacionamento com algum ou 

alguns dos membros da comunidade educativa. 
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9-A medida disciplinar sancionatória de transferência de escola apenas é aplicada a aluno de 

idade não inferior a 10 anos e quando estiver assegurada a frequência de outro 

estabelecimento e, frequentando o aluno a escolaridade obrigatória, se esse outro 

estabelecimento de ensino estiver situado na mesma localidade ou na localidade mais 

próxima, servida de transporte público ou escolar. 

 

Artigo 179.º 

Cumulação de medidas disciplinares 

1-A aplicação das medidas correctivas previstas nas alíneas 2.1. a 2.4. do n.º 2 do artigo 

176.º é cumulável entre si. 

 

2-A aplicação de uma ou mais das medidas correctivas é cumulável apenas com a aplicação 

de uma medida disciplinar sancionatória. 

 

3-Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, por cada infracção apenas pode ser 

aplicada uma medida disciplinar sancionatória.  

 

SECÇÃO III  ï Procedimento disciplinar 

Artigo 180.º 

Competências disciplinares e tramitação processual 
1-Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 178.º, em que a competência é do professor 

titular da turma, a competência para a instauração de procedimento disciplinar por 

comportamentos susceptíveis de configurarem a aplicação de algumas das medidas 

disciplinares sancionatórias previstas nos pontos 2.2. e 2.3. do n.º 2 do artigo 178.º, é da 

Directora Pedagógica, devendo o despacho instaurador ser proferido no prazo de um dia útil, 

a contar do conhecimento concreto e preciso da situação.  

 

2-A aplicação da medida disciplinar sancionatória de transferência de escola é da 

competência do Director Regional de Educação respectivo, observando-se, em termos 

processuais, nas situações que, em abstracto, possam justificar aquela aplicação, as regras 

constantes dos números seguintes. 

 

3-As funções de instrutor, do professor que para o efeito é nomeado, prevalecem 

relativamente às demais, devendo o processo ser remetido para decisão do Director Regional 

de Educação, no prazo de oito dias úteis, após a nomeação do instrutor. 

 

4-Finda a instrução, no decurso da qual a prova é reduzida a escrita, é elaborada a acusação, 

de onde consta, de forma articulada e em termos concretos e precisos, os factos cuja prática 

é imputada ao aluno, devidamente circunstanciados em termos de tempo, modo e lugar e 

deveres por ele violados, com referência expressa aos respectivos normativos legais ou 

regulamentares, seus antecedentes disciplinares e medida disciplinar sancionatória aplicável.  

 

5-Da acusação atrás referida, é extraída cópia e entregue ao aluno no momento da sua 

notificação, sendo de tal facto informados os pais ou o encarregado de educação, quando o 

aluno for menor de idade. 
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6-Para efeitos do exercício do direito de defesa, o aluno dispõe de dois dias úteis para alegar 

por escrito o que tiver por conveniente, podendo juntar documentos e arrolar testemunhas 

até ao limite de três, sendo a apresentação das mesmas, no dia, hora e local que para efeitos 

da sua audição for designado pelo instrutor, da responsabilidade do aluno, sob pena de não 

serem ouvidas. 

 

7-Finda a fase da defesa é elaborado um relatório final, do qual consta a correcta 

identificação dos factos que haviam sido imputados ao aluno que se consideram provados e 

a proposta da medida disciplinar sancionatória a aplicar, ou do arquivamento do processo, 

devendo a análise e valoração de toda a prova recolhida ser efectuada ao abrigo do disposto 

no artigo 175.º 

 

8-Depois de concluído, o processo é entregue à Directora Pedagógica que convoca o 

Conselho de Turma para se pronunciar, quando a medida disciplinar sancionatória proposta 

pelo instrutor for a referida no n.º 2. 

 

Artigo 181.º 

Participação 

1-O professor ou funcionário da escola que entenda que o comportamento presenciado é 

passível de ser qualificado de grave ou de muito grave, participa-o ao Director de Turma, 

para efeitos de procedimento disciplinar. 

 

2-O Director de Turma que entenda que o comportamento presenciado ou participado é 

passível de ser qualificado de grave ou de muito grave participa-o à Directora Pedagógica, 

para efeitos de procedimento disciplinar.  

 

Artigo 182.º 

Instauração do procedimento disciplinar 

1-Presenciados que sejam ou participados os factos passíveis de constituírem infracção 

disciplinar, a Directora Pedagógica tem competência para instaurar o procedimento 

disciplinar, devendo fazê-lo no prazo de um dia útil, nomeando logo o instrutor que deve ser 

um professor da escola, salvo qualquer impedimento. 

 

Ar tigo 183.º 

Tramitação do procedimento disciplinar 

1-A instrução do procedimento disciplinar é reduzida a escrito e concluída no prazo máximo 

de cinco dias úteis contados da data de nomeação do instrutor, sendo obrigatoriamente 

realizada, para além das demais diligências consideradas necessárias, a audiência oral dos 

interessados, em particular do aluno e, sendo menor, do respectivo Encarregado de 

Educação. 

 

2-Aplica-se à audiência o disposto no artigo 102.º do Código do Procedimento 

Administrativo, sendo os interessados convocados com a antecedência mínima de dois dias 

úteis. 
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3-Finda a instrução, o instrutor elabora relatório fundamentado, do qual conste a 

qualificação do comportamento, a ponderação das circunstâncias atenuantes e agravantes da 

responsabilidade disciplinar, bem como a proposta de aplicação da medida disciplinar 

considerada adequada ou, em alternativa, a proposta de arquivamento do processo. 

 

4-O relatório do instrutor é remetido à Directora Pedagógica que, de acordo com a medida 

disciplinar a aplicar e as competências para tal, exerce por si o poder disciplinar ou convoca, 

para esse efeito, o Conselho de Turma disciplinar, que deve reunir no prazo máximo de dois 

dias úteis. 

 

5-O procedimento disciplinar inicia-se e desenvolve-se com carácter de urgência, tendo 

prioridade sobre os demais procedimentos correntes da escola. 

 

Artigo 184.º 

Suspensão preventiva do aluno 

1-No momento da instauração do procedimento disciplinar, mediante decisão da entidade 

que o instaurou, ou no decurso da sua instrução, por proposta do instrutor, o aluno pode ser 

suspenso preventivamente da frequência da escola, mediante despacho fundamentado a 

proferir pela Directora Pedagógica, se a presença dele na escola se revelar gravemente 

perturbadora da instrução do processo ou do funcionamento normal das actividades da 

escola, garantindo-se ao aluno um plano de actividades pedagógicas durante o período de 

ausência da escola, nos seguintes  termos: 

1.1-O Conselho de Turma elabora um Plano de Actividades, com a maior brevidade 

possível, o qual poderá contemplar actividades definidas no âmbito de parcerias ou 

protocolos estabelecidos com entidades fora da escola. 

 

2-A suspensão preventiva tem a duração que a Directora Pedagógica considerar adequada na 

situação em concreto, não podendo ser superior a cinco dias úteis, nem continuar para além 

da data da decisão do procedimento disciplinar. 

 

3-Os efeitos decorrentes das faltas dadas pelo aluno no decurso do período de suspensão 

preventiva são os seguintes: 

3.1-As faltas dadas pelo aluno são sempre injustificadas; 

3.2-As faltas deverão reflectir-se na avaliação das atitudes, nas diferentes disciplinas e na 

Área de Formação Cívica.  

 

Artigo 185.º 

Decisão final do procedimento disciplinar 
1-A decisão final do procedimento disciplinar, devidamente fundamentada, podendo 

acolher, para o efeito, a fundamentação constante da proposta do instrutor aduzida nos 

termos referidos no n.º 7 do artigo 180.º, é proferida no prazo máximo de dois dias úteis, a 

contar do momento em que a entidade competente para o decidir o receber, salvo na situação 

prevista no n.º 3 em que esse prazo é de seis dias úteis, devendo constar dessa decisão a 

indicação do momento a partir do qual a execução da medida disciplinar sancionatória 

começa a produzir efeitos, ou se, ao invés essa execução fica suspensa, nos termos do 

número seguinte. 
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2-A execução da medida disciplinar sancionatória, com excepção da referida na alínea 2.3. 

do n.º 2 do artigo 178.º, pode ficar suspensa pelo período de tempo e nos termos e condições 

em que a entidade decisora considerar justo, adequado e razoável, cessando logo que ao 

aluno seja aplicada outra medida disciplinar sancionatória no decurso dessa suspensão. 

 

3-Da decisão proferida pelo Director Regional de Educação respectivo que aplique a medida 

disciplinar sancionatória de transferência de escola, deve igualmente constar a identificação 

do estabelecimento de ensino para onde o aluno vai ser transferido, para cuja escola se 

procede previamente à audição do respectivo Encarregado de Educação, quando o aluno for 

menor de idade. 

 

4-A decisão final do procedimento é notificada pessoalmente ao aluno no dia útil seguinte 

àquele em que foi proferida, ou, quando menor de idade, aos pais ou respectivo Encarregado 

de Educação, nos cinco dias úteis seguintes, sendo-o mediante carta registada com aviso de 

recepção, sempre que não for possível realizar-se através daquela forma, considerando-se, 

neste caso, a notificação efectuada da data da assinatura do aviso de recepção. 

 

Artigo  186.º 

Execução das medidas correctivas ou disciplinares sancionatórias  

1-Compete ao Director de Turma o acompanhamento do aluno na execução da medida 

correctiva ou disciplinar sancionatória a que foi sujeito, devendo aquele articular a sua 

actuação com os pais e Encarregados de Educação e com os Professores da turma, em 

função das necessidades educativas identificadas e de forma a assegurar a co-

responsabilização de todos os intervenientes nos efeitos educativos da medida. 

2-A competência referida no número anterior é especialmente relevante aquando da 

execução da medida correctiva de actividades de integração na escola ou no momento do 

regresso à escola do aluno a quem foi aplicada a medida disciplinar sancionatória de 

suspensão da escola. 

 

3-O disposto no número anterior aplica-se também aquando da integração do aluno na nova 

escola para que foi transferido na sequência da aplicação dessa medida disciplinar 

sancionatória. 

 

4-Na prossecução das finalidades referidas no n.º 1, o Colégio conta com a colaboração dos 

serviços especializados de apoio educativo (Psicóloga Escolar e Professora do Ensino 

Especial) e ou de equipas de integração compostas por: 

4.1-Director de Turma, Professor tutor da turma, Auxiliar ou auxiliares de acção educativa 

do sector, representante dos Encarregados de Educação da Turma ou Associação de Pais. 

Estas equipas poderão recorrer ainda a outras entidades: Taipa, Psicólogo Clínico, Comissão 

de Protecção de Crianças e Jovens e Escola Segura. 

 

Artigo 187.º 

Recurso hierárquico 

1-Da decisão final do procedimento disciplinar cabe recurso hierárquico nos termos gerais 

de direito, a interpor no prazo de cinco dias úteis. 
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2-O recurso hierárquico só tem efeitos suspensivos quando interposto de decisão de 

aplicação das medidas disciplinares sancionatórias de suspensão da escola e de transferência 

de escola. 

 

3-O Despacho que apreciar o recurso hierárquico é remetido à escola, no prazo de cinco dias 

úteis, cumprindo à respectiva Directora Pedagógica a adequada notificação, nos termos do 

n.º 4 do artigo 185.º 

 

Artigo 188.º 

Intervenção dos pais e Encarregados de Educação 

1-Entre o momento da instauração do procedimento disciplinar ao seu educando e a sua 

conclusão, os pais e Encarregados de Educação devem contribuir para o correcto 

apuramento dos factos e, sendo aplicada medida disciplinar sancionatória, diligenciar para 

que a execução da mesma prossiga os objectos de reforço da formação cívica do educando, 

com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se 

relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade educativa, do seu sentido 

de responsabilidade e das suas aprendizagens. 

 

SECÇÃO IV-Avaliação 

Artigo 189.º 

Âmbito  

1-A avaliação aplica-se aos alunos dos ensinos básico e secundário, nas modalidades de 

Ensino Regular e Recorrente, Cursos de Educação e Formação e Ensino Profissional e 

estabelece os princípios a observar na avaliação das aprendizagens, assim como o efeito 

dessa avaliação. 

 

Artigo 190.º 

Finalidades da avaliação no Ensino Básico  

1-A avaliação é um elemento integrador e regulador da prática educativa, permitindo uma 

recolha sistemática de informações, que, uma vez analisadas, apoiam a tomada de decisões 

adequadas à promoção da qualidade de aprendizagens. 

 

2-A avaliação visa: 

2.1-apoiar o processo educativo, de modo a sustentar o sucesso de todos os alunos, 

permitindo o reajustamento dos projectos curriculares de escola e de turma, nomeadamente 

quanto à selecção de metodologias e recursos, em função das necessidades educativas dos 

alunos; 

2.2-certificar as diversas competências adquiridas pelo aluno no final de cada ciclo e à saída 

dos ensinos básico e secundário; 

2.3-contribuir para melhorar a qualidade do sistema educativo, possibilitando a tomada de 

decisões para o seu aperfeiçoamento e promovendo uma maior confiança social no seu 

funcionamento. 
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Artigo 191.º 

Objecto da avaliação no Ensino Básico  

1-A avaliação incide sobre as aprendizagens e competências definidas no currículo nacional 

para as diversas áreas e disciplinas, de cada ciclo, considerando a concretização das mesmas 

no projecto curriculares de escola e de turma, por ano de escolaridade. 

 

2-As aprendizagens ligadas a componentes do currículo de carácter transversal ou de 

natureza instrumental, nomeadamente no âmbito da educação para a cidadania, da 

compreensão e expressão em língua portuguesa ou da utilização das novas tecnologias de 

informação e comunicação, constituem objecto de avaliação em todas as áreas curriculares e 

disciplinas. 

 

Artigo 192.º 

Princípios da avaliação no Ensino Básico  

1-A avaliação das aprendizagens assenta nos seguintes princípios: 

1.1-consistência entre os processos de avaliação e as aprendizagens e competências 

pretendidas através da utilização de modos e instrumentos de avaliação diversificados, de 

acordo com a natureza das aprendizagens e dos contextos em que ocorrem; 

1.2-primazia da avaliação formativa, com valorização dos processos de auto-avaliação 

regulada, e sua articulação com os momentos de avaliação sumativa; 

1.3-valorização da evolução do aluno, nomeadamente ao longo de cada ciclo; 

1.4-transparência do processo de avaliação, nomeadamente através da clarificação e da 

explicitação dos critérios adoptados; 

1.5-diversificação dos intervenientes no processo de avaliação. 

 

Artigo 193.º 

Intervenientes na avaliação no Ensino Básico  

1-O processo de avaliação é conduzido pela equipa de Professores responsáveis pela 

organização do ensino e da aprendizagem, envolvendo, também: 

1.1-Os alunos, através da sua auto-avaliação, com cada Professor responsável pelo processo 

de ensino-aprendizagem, formalizada numa ficha elaborada para o efeito; 

1.2-Os Encarregados de Educação, através dos contactos com o Director de Turma, 

emitindo um parecer, por escrito, acerca de uma possível segunda retenção do seu educando 

no mesmo ciclo, com excepção do nono ano de escolaridade;  

1.3-Os técnicos dos serviços especializados de apoio educativo, outros docentes implicados 

no processo de aprendizagem dos alunos e o Director Regional de Educação, quando tal se 

justifique; 

1.4-Os órgãos de gestão e de administração do Colégio. 

  

Artigo 194.º 

Dossiê Individual do aluno do Ensino Básico 

1-O dossiê individual do aluno permite documentar, de forma sistemática, o percurso 

educativo no Ensino Básico e proporciona uma visão global do processo de 

desenvolvimento integral do aluno, facilitando o acompanhamento e a intervenção adequada 

dos Professores, Encarregados de Educação e, eventualmente, outros técnicos, no processo 

de aprendizagem.  
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2-O dossiê individual é devolvido ao Encarregado de Educação ou, se maior de idade, ao 

aluno, no termo da escolaridade obrigatória. 

 

3-O dossiê é da responsabilidade do Director de Turma e deve acompanhar, 

obrigatoriamente, o aluno sempre que este mude de estabelecimento de ensino. 

 

4-No dossiê individual do aluno devem constar: 

4.1-Os elementos fundamentais de identificação do aluno; 

4.2-Os registos de avaliação; 

4.3-Relatórios médicos e ou de avaliação psicológica, quando existam; 

4.4-Planos e relatórios de apoio pedagógico, quando existam; 

4.5-O Plano Educativo Individual, no caso do aluno estar abrangido pela modalidade de 

educação especial; 

4.6-Os registos e os produtos mais significativos do trabalho do aluno que documentem o 

seu percurso escolar; 

4.7-Uma auto-avaliação do aluno, no final de cada ano, de acordo com os critérios 

definidos; 

4.8-Prova ou provas de recuperação, quando realizadas; 

4.9-Outros documentos que se considerem relevantes para o percurso escolar do aluno. 

 

5-Ao dossiê individual têm acesso os Professores, o aluno, o Encarregado de Educação e 

outros intervenientes no processo de aprendizagem, devendo ser garantida a 

confidencialidade dos dados nele contidos. 

 

6-Os dossiê individuais dos alunos encontram-se em armários fechados e podem ser 

consultados, quando solicitados, por qualquer um dos elementos referidos no ponto anterior. 

 

7-Cabe ao Director de Turma atender o pedido e acompanhar a consulta do dossiê individual 

do aluno. 

 

8-No caso de total impedimento por parte do Director de Turma, poderá o coordenador 

pedagógico de ciclo ou um elemento da Direcção Pedagógica atender o pedido e 

acompanhar a consulta do dossiê individual do aluno. 

 

Artigo 195.º 

Critérios de avaliação do Ensino Básico 

1-No início do ano lectivo, compete ao Conselho Pedagógico do Colégio, de acordo com as 

orientações do currículo nacional, definir os critérios de avaliação por disciplina ou áreas 

disciplinares para cada ciclo ou nível de ensino e ano de escolaridade, sob proposta dos 

Departamentos Curriculares e Coordenadores de Ciclo. 

 

2-Os critérios de avaliação mencionados no número anterior constituem referenciais 

comuns, sendo operacionalizados pelo Conselho de Turma, no âmbito do respectivo 

Projecto Curricular de Turma. 
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3-Cabe à Direcção Pedagógica garantir a divulgação dos critérios de avaliação junto dos 

diversos intervenientes, nomeadamente alunos e Encarregados de Educação. 

 

Artigo  196.º 

Divulgação dos critérios de avaliação 

1-O aluno tomará conhecimento dos critérios de avaliação pelo Professor da disciplina ou 

área não disciplinar, logo que estes estejam aprovados pelo Conselho Pedagógico, no início 

do ano lectivo. 

 

2-O Encarregado de Educação pode tomar conhecimento dos critérios de avaliação, através 

do Director de Turma, na hora destinada ao atendimento do mesmo e no início do ano 

lectivo, salvo as disciplinas de carácter semestral. Os critérios de avaliação estão ainda 

disponíveis no Projecto Curricular de Escola. 

 

3-Nas disciplinas de carácter semestral, quer o aluno quer o Encarregado de Educação 

tomarão conhecimento dos critérios de avaliação no início do semestre. 

 

Artigo 197.º 

Modalidades de avaliação 

1-Constituem modalidades de avaliação, a avaliação formativa (inclui uma vertente de 

diagnóstico), a avaliação sumativa interna e externa. 

 

Artigo 198.º 

Avaliação formativa no Ensino Básico 

1-A avaliação formativa é a principal modalidade de avaliação do Ensino Básico, assume 

carácter contínuo e sistemático e visa a regulação do ensino e da aprendizagem, recorrendo a 

uma variedade de instrumentos de recolha de informação, de acordo com a natureza e o 

contexto da aprendizagem. 

 

2-A avaliação formativa inclui uma vertente de diagnóstico tendo em vista a elaboração e 

adequação do Projecto Curricular de Turma e conduzindo à adopção de estratégias de 

diferenciação pedagógica, nomeadamente os Planos de Recuperação, de Acompanhamento 

ou de Desenvolvimento.   

 

3-A avaliação formativa oferece ao Professor, ao aluno, ao Encarregado de Educação e aos 

restantes intervenientes informação sobre o desenvolvimento das aprendizagens e 

competências, de modo a permitir rever e melhorar os processos de trabalho. 

 

4-A Direcção Pedagógica, sob proposta do Director de Turma, a partir dos dados da 

avaliação formativa, deverá mobilizar e coordenar os recursos educativos existentes com 

vista a desencadear respostas adequadas às necessidades dos alunos. 

 

5-Compete ao Conselho Pedagógico apoiar e acompanhar o processo definido no número 

anterior. 
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Artigo 199.º 

Planos de Recuperação, de Acompanhamento e de Desenvolvimento no Ensino Básico 

Sem prejuízo das competências do Conselho Pedagógico definidas no ponto 15 do 

Despacho Normativo nº 1/2005, de 5 de Janeiro, e tendo em conta o Despacho Normativo nº 

50/2005, de 9 de Novembro, que ñdefine os princ²pios de actua­«o e normas orientadoras 

para a implementação, acompanhamento e avaliação dos Planos de Recuperação, de 

Acompanhamento e de Desenvolvimentoò, s«o estabelecidos os seguintes crit®rios gerais de 

avaliação dos alunos: 

 

1.1-Plano de Recuperação 

1-Entende-se por Plano de Recuperação o conjunto das actividades concebidas no âmbito 

curricular e de enriquecimento curricular, desenvolvidas na escola ou sob a sua orientação, 

que contribuam para que os alunos adquiram as aprendizagens e as competências 

consagradas nos currículos em vigor do Ensino Básico. 

 

2-O Plano de Recuperação é aplicável aos alunos que revelem dificuldades de aprendizagem 

em qualquer disciplina, área curricular disciplinar ou não disciplinar. 

 

3-O Plano de Recuperação pode integrar, entre outras, as seguintes modalidades: 

3.1-Pedagogia diferenciada na sala de aula; 

3.2-Programas de tutoria para apoio a estratégias de estudo, orientação e aconselhamento do 

aluno; 

3.3-Actividades de compensação em qualquer momento do ano lectivo ou no início de um 

novo ciclo;  

3.4-Aulas de recuperação; 

3.5-Actividades de ensino específico da língua portuguesa para alunos oriundos de países 

estrangeiros; 

3.6-Outros. 

 

4-Nas reuniões de avaliação do primeiro período, o Conselho de Turma deverá identificar os 

alunos que obtenham três ou mais níveis inferiores a 3 (três) e elaborar um Plano de 

Recuperação para os respectivos alunos, nos termos do art. 2º do referido Despacho 

Normativo 50/2005, de 9 de Novembro;   

4.1-São igualmente submetidos a um Plano de Recuperação os alunos que, no decurso do 

segundo período, nomeadamente até à interrupção das aulas no Carnaval, indiciem 

dificuldades de aprendizagem que possam comprometer o seu sucesso escolar; 

4.2-Compete ao Director de Turma, mediante as informações recolhidas junto dos docentes 

da turma, avaliar a existência das situações previstas na alínea anterior para eventual 

convocação do Conselho de Turma; 

4.3-Para dar cumprimento ao estabelecido nas alíneas anteriores, o Director de Turma, na 

primeira semana do segundo período/semana imediata ao Carnaval, dá a conhecer aos 

pais/Encarregados de Educação o referido plano, procurando o seu envolvimento, e 

procedendo-se, de imediato, à sua implementação; 

4.4-As reuniões com os pais/Encarregados de Educação previstas no presente artigo serão 

individualizadas e realizadas mediante convocação do Director de Turma, das quais deverão 

ser lavradas actas assinadas pelas partes envolvidas. 
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5-O Plano de Recuperação é planeado, realizado e avaliado, quando necessário, em 

articulação com outros técnicos de educação, envolvendo os pais ou Encarregados de 

Educação e os alunos. 

 

1.1.1. Plano de Recuperação específico para alunos com Português como língua não 

materna (Despacho Normativo nº 7/2006, de 6 de Fevereiro; e Ofício Circular 

23/DSEE/DES/07 de 20 de Maio de 2007) 

1-Elaboração de Planos de Recuperação que integrem um conjunto de actividades de ensino 

específico de Português como língua não materna, após conhecimento dos resultados do 

teste diagnóstico. Estes planos deverão ser reavaliados no final do 1.º e do 2.º períodos. 

 

1.2. Plano de Acompanhamento 

1-Na reunião de avaliação sumativa final, o Conselho de Turma deverá elaborar, para cada 

um dos alunos retidos, um Plano de Acompanhamento a aplicar no ano lectivo seguinte, 

após aprovação do Conselho Pedagógico. 

 

2-Esse plano deverá incidir, predominantemente, sobre as disciplinas ou áreas disciplinares 

em que o aluno não adquiriu as competências essenciais e deverá incluir, para além de um 

diagnóstico exaustivo dos motivos da retenção, as estratégias adequadas à superação das 

dificuldades detectadas, nomeadamente as previstas no nº 3 do art. 3º do Despacho 

Normativo nº 50/2005. 

3-No planeamento, realização e avaliação do plano devem ser envolvidos os pais ou 

Encarregados de Educação e os alunos e ainda, quando necessário, outros técnicos de 

educação. 

 

4-O Conselho de Turma, no ano lectivo subsequente, deverá contemplar, na elaboração do 

Projecto Curricular de Turma, o plano aqui definido. 

 

5-O Plano de Acompanhamento pode incluir as modalidades previstas no nº 3 do artigo 2º e 

ainda a utilização específica da área curricular de Estudo Acompanhado, bem como 

adaptações programáticas das disciplinas em que o aluno tenha revelado especiais 

dificuldades ou insuficiências. 

 

1.3. Plano de Desenvolvimento 

1-Nas reuniões de avaliação do primeiro período, o Conselho de Turma deverá proceder à 

identificação dos alunos que revelem capacidades excepcionais de aprendizagem. 

 

2-Para estes alunos, o Conselho de Turma deverá elaborar um Plano de Desenvolvimento, 

nos termos do nº 3 do art. 5º do Despacho Normativo nº 50/2005, onde constem medidas 

diferenciadas promotoras de técnicas de investigação e aprendizagem mais avançadas com 

vista a um maior enriquecimento curricular. 

 

3-Este Plano de Desenvolvimento, após a sua submissão à apreciação da Direcção 

Pedagógica, deverá ser implementado com o envolvimento dos respectivos pais e 

Encarregados de Educação. 
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4-O Plano de Desenvolvimento é planeado, realizado e avaliado, quando necessário, em 

articulação com outros técnicos de educação, envolvendo os pais ou Encarregados de 

Educação e os alunos. 

 

Artigo 200.º 

Avaliação sumativa 

1-A avaliação sumativa consiste na formulação de uma síntese das informações recolhidas 

sobre o desenvolvimento das aprendizagens e competências definidas para cada área 

curricular e disciplina, no quadro do Projecto Curricular de Turma respectivo, dando uma 

especial atenção à evolução do conjunto dessas aprendizagens e competências. 

 

2-A avaliação sumativa inclui a avaliação sumativa interna e avaliação sumativa externa no 

9º ano de escolaridade. 

 

3-A avaliação sumativa ocorre no final de cada período, de cada ano lectivo e de cada ciclo 

e é da responsabilidade do Conselho de Turma, reunido para o efeito. 

 

4-A avaliação sumativa pode ocorrer, sensivelmente a meio de cada período lectivo, de 

acordo com a decisão do Conselho Pedagógico. 

 

5-Sempre que se realize uma avaliação sumativa, compete ao Conselho de Turma reanalisar 

o Projecto Curricular de Turma, com vista à introdução de eventuais reajustamentos ou 

apresentação de propostas para o ano lectivo seguinte. 

 

6-A informação resultante da avaliação sumativa conduz à atribuição de uma classificação, 

na escala de 1 a 5, em todas as disciplinas, a qual pode ser acompanhada, sempre que se 

considere relevante, de uma apreciação descritiva sobre a evolução do aluno e expressa-se 

de forma descritiva nas Áreas Curriculares Não Disciplinares, conduzindo, também, à 

atribuição de uma menção qualitativa de Não Satisfaz, Satisfaz, Satisfaz Bem, no caso da 

Área de Projecto. 

 

7-No 1º período dos 5º e 7º anos de escolaridade a avaliação sumativa poderá, de acordo 

com a decisão do Conselho Pedagógico, não conduzir à atribuição de classificações ou 

menções, assumindo a sua expressão apenas carácter descritivo. 

 

8-No 3º ciclo, a avaliação sumativa interna das disciplinas de organização semestral, 

Educação Tecnológica e disciplina da área de Educação Artística, processa-se do seguinte 

modo: 

8.1-O Conselho de Turma reúne extraordinariamente no final do 1º semestre e 

ordinariamente no final do 3º período; 

8.2-A classificação atribuída no 1º semestre fica registada em acta e, à semelhança das 

classificações de outras disciplinas, está sujeita à ratificação do Conselho de Turma de 

avaliação no final do 3º período; 

8.3-No final dos 1º e 2º períodos, a avaliação assume carácter descritivo para as disciplinas 

que se iniciam nos 1º e 2º semestres, respectivamente. 
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9-A avaliação sumativa interna, no 9º ano de escolaridade, pode incluir, também, a 

realização de uma prova global ou trabalho final, em cada disciplina ou área disciplinar, 

incidindo sobre as aprendizagens e competências previstas para o final do Ensino Básico, à 

excepção das disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática, relativamente às quais os 

alunos realizam exames nacionais.  

 

Artigo 201.º 

Efeitos da avaliação sumativa no Ensino Básico 

1-A avaliação sumativa dá origem a uma tomada de decisão sobre a progressão ou retenção 

do aluno, expressa através das menções, respectivamente, de Transitou ou Não Transitou, 

no final de cada ano, e de Aprovado(a) ou Não Aprovado(a), no final de cada ciclo. 

 

2-A decisão de progressão do aluno ao ano de escolaridade seguinte é uma decisão 

pedagógica e deverá ser tomada, sempre que, ouvido o Conselho de Turma: 

2.1-Nos anos terminais de ciclo, se o aluno tiver desenvolvido as competências necessárias 

para prosseguir, com sucesso, os seus estudos no ciclo ou nível de ensino subsequente, 

salvaguardando-se, no caso o 9º ano de escolaridade, o estabelecido no nº 40 de Despacho 

Normativo 1/2005, 5 Janeiro; 

2.2-Nos anos não terminais de ciclo, se as competências demonstradas pelo aluno 

permitirem o desenvolvimento das competências essenciais definidas para o final de ciclo. 

 

3-Quando, no decurso de uma avaliação sumativa final, se concluir que um aluno que já foi 

retido em qualquer ano de escolaridade não possui as condições necessárias à sua 

progressão, deve o mesmo ser submetido a uma avaliação extraordinária que ponderará as 

vantagens educativas de nova retenção. 

3.1-A proposta de retenção ou progressão do aluno está sujeita à anuência do Conselho 

Pedagógico, com base em relatório que inclua: 

3.1.1-Processo individual do aluno; 

3.1.2-Apoios, actividades de enriquecimento curricular e planos aplicados; 

3.1.3-Contactos estabelecidos com os Encarregados de Educação, incluindo parecer destes 

sobre o proposto; 

3.1.4-Parecer dos Serviços de Psicologia e Orientação; 

3.1.5-Proposta de encaminhamento do aluno para um Plano de Acompanhamento, percurso 

alternativo ou Cursos de Educação e Formação, nos termos da respectiva regulamentação. 

3.2-A programação individualizada e o itinerário de formação do aluno são elaborados com 

o conhecimento e acordo prévio do Encarregado de Educação. 

3.3-A Direcção Pedagógica da escola coordena a execução das recomendações decorrentes 

do processo de avaliação previsto nos números anteriores, sendo especialmente responsável 

pela promoção do sucesso educativo desses alunos. 

 

Artigo 202.º 

Avaliação das aprendizagens no Ensino Secundário 

1-A avaliação consiste num processo regulador das aprendizagens, orientador do percurso 

escolar e certificador das diversas aquisições realizadas pelos alunos. 
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2ïA avaliação tem como objectivos a aferição dos conhecimentos, competências e 

capacidades dos alunos e a verificação do grau de cumprimento dos objectivos globalmente 

fixados para o nível secundário de educação, bem como para os cursos e disciplinas nele 

integrados. 

 

3-O regime de avaliação é regulado em diploma próprio, em função da natureza dos cursos 

de nível secundário de educação. 

 

4-No Ensino Profissional, a avaliação assume carácter diagnóstico, formativo e sumativo e  

incide:  

4.1-sobre as aprendizagens previstas no programa das disciplinas de todas as componentes 

de formação e no plano de Formação em Contexto de Trabalho; 

4.2-sobre as competências identificadas no perfil de desempenho à saída do Curso. 

 

 

Artigo 203.º 

Modalidades 

1-A avaliação das aprendizagens compreende as modalidades de avaliação formativa e 

avaliação sumativa. 

  

2-A avaliação formativa é contínua e sistemática e tem função diagnóstica, permitindo ao 

Professor, ao aluno, ao Encarregado de Educação e a outras pessoas ou entidades legalmente 

autorizadas obter informação sobre o desenvolvimento das aprendizagens, com vista ao 

ajustamento de processos e de estratégias. 

 

3-A avaliação sumativa consiste na formulação de um juízo globalizante, tem como 

objectivos a classificação e a certificação e inclui: 

3.1-A avaliação sumativa interna, da responsabilidade dos Professores e dos órgãos de 

gestão pedagógica do Colégio; 

3.2-A avaliação sumativa externa, da responsabilidade dos competentes serviços centrais do 

Ministério da Educação, concretizada na realização de exames finais nacionais. 

 

4-Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a avaliação sumativa externa realiza-se no 

ano terminal da respectiva disciplina e aplica-se aos alunos dos cursos científico-

humanísticos do nível secundário de educação abrangidos pelo Decreto-Lei 74/2004, de 26 

de Março, e legislação subsequente: 

4.1-Nas disciplinas trienais e nas duas disciplinas bienais estruturantes da componente de 

formação específica. 

 

5-A modalidade de avaliação referida no número anterior não se aplica aos alunos dos 

Cursos Tecnológicos dos Ensinos Regular, Recorrente e Profissional que não pretendam 

prosseguir estudos no ensino superior. 

 

6- No Ensino Profissional, a avaliação sumativa:  
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6.1-tem como principais funções a classificação e a certificação, traduzindo-se na 

formulação de um juízo globalizante sobre as aprendizagens realizadas e as competências 

adquiridas pelos alunos; 

6.2-ocorre no final de cada módulo, com a intervenção do professor e o aluno, e, após a 

conclusão do conjunto dos módulos de cada disciplina, em reunião do Conselho de Turma. 

 

Artigo 204.º 

Efeitos da avaliação 

1-A avaliação formativa determina a adopção de medidas de diferenciação pedagógica 

adequadas às características dos alunos e às aprendizagens a desenvolver. 

 

2-A avaliação sumativa conduz à tomada de decisão, no âmbito da classificação e da 

aprovação em cada disciplina, área não disciplinar e módulos, quanto à progressão nas 

disciplinas não terminais, à transição para o ano de escolaridade subsequente, à conclusão 

do nível secundário de educação e à admissão de matrícula. 

 

3-Fica excluído do Curso Profissional o aluno que, no final do ano lectivo (após a época de 

recuperação dos módulos), tenha mais de 40% dos módulos, já leccionados, em atraso. 

 

4-A classificação obtida na disciplina de Educação Moral e Religiosa Católica não é 

considerada para efeitos de transição de ano e de conclusão do nível secundário de 

educação. 

 

Artigo 205.º 

Conclusão do nível secundário de educação 

1-Concluem o nível secundário de educação os alunos que obtenham aprovação em todas as 

disciplinas e áreas não disciplinares do plano de estudos do respectivo curso, bem como 

aprovação: 

1.1-No estágio e na Prova de Aptidão Tecnológica, nos Cursos Tecnológicos do Ensino 

Regular. 

1.2- Na Formação em Contexto de Trabalho e na Prova de Aptidão Profissional, nos Cursos 

Profissionais. 

1.3-Na Prova de Aptidão Tecnológica, nos Cursos Tecnológicos do Ensino Recorrente. 

 

Artigo 206.º 

Testes escritos de avaliação 

1-Os testes escritos realizam-se em folhas próprias para o efeito, ou nos enunciados dos 

testes distribuídos pelo Professor da disciplina. A opção por uma das modalidades deverá ser 

atempadamente indicada pelo Professor. 

 

2-Os testes escritos serão marcados com, pelo menos, uma semana de antecedência, não 

podendo os alunos realizar mais do que um teste num mesmo dia, salvo situações 

excepcionais devidamente justificadas. 

 

3-No livro de ponto há um calendário onde cada Professor, obrigatoriamente, assinalará a 

data dos testes. 
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4-Os testes deverão ser realizados nas aulas da disciplina e no horário previsto. 

 

5-Os enunciados entregues aos alunos para resolução, deverão conter a cotação de cada 

questão, colocada à direita e entre parêntesis.   

 

6-A classificação final dos testes deverá considerar as notas quantitativa e qualitativa, de 

acordo com as seguintes escalas: 

 

7-A entrega dos testes deverá ser acompanhada da respectiva correcção. 

 

8-Os testes ou qualquer outro trabalho escrito de avaliação terá de ser entregue com a maior 

brevidade possível, não devendo, por regra, ultrapassar o período máximo de quinze dias 

após a sua realização. Cada teste escrito deverá ser entregue e corrigido pelo menos com 

uma semana de antecedência do seguinte. 

 

9-Os testes e/ou os trabalhos realizados num período devem ser entregues no mesmo 

período lectivo. 

 

10-Salvo razões excepcionais, é vedada a realização de testes escritos na última semana de 

cada período lectivo. 

 

Artigo  207.º 

Certificação 

1-A conclusão de um curso de nível secundário de educação é certificada através da emissão 

dos respectivos diploma e certificado. 

 

2-É emitido um certificado de qualificação profissional de nível 3 aos alunos que concluam 

um Curso Tecnológico, incluindo de Ensino Recorrente. 

 

E
n

s
in

o
 B

á
s
ic

o 

Nível Classificação 

Quantitativa  

(percentagem) 

Classificação 

Qualitativa 

E
n

s
in

o
 S

e
c
u

n
d

á
ri
o 

Classificação 

Quantitativa 

(pontos) 

Classificação 

Qualitativa 

1 0%  - 19% Fraco 0 ï 44 Fraco 

2 20% - 44% Não Satisfaz 45 ï 94 Insuficiente 

45%  - 49% Quase Satisfaz 

3 50% - 69% Satisfaz 95 ï 134 Suficiente 

70% - 74% Satisfaz + 

4 75% - 84% Satisfaz Bastante 135 ï 174 Bom 

85% - 94% Muito Bom 

5 95% - 100% Excelente 175 - 200 Muito Bom 
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3-Para a certificação da conclusão de um curso do Ensino Recorrente, não é obrigatória a 

aprovação nos exames nacionais, excepto nos casos em que o aluno pretenda prosseguir 

estudos de nível superior. 

 

SECÇÃO V ï Quadros de Valor e Excelência e Quadro de Honra 

Artigo 208.º 

Quadros de Valor e Excelência 

1-O Quadro de Valor reconhece os alunos que revelem grandes capacidades ou atitudes 

exemplares de superação das dificuldades ou que desenvolvam iniciativas ou acções, 

igualmente exemplares, de benefício claramente social ou comunitário ou de expressão de 

solidariedade, no Colégio ou fora dele. 

 

2-O Quadro de Excelência reconhece os alunos que revelem excelentes resultados escolares 

e produzam trabalhos académicos ou realizem actividades de excelente qualidade, quer no 

domínio das Áreas Curriculares Disciplinares e/ou Não disciplinares, quer no domínio das 

actividades de enriquecimento curricular. 

 

3-Os Quadros de Valor e Excelência podem reconhecer tanto os alunos enquanto pessoas 

como as turmas, equipas, clubes, anos ou outros grupos. 

 

4-As propostas para apresentação das candidaturas cabem ao Director de Turma, ouvido o 

Conselho de Turma, ou aos responsáveis pelos clubes e outras actividades de 

enriquecimento curricular.  

 

5-As propostas deverão ser apresentadas à Coordenadora de Ciclo/nível de 

ensino/modalidade no final de cada ano lectivo.  

 

Artigo 209.º 

Critérios de atribuição 

1-São candidatos aos Quadros de Valor e Excelência os alunos e os grupos de alunos que 

reúnam, em cada ano lectivo, cumulativamente, as seguintes condições: 

1.1-atinjam média global de nível 5, no Ensino Básico, ou de 16 valores, no Ensino 

Secundário, desde que obtenham nível/classificação positivo em todas as disciplinas/Áreas 

Curriculares Não Disciplinares que integram o currículo; 

1.2-revelem atitudes e comportamentos exemplares; 

1.3-demonstrem assiduidade e pontualidade. 

 

2-São também candidatos aqueles que apresentem: 

2.1-trabalhos ou prestações de reconhecido mérito; 

2.2-respeito pelas convicções e atitudes dos outros. 

 

Artigo 210.º 

Quadro de Honra 

1-Reconhece os alunos que revelem excelentes resultados escolares. 

 

2-Reconhece os alunos enquanto seres individuais. 
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3-Tem carácter trimestral, coincidindo com os resultados da avaliação sumativa. 

 

Artigo 211.º 

Critérios de atribuição 

1-São candidatos ao Quadro de Honra os alunos que reúnam as seguintes condições: 

1.1-média global de nível 5, sem níveis inferiores a três e nenhuma menção não satisfatória 

nas Áreas Curriculares Não Disciplinares (Ensino Básico); 

1.2-média global de 16 valores, sem classificações inferiores a dez valores (Ensino 

Secundário). 

 

SECÇÃO VI - Associação de Estudantes 

Artigo 212.º 

Associação de Estudantes 

1-A Associação de Estudantes do Colégio, nos termos legais, possui estatutos próprios. 

 

2-A sede da Associação situa-se no Colégio. 

 

3-Todos os alunos têm direito a participar na vida associativa, incluindo o de eleger e ser 

eleito para os corpos directivos da Associação e ser nomeado para cargos associativos. 

 

4-A Associação goza de independência, democraticidade e autonomia. 

 

5-A Associação deve dar a conhecer, à Direcção Pedagógica, o seu plano de actividades, 

orçamento e prestação de contas, no início de cada ano lectivo, e manter a mesma informada 

sobre o desenvolvimento das actividades. 

 

6-A Associação de Estudantes tem direito a ser consultada pela Direcção Pedagógica em 

relação às seguintes matérias: 

6.1-Projecto Educativo da escola; 

6.2-Regulamento Interno; 

6.3-Plano de Actividades e orçamento; 

6.4-Projectos de combate ao insucesso escolar; 

6.5-Avaliação; 

6.6-Acção Social Escolar; 

6.7-Organização de actividades de complemento curricular e do Desporto Escolar.  

 
 

CAPÍTULO VIII -DIREITOS E DEVERES DO PESSOAL DOCENTE 

Arti go 213.º 

Direitos gerais 

1-Constituem direitos gerais dos docentes os consignados na lei e nas convenções referentes 

à classe, nomeadamente os consignados no Estatuto da Carreira Docente e demais legislação 

em vigor. 
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Artigo 214.º 

Direitos específicos  

1-Constituem direitos específicos dos docentes do Colégio, decorrentes do exercício da sua 

função, os seguintes: 

1.1-participação na vida do Colégio, em geral, e no processo educativo, em particular; 

1.2-formação e informação para o exercício da função educativa; 

1.3-apoio pedagógico, técnico, material e documental; 

1.4-segurança na actividade profissional; 

1.5-ser tratado com respeito e correcção por todos os elementos da comunidade educativa. 

 

2-São ainda direitos do pessoal docente: 

2.1-ser informado de toda a legislação que diga directamente respeito à escola. Neste 

sentido, deverá existir um dossiê, na sala da Direcção Pedagógica, com toda a legislação, 

devidamente actualizado; 

2.2-ter acesso aos elementos constantes do seu registo biográfico e à sua avaliação de 

desempenho; 

2.3-exercer livremente a sua actividade sindical e demais direitos consignados na 

Constituição da República Portuguesa; 

2.4-ser informado sobre o funcionamento de todos os sectores da escola; 

2.5-participar nas iniciativas com interesse para o exercício da sua profissão, desenvolvidas 

dentro ou fora da escola; 

2.6-empenhar-se dentro das estruturas da escola pela melhoria das suas condições de 

trabalho; 

2.7-usufruir dos seus tempos livres sem ser perturbado, nomeadamente na sala de 

Professores; 

2.8-receber apoio da Direcção Pedagógica no que se refere à planificação e consecução das 

actividades lectivas e de todas as que constam do Plano Anual de Actividades da escola; 

2.9-participar nas actividades de enriquecimento curricular e/ou outras; 

2.10-actualizar-se permanentemente quer no aspecto científico, quer no pedagógico, 

participando nas acções que lhe forem facultadas pela escola, pelo Centro de Formação 

Concelhio de Odemira , ou por outras entidades; 

2.11-exprimir a sua opinião através dos diversos órgãos e estruturas pedagógicas ï Conselho 

Pedagógico, Grupo Disciplinar, Departamento Curricular, Conselho de Turma, Coordenação 

de Directores de Turma, Reuniões Gerais, Coordenação de Projectos, etc.; 

2.12-ser informado com antecedência sempre que possível, de todas as actividades ï Visitas 

de estudo, Actividades Desportivas, Culturais, de Projecto, que possam afectar o normal 

funcionamento das aulas; 

2.13-ser ouvido antes de indigitado para o desempenho de qualquer função ou cargo a nível 

do Colégio; 

2.14-receber da Direcção Pedagógica, o apoio técnico e a colaboração necessárias para o 

bom desempenho das suas funções educativas; 

2.15-exercer a sua actividade em instalações adequadas, em bom estado de limpeza e bem 

apetrechadas didacticamente, de acordo com as possibilidades do Colégio; 

2.16-ter um horário de funcionamento da reprografia que contemple os intervalos dos 

Professores; 




